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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 121/2021
Processo Administrativo nº 082/2021
Pregão Eletrônico nº 053/2021
Homologação em 20/07/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SEGUROS SURA S/A
CNPJ: 33.065.699/0001-27
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO RAMO DE SEGUROS 
DE VEÍCULOS, PARA SEGURAR OS VEÍCULOS E UTILITÁRIOS PERTENCENTES À FROTA OFICIAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME DISCRIMINADOS 
NO ANEXO I.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Com fulcro no art. 65, I, b, da Lei Federal nº. 8.666/93, as partes resolvem aditar o valor contratual R$ 117,23 (cento 
e dezessete reais e vinte e três centavos).
CLAUSULA SEGUNDA:
O valor global do contrato passa a R$ 11.010,78 (onze mil e dez reais e setenta e oito centavos), decorrentes do 
contrato originário de R$ 10.893,55 (dez mil oitocentos e noventa e três reais e cinqüenta e cinco centavos.) e do termo 
de aditivo no valor de R$ 117,23 (cento e dezessete reais e vinte e três centavos).
CLAUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do contrato originário e termos de aditivos 
vigente.
Alto Paraíso-Pr., 04 de Abril de 2022.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2717/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de 
R$- 3.979,00 (três mil novecentos e setenta e nove reais), referente aos saldos disponíveis em bancos do exercício 
financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
14 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.110000 Enfrentamento Emergencia Covid 19 – Acolhimento
7945 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.979,00
1022 COVID 19 - Transferencias do Sistema Unico de Assistencia Social – SUAS
Art. 2º. Como recursos para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor
1022 COVID 19 - Transferencias do Sistema Unico de Assistencia Social – SUAS 3.979,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
Estado do Paraná
DECRETO N. 2718
DATA: 27/04/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 040/2022, Modalidade Pregão Eletrônico, 
n. 017/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP, o 
resultado do Processo Administrativo nº 040/2022, Modalidade Pregão Eletrônico, n. 017/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 040/2022, Modalidade Pregão Eletrônico 
n. 017/2022, os itens 01 ao 04, em favor da empresa PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - 
EPP, CNPJ: 10.948.417/0001-34, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PNEUS NOVOS DE 1ª LINHA E CÂMARA DE AR COM GARANTIA DO FABRICANTE CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO E SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, DESTINADO A SECRETARIA AGROPECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO CONFORME ANEXOS DO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 27 dias do mês de Abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
no resultado final do Concurso Público Municipal Nº.001/2019, homologado através do Decreto nº.010/2019, resolve 
CONVOCAR os candidatos abaixo relacionado, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso, sito a Av. Pedro Amaro dos Santos, nº.900, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 
publicação do presente Edital, para tomar conhecimento sobre a nomeação e apresentar os seguintes documentos:
a) Cédula de identidade (RG) ou protocolo de identidade e fotocópia;
b) Cadastro de pessoa física (CPF) e fotocópia;
c) PIS ou PASEP – extrato atualizado se já possuir vínculo empregatício;
d) Título de eleitor e fotocópia;
e) Comprovante de votação da última eleição ou a justificativa de ausência;
f) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
g) Comprovante de endereço;
h) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos e fotocópia, quando couber;
j) Comprovante de escolaridade exigida, expedido por entidade reconhecida pelo MEC e fotocópia;
k) Certidão de negativas e antecedentes criminais fornecidos pela justiça estadual e justiça federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
l) Carteira de trabalho;
m) Registro no órgão da classe fotocópia;
n) Uma fotografia 3x4 recente, de frente;
O) Atestado de sanidade física e mental;
P ) Declaração de que não ocupa outro cargo, emprego ou função pública, em qualquer da esferas do governo, 
excetuadas as hipóteses prevista no art. XVI, da constituição federal, nem percebe outro benefício proveniente de 
regime próprio da previdência social ou regime geral de previdência social relativo a emprego público, declaração 
de bens e valores que constituem seu patrimônio, com firma reconhecida, declaração de não parentesco dos 
organizadores e declaração de não parentesco dos examinadores;
O não comparecimento no prazo acima citado implicará na perda do lugar na ordem de classificação.
CARGO: FISCAL DE SANEAMENTO
Nº NOME:   CLASSIFIC. RG:
01 JOSEANNE DE ALMEIDA LEME 4º 13.864.790-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 dias do mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2719/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), referente aos saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
13 SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.03 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental
6500 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 25.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
 Prefeito Municipal

CoNSELho MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SoCIAL DE ALTo PIQUIRI - PR
Rua Getúlio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544
Lei Municipal nº 401/2017
Alto Piquiri – Paraná
RESOLUÇÃO 010/2022
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual referente ao Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS IV/FEAS – referente ao período 01/07/2021 a 31/12/2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 401 de 28 de novembro de 2017, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social e do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Alto Piquiri,
Considerando:
- a deliberação ordinária do conselho no dia 27 de abril de 2022, ata nº 02/2022;
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV/FEAS, 
referente ao período 01/07/2021 a 31/12/2021, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social do Município 
de Alto Piquiri – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar SEM RESSALVA a prestação de contas do Cofinanciamento Estadual referente ao Piso Paranaense 
de Assiatência Social – PPAS IV/FEAS – referente ao período 01/07/2021 a 31/12/2021.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Alto Piquiri/PR, 27 de abriil de 2.022.
ALEXANDRA PEDRO MORO
Presidente do CMAS

 
 
 
 
                       
 
                                            

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
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Lei Federal Nº 8.069 de 13.07.90/ Lei Municipal Nº 1624 de 27.09.17 

  
RESOLUÇÃO N° 001/2022, DE 04 DE ABRIL DE 2022 

 
 

Dispõe sobre o Plano Municipal de Acolhimento de Crianças, 
Adolescentes e Jovens de Altônia-PR 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
CMDCA do município de Altônia/PR, em Reunião Ordinária realizada no  dia 31 de março 
de 2022, no uso das atribuições que Ihe confere a Lei Municipal n° 1.624 de 27 de setembro 
de 2017, resolve dispor sobre o Plano Municipal de Acolhimento de Crianças, 
Adolescentes e Jovens de Altônia-PR 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal  nº 1.800 de DE 26 de agosto de 2021, que Institui o 
Serviço de Acolhimento Familiar no Município de Altônia e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO o artigo 19 da Lei Federal 8.069 de 13 de julho de 1990; 
 
CONSIDERANDO o Manual de Orientação de Acolhimento Familiar do Tribunal de Justiça 
do Paraná (2017/2018). 
 
CONSIDERANDO a reunião ordinária do CMDCA, ocorrida aos dias 31 de março de 2022, 
e a ATA 001/2022 CMDCA.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Acolhimento de Crianças, Adolescentes e Jovens de 
Altônia-PR, com vigência de 2022/2025. 
 
Art. 2º - Aprovar o Fluxograma da Rede em Acolhimento Emergencial, conforme o 
(Anexo I). 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogada às disposições 
em contrário. 
 
 
                                Altônia/PR, 04 de abril de 2022. 
 
 

 
HUBNER CELSO BIANCHINI 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Altônia/PR 
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Anexo I 
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AUToRIzAÇão FLoRESTAL
A empresa JCM Empreendimentos Imobiliários LTDA, de CNPJ 43.519.971/0001-55 torna público que irá requerer 
ao IAT, a Autorização Florestal para corte de 52 árvores no no Lote 3-K, Gleba 8, municipio de Cruzeiro do Oeste.

SUMULA DE RECEBIMENTo DE RENovAÇão DE LICENÇA DE oPERAÇão.
Chiapetti & CIA. LTDA, torna público que recebeu do IAT, a Renovação de Licença de Operação para Comercio por 
atacado de caminhões novos e usados; serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores e 
serviços de lanternagem ou funilaria ou pintura de veículos automotores, instalada na Rua Manoel Ramires, 6980, 
marginal da Rod PR 323 KM 304, Parque Industrial I no município de Umuarama - PR. Validade: 19/07/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA Do SUL
HOMOLOGAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 026/2022 - Pregão Presencial nº 020/2022, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- GLI SOUZA COMBUSTIVEIS LTDA - CNPJ 38.827.197/0001-00;
- LUIS CARLOS LEITE MATOS - EIRELI - CNPJ: 12.077.973/0001-08.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA COMUM, ETANOL e OLÉO DIESEL COMUM S500), PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 27 de abril de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA Do SUL
HOMOLOGAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 018/2022 - Inexigibilidade Nº 001/2022, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- ALESSANDRO SCUTERI 93174659949 – CNPJ: 36.141.199/0001-15;
- APARECIDO QUINTINO SILVA 57145490900- CNPJ: 40.045.043/0001-08;
-ARILDO DE SOUZA MENDES 71114947920 - CNPJ: 29.153.323/0001-05;
- ADEMIR RODRIGUES DOS SANTOS – CNPJ 45.539.920/0001-10;
- EVILSON RODRIGUES COSTA 90501560963- CNPJ: 40.057.351/0001-53;
-FRANCISCO CORREIA 53062612991;
-GEAN CARLOS GOMES 28895776860 - CNPJ: 40.477.865/0001-68;
-GILMAR FERREIRA DE OLIVEIRA 04348538956 – CNPJ: 45.259.569/0001-04;
-IGOR HANATHAN CEZAR DA SILVA LIMA 11352573962 - CNPJ: 40.486.976/0001-30;
-ISMAEL JOSE DOS SANTOS 94295778915 - CNPJ: 30.164.488/0001-53;
-JOÃO AVANI DOS SANTOS 49071262987- CNPJ: 29.284.803/0001-05;
-JOSE BATISTA SILVA 52688143972 - CNPJ: 36.110.841/0001-07;
-JOSE CARLOS FERTONANO 91444594915 - CNPJ: 26.602.278/0001-22;
-JOSE VALTER DO AMARAL 76402878987 - CNPJ: 41.082.589/0001-00;
-LUIZ BEZERRA DOS SANTOS 66842344972 - CNPJ: 40.058.352/0001-12;
-ROSI SANTANA MARCONDES DA SILVA 02263493905 – CNPJ: 44.613.957/0001-89;
-MOACIR BELLI MAGALHÃES 77578090968 - CNPJ: 29.286.644/0001-70;
-PAULO INACIO 49066935987 - CNPJ: 40.606.207/0001-29;
-PAULO SEBASTIÃO SCUTARI DE ANDRADE 09437920885 - CNPJ: 40.675.087/0001-11;
-VALCIR ROCHA DE OLIVEIRA 03787012907 - CNPJ: 35.678.579/0001-20;
-VALDIR DA SILVA BORGES 02217388940 - CNPJ: 29.234.310/0001-52;
-VALMIR APARECIDO ARAUJO COSTA 02217412914 - CNPJ: 29.287.456/0001-66;
 A fim de CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 27 de abril de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 085/2022, DE 25 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA GILVANE ALVES, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:
1. O Requerimento protocolado sob nº 50/2022, na data de 19/04/2022, devidamente instruído e tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, a Servidora 
GILVANE ALVES, inscrita na CI/RG sob n° 6.288.807-8 SSP/PR e CPF sob nº 018.481.879-63, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMNISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
referente ao quinquênio 1999 / 2004, com fruição no período de 02 de maio a 02 de agosto de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 086/2022, DE 25 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, A SERVIDORA PAULA DANIELE 
MORIN GRANDE, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando 
de suas atribuições legais, e considerando:
1. O Requerimento protocolado sob n° 219/2021, na data de 17 de dezembro de 2021, devidamente 
instruído e tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 04 (quatro) anos de “LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES”, sem 
remuneração, no período de 02/05/2022 a 02/05/2026, com base no Art. 128 da Lei Municipal nº 66/93 (Estatuto e 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações, a Servidora PAULA DANIELE MORIN 
GRANDE, inscrita na CI/RG sob n.º 8.746.005-3 SSP/PR e CPF sob n.º 058.394.899-56, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 2º - A critério da administração a Licença poderá ser prorrogada por igual período.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo primeiro.
Art. 4º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 020/2022, REF. AO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 001/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
E A EMPRESA TRANSNOROESTE LTDA.
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal 
Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, resultante da licitação na modalidade Pregão de Forma Eletrônico, sob n.º 
031/2021, aqui denominado CONTRATANTE.
E de outro lado, a Empresa TRANSNOROESTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 13.305.828/0001-08, Inscrição Estadual n.º 90742153-83, devidamente instalada e em pleno funcionamento a 
Travessa Vilmar Luiz da Silva, n.° 42, Sala 01, Bela Vista, Cel.: (44) 9 9836-3961, Município de Cidade Gaúcha - 
PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada pelo Sr. HELIO JOSÉ DELLA FLORA, brasileiro, motorista, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 1872733-1 – SSP/PR, inscrita no CPF n.º 305.334.739-24, residente e 
domiciliado a Rua Hugo Ribeiro do Carmo, n.° 2520, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato sob a égide da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, 
combinada com a Lei Estadual n.º 15.608/07.
Considerando a necessidade contínua da prestação de serviços de transporte escolar dos alunos moradores da 
Zona Rural, integrantes da rede estadual e municipal de ensino, em atendimento ao calendário escolar de 2022, 
disponibilizado pela Secretaria Municipal de Educação do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com 
as especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 001/2022.
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, aplicáveis à Administração Pública 
e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade 
e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando conforme 
cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem, alterar o item 3, do contrato original n.º 020/2022, 
vindo a acrescer os valores nas seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO QUILOMETRAGEM INICIAL - DIARIAMENTE VLR. UNIT.
ACORDADO QUILOMETRAGEM ATUAL - DIARIAMENTE VLR. UNIT.
AJUSTADO
(QUILOMETRAGEM + COMBUSTÍVEIS)
001 TRANSPORTE ESCOLAR DA REGIÃO ESTRADA BERNADELLI, UNIÃO E FAZENDA FLORES
Primeiro Embarque de Alunos: 10h:00min
Chegada com os alunos nas escolas: 12h:50min
Saída para a entrega dos alunos: 17h:15min
Último Aluno a desembarcar: 19h:15min
Pontos de referência da Rota: Fazenda Campiolo1, Fazenda Campiolo2, Fazenda Flores, Fazenda União, Fazenda 
Cristo Rei, Paulistinha, Fazenda Ademir Ferrarini, Fazenda Esperança e Garapeira.
Trecho com nenhuma dificuldade.
Extensão total da linha no dia: 98,09 Km.
Média de dias letivos por mês – 22 dias.
Previsão de quilômetros a percorrer ao mês: 2.158 km.
Será necessário 01 (um) veículo para atender a linha, com fabricação não superior a 15 anos de uso, com capacidade 
mínima de 19 alunos sentados. 98,08Km 10.700,00 109,00Km 11.509,48
002 TRANSPORTE ESCOLAR DA REGIÃO BERNADELLI / PALMITAL
Primeiro Embarque de Alunos: 05h:00
Chegada com os alunos nas escolas: 07h:15min
Saída para a entrega dos alunos: 11h:45min
Último aluno a desembarcar: 13h:30min
Pontos de referência da Rota: Faz. Venda Queimada, Bosque, Faz. Manolo, Faz. Vó Gentil, Faz. Portuguesa, Faz. 
Santa Virgínia, Faz. São Luís, Faz. Munhoz, Faz. Esperança, Faz. D. Alvacir.
Trecho com pouca dificuldade.
Extensão total da linha: 98,094 Km
Média de dias letivos por mês – 22 dias.
Previsão de quilômetros a percorrer ao mês: 2.159 km.
Será necessário 01 (um) veículo para atender a linha, com fabricação não superior a 15 anos de uso, com capacidade 
mínima de 16 alunos sentados. 98,094Km 10.800,00 105,00Km 11.701,51
PARÁGRAFO ÚNICO. O presente aditivo é amparado no aumento do valor do combustível no percentual de 22,75%, 
assim como no aumento da quilometragem das linhas adjudicadas que passaram da km original de 2.158 km/mês – 
linha 01 e 2.159 km/mês – linha 02, para 2.398 km/mês – linha 01 e 2.310 km/mês – linha 02.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 01 
de Fevereiro de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou questões decorrentes do presente 
Contrato.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 27 de Abril de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
HELIO JOSÉ DELLA FLORA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

RECURSO RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL/ESTADUAL
DATA SEC/MINIST VALOR OBJETO

10/01/2022 MINISTERIO INFRA/ESTRUTURA 245.243,44       PAVIMENTAÇÃO
18/03/2022 MINISTERIO INFRA/ESTRUTURA 166.020,09       PAVIMENTAÇÃO
10/03/2022 SECRET.ESTADO DA SAÚDE  SESA 170.000,00 AMBULANCIA
10/03/2022 SECRET.ESTADO DA SAÚDE  SESA 170.000,00 AMBULANCIA
10/03/2022 SECRET.ESTADO DA SAÚDE  SESA 170.000,00 VAN
10/03/2022 SECRET.ESTADO DA SAÚDE  SESA 34.800,00 TABLETE
10/03/2022 SECRET.ESTADO DA SAÚDE  SESA 36.919,81 MCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO E ADIAMENTO “SINE DIE” DA DATA DA SESSÃO
PROCESSO Nº 034/2022
TOMADA DE PREÇO: 02/2022
O Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público a SUPENSÃO do PROCESSO Nº. 034/2022 
– Tomada de Preço nº 02/2022 (PRESENCIAL) cujo OBJETO é a Contratação de empresa construtora para execução 
de drenagem de rede de galerias de águas pluviais nos trechos 01, 02 e 03, situados nas da Av. Piratinin, Rua Fridolino 
Stapenhorst e Rua Hugo Ribeiro do Carmo, neste Município de Cidade Gaúcha, e consequentemente adiamento, 
“SINE DIE”, da data da sessão designada para o dia 29/04/2022, às 09h30min, ante a necessidade de retificação do 
Termo de Referência e Edital, face às incorreções encontradas no projeto original pelo Departamento de Engenharia 
do Município de Cidade Gaúcha. Mais informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 
4300 – Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 27 de abril de 2022.
MÁRCIA ROSANA WINTER
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE FORNECIMENTO N.º 011/2022, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
006/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO 
A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada 
e em pleno funcionamento à AV. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e.mail: 
cidadeautoposto@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada 
pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
1.784.158-0 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua Luiz Antônio de Moraes, 
1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina comum, óleo diesel S-500, óleo diesel 
S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da frota municipal, conforme a necessidade. Validade para 12 (doze) 
meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, em 
decorrência do aumento de preço dos combustíveis, autorizado pelo Governo Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira da Ata de Registro de Preços 
original, aumentando os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
002 ÓLEO DIESEL S-500 COMUM Ltr 5,43 5,74
003 Óleo Diesel S-10 Ltr 5,51 5,84
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da Ata de Registro de Preço original, 
datado de 07 de Março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de Março de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO BRUNO DI RICO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

SÚMULA DE RECEBIMENTo DE LICENÇA PRévIA
UMUECO-EXPRESS LTDA (CNPJ: 39.342.199/0001-71) torna público que recebeu do IAT, a Licença Prévia para 
Fabricação de briquetes de resíduos de madeira, casca de coco ou outras fibras vegetais (carvão ecológico), 
Fabricação de Cavacos de Madeira e Serraria, Produção e comercio de cavacos de madeiras a ser implantada 
Estrada Aeroporto, Lote n° 203, s/n, Serra dos Dourados - Zona Rural - 87518-000 - Umuarama/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENÇA DE INSTALAÇão
UMUECO-EXPRESS LTDA (CNPJ: 39.342.199/0001-71) torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de Instalação 
para Fabricação de briquetes de resíduos de madeira, casca de coco ou outras fibras vegetais (carvão ecológico), 
Fabricação de Cavacos de Madeira e Serraria, produção e comercio de cavacos de madeiras a ser implantada Estrada 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
Dispensa DE LICITAÇÃO Nº 05/2022
Processo n° 12/2022
A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
atendendo à solicitação da “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA 
ELÉTRICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
AINDA POR SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO E ESSENCIAL, COM FORNECIMENTO 
DO SERVIÇO 24 HORAS POR DIA, ININTERRUPTAMENTE”, AUTORIZO a abertura do processo de dispensa de 
licitação nos termos do artigo 24, inciso XXII da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador desta casa que 
existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 27 de Abril de 2022.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 10/2022, DE 15 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE NÍVEL DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, constitucionais e ainda,
CONSIDERANDO os termos da RESOLUÇÃO N° 007/2013, que “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, 
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”, que é instituído por esta Resolução a organização dos cargos efetivos em carreiras, fundamentadas 
nos princípios constitucionais de legalidade, da igualdade e da isonomia de vencimentos;
CONSIDERANDO que o referido Diploma legal dispõe que a “Carreira do serviço público municipal está estruturada 
em níveis de evolução horizontal e vertical, com referência e níveis”;
CONSIDERANDO que a supracitada Resolução em seu art. 33, dispõe sobre a promoção funcional (horizontal) 
automática;
CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA nº 9/2020 – CGF/TCE-PR - Dispõe sobre a possibilidade de concessão de 
progressões e/ou promoções funcionais, tendo em vista as disposições da LC n° 173/2020, no contexto da pandemia 
da COVID-19.
RESOLVE:
Art. 1° - Fica reconhecido a progressão horizontal do servidor HUGO BORTOLON DUARTE, CPF/MF Nº 009.014.109-
18, ocupante do Cargo Efetivo de Advogado - GOA, passando a referência 3 (três) para a referência 4 (quatro) 
conforme tabela I do Anexo II da Lei Complementar nº 005/2015 e suas alterações posteriores.
Art. 2° - Fica o Departamento de Recursos Humanos incumbido de proceder os registros cabíveis.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, com efeitos 
a partir do dia 01 de abril de 2022.
Publique-se, Registre-se e cumpra-se.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2022.
Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 107/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$110.000,00 (cento e dez 
mil reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 6º inciso I da Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 31/12/2021.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$110.000,00 (cento e dez mil reais), 
destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
013-SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO
013.001- DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERICIO
13.00123.122.0049.2007-Manutenção e Encargos com a Divisão de Industria e Comercio
1000-recursos ordinários livres
(450) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa física  110.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR   110.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á da anulações das seguintes dotações:
014-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
014.001-RECURSOS S/ SUPERVISÃO DA SEC.DE FAZENDA
14.001.99.999.9999.9100- Reserva de Contingência
1000-recursos ordinários livres
(463) 99.99.99.00-reserva de contingência  110.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO   110.000,00
 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, ao 26 (vinte e seis) dia do mês de abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, no 88, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 72.540.529/0001-09, neste ato representado pelo Senhor Presidente abaixo assinado, 
em pleno exercício de seu mandato e funções.
CONTRATADA:  BEATRIZ DE LIMA GONZAGA 01872690920, inscrita no CNPJ no 20.931.595/0001-06, 
Princesa Izabel nº 166, sala 02, Centro, CEP: 86.975-000, no Município de Mandaguari-PR.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de assistência técnica para manutenção corretiva 
e preventiva em equipamentos de informática e na rede de computadores, equipamentos periféricos e hardware, 
equipamentos de sonorização do plenário, aparelhos de telefonia, e outros equipamentos de comunicação, incluindo 
suporte remoto ou telefônico, configuração de programas, sistema elétrico e outros serviços correlatos
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 27.04.2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 26.04.2023
CLASSIFICAÇÃOORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.0001.2001/3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica, Orçamento da Câmara Municipal de Douradina – PR.
Câmara Municipal de Douradina, vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois (27/04/2022).
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAíRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 135/2022
Data: 27.04.2022
Ementa: exonera a pedido Mara Dhulle dos Santos Silva do cargo de Cuidador/Educador, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido, a Servidora Pública Municipal Sra. MARA DHULLE DOS SANTOS SILVA, portador da 
CI/RG nº 10.403.230-3 - SESPII/PR, admitida em 07 de março de 2022, do cargo de Cuidador/Educador, com 
desligamento no dia 02 de maio de 2022, sendo este o último dia de trabalho.
Art. 2º Declara vago o cargo de Cuidador/Educador, ocupado até então pela referida Servidora.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir da data de 02 de maio de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAíRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 136/2022
Data: 27.04.2022
Ementa: nomeia candidatos para cargos de provimentos efetivos conforme especifica, referente ao concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 001/2019, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, 1.965 de 11.12.2015 e Edital 001/2019 
e alterações subsequentes, e considerando os Editais de Convocação sob os nºs 007/2022, 011/2022, 012/2022 e 
013/2022, e os memorandos online sob os nºs 3.018/2019, 100/2022 e 293/2022,
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados, a partir de 03 de maio de 2022, em estágio probatório – visto terem sido habilitados e 
aprovados no concurso público aberto pelo edital nº 001/2019, e alterações subsequentes, para os cargos de 
provimentos efetivos, conforme a seguir:
 Nome Cargo Referência - Nível/Classe
Adriane de Matos Técnico em Enfermagem Referência 19
Jessica Kimie Pinheiro Assistente Administrativo Escolar Referência 15
Jose Carlos da Silva Filho Agente Comunitário de Saúde - USF 07 - BELA VISTA  Referência 03
Joseane de Oliveira Professor Nível C - Classe 01
Maiara da Costa de Brito de Souza Professor Nível B - Classe 01
Mara Dhulle dos Santos Silva Assistente Administrativo Escolar Referência 15
Patricia SantAnna de Oliveira de Carvalho Assistente Administrativo Escolar Referência 15
Art. 2º Os candidatos aprovados e nomeados por este Decreto, por força do disposto no artigo 22 da Lei Municipal nº 
1.246, de 03.12.2003, deverão comparecer para posse na Diretoria de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a 
contar da data de 03 de maio de 2022, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
 Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 03 de maio de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICíPIo DE BRASILÂNDIA Do SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 024/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 11/05/2022 (onze de maio de dois mil e vinte e dois).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 411.800,00 (quatrocentos e onze mil e oitocentos reais).
Brasilândia do Sul - PR, 27 de abril 2022.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do SUL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 220/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: PRÓ AGRÍCOLA IPORÃ LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a empresa PRÓ 
AGRÍCOLA IPORÃ LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 75.858.704/0001-07 sediado(a) na Avenida Presidente Castelo Branco, 2787, Iporã - PR endereço eletrônico:pro-agricola@
nsionline.com.br doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. GERSON MINORU NAKASHIMA, portador da Carteira de Identidade nº 3.215.924-9 SSP/PR, 
e CPF nº 492.998.919-15, domiciliado a Rua Guilherme Tissiane, 989, centro, Iporã _ PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, 
sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º Processo nº. 97/2021, Pregão 
nº 42/2021.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR”
-Fica acrescido 25% do valor contratual, pois a necessidade é contínua, sendo o valor de R$ 1.002,17 (um mil dois reais e dezessete centavos).
Lote Item Qtde Unidade Descrição Marca Valor Unit.
1 18 2 UND CJ INTERRUPTOR 3 TECLAS EMBUTIR FAME R$ 21,50
1 22 17 M FIO SÓLIDO 1,5MM SIL R$ 1,40
1 4 1 UN Cadeado 1º linha grande 60 PADO R$ 66,25
1 6 1 UN Disjuntor 1 X 50 DIN 6K SOPRANO R$ 12,00
1 7 5 UN Disjuntor 2 x 16 DIN SOPRANO R$ 29,90
1 8 1 UND CHAVE DISJUNTOR 2 X 32 DIN SOPRANO R$ 27,50
1 15 5 UN CX.p/ar sobrepor c/TOM.2P+T e sup.p/disj MARGIUS R$ 19,75
1 16 2 UND CJ INTERRUPTOR 2 TECLAS C/ TOMADA EMBUTIR FAME R$ 24,80
1 17 2 UND CJ INTERRUPTOR 2 TECLAS EMBUTIR FAME R$ 15,80
1 24 17 M FIO SÓLIDO 2,5 MM BROSCOOPER R$ 2,23
1 25 17 M FIO SÓLIDO 4,00 MM NAMBEI R$ 3,36
1 30 1 UND INTERRUPTOR EXTERNO 1 TECLA FAME R$ 4,50
1 33 7 UN Lampada Led 15w bivolt MUNDILUX R$ 8,27
1 44 17 M CABO FLEXIVEL 2,50 MM 1K CORFIO R$ 2,49
1 49 6 UND Luminaria Lm 1 padão copel ALMIRANTE R$ 13,44
1 54 23 UND Conector perfurante peq 10-95 INTELLI R$ 6,00
1 55 1 UND SOQUETE COMUM PLASTICO FOXLUX R$ 2,60
1 56 2 UND CONECTOR TAPIT FC R$ 3,50
1 58 5 UN Luva tricot. Textil/latex SUPER SAFETY R$ 9,75
1 59 2 UN Luva Vaqueta PRG R$ 11,80
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas.
Cafezal do Sul, 26 de abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
PRÓ AGRÍCOLA IPORÃ LTDA
GERSON MINORU NAKASHIMA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO CLODOALDO TAKAITI AMORIM
 CPF: 395.665.289-49 CPF: 562.792.321-53

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CAFEZAL DO SUL - PR   

 
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 01/2022, DE 25 DE ABRIL DE 2022 
 
 

SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO TOTAL DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL DO 
COFINANCIAMENTO ESTADUAL 
REFERENTE A DELIBERAÇÃO 066/2019-
CEAS/PR INCENTIVO ADESÃO 
ESPONTÂNEA II REFERENTE AO SEGUNDO 
SEMESTRE DE 2021. 

 
 
  O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAFEZAL 
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com as competências estabelecidas na 
Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Municipal nº 342/2004, 
Regimento Interno, e 
  CONSIDERANDO a reunião extraordinária ocorrida no dia 25 de abril de 
2022, realiza as 10 horas e 30 minutos, no auditório da Prefeitura Municipal de Cafezal 
do Sul- PR; 
  CONSIDERANDO a ata da reunião 04/2022 do CMAS, 
 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º - APROVAR, sem ressalvas a Prestação de Contas Parcial do 
Cofinanciamento Estadual referente a Deliberação 066/2019-CEAS/PR, 
correspondente ao Incentivo Adesão Espontânea II, referente ao segundo semestre de 
2021. 

 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cafezal do Sul-PR, 25 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 
 

______________________________ 
ROSÂNGELA COIADO ORCELLI 

Presidente do CMAS 
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Decreto  nº 63/2022 de 27/04/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 14.544,00 (catorze 
mil quinhentos e quarenta e quatro reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.122.0021.2.183. Enfrentameno da Emergência COVID-19

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 591 - 3.3.90.30.00.00 19494
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.544,00 592 - 3.3.90.39.00.00 19494

Total Suplementação:  14.544,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

 19494  14.544,00Receita: 1.7.1.3.50.91.01.00000000 Fonte: Transferências de Recursos do Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde  Outros Pr

 14.544,00Total da Receita:
Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  27 de abril de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 64/2022 de 27/04/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 133.405,99 (cento 
e trinta e três mil quatrocentos e cinco reais e noventa e nove centavos), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 601 - 3.3.90.30.00.00 03504
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

MATERIAL DE CONSUMO  54,02 597 - 3.3.90.30.00.00 33495
10.001.10.301.0015.2.131. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APS/ESTADUAL

MATERIAL DE CONSUMO  21.898,85 600 - 3.3.90.30.00.00 33330
10.001.10.302.0016.2.091. MANUTENÇÃO DO MAC/FEDERAL

MATERIAL DE CONSUMO  162,54 598 - 3.3.90.30.00.00 33496
10.001.10.304.0017.2.094. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE/FEDERAL E PROPRIOS

MATERIAL DE CONSUMO  1.290,58 599 - 3.3.90.30.00.00 33497
10.001.10.304.0017.2.095. MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA AMBIENTAL - PRÓPRIOS

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 593 - 3.3.90.30.00.00 03510
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 596 - 3.3.90.39.00.00 03510

10.001.10.305.0017.2.097. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE-DENGUE/FEDERAL E 
PRÓPRIOS.
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 594 - 3.3.90.30.00.00 03510
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 595 - 3.3.90.39.00.00 03510

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 602 - 3.3.90.30.00.00 3555
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 603 - 3.3.90.39.00.00 3555

Total Suplementação:  133.405,99
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Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  27 de abril de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

1° ADENDO - ESCLARECEDOR 
PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N° 083/2022 
OBJETO: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para realizar o fornecimento de materiais 
elétricos, hidráulicos, ferramentas, equipamentos e demais 
materiais de consumo, a serem empregados na manutenção 
preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade 
deste Município. 
O Pregoeiro no uso de suas atribuições legais vem através do 
presente ESCLARECER o seguinte: 
EXCLUA-SE DO TERMO DE REFERÊNCIA E ONDE CONSTAR NO 
EDITAL, O LOTE 02. 
O presente Adendo é meramente esclarecedor e passa a fazer parte 
integrante do Edital de Licitação do Pregão Presencial nº 083/2022, 
ficando ratificadas todas as demais cláusulas e condições e seus 
anexos no que não colidirem com as deste Adendo, inclusive quanto 
à data da sessão pública para o julgamento do certame. 
Dê ciência a todas empresas que adquiriram o edital. 
Publique-se 
Guaíra (PR), em 27 de abril de 2022. 
Marcelo Celestrino / Comissão Permanente de Licitações 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DA ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 081/2022 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação de 
empresa do ramo para o fornecimento de recarga de gás de cozinha e 
casco de botijões de gás de cozinha, os quais serão utilizados para 
atender a demanda das Secretarias e respectivos Departamentos deste 
Município. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através do Pregoeiro oficial, 
comunica aos interessados e a quem possa interessar que fica alterada a 
data da abertura da licitação na modalidade Pregão Presencial Registro 
de Preço nº. 081/2022, em razão do Setor estar em curso no período da 
manhã do dia 04/05/2022. A sessão seria aberta às 08h30min, do dia 
04/05/2022, ficando alterada para às 08h30min do dia 05/05/2022. 
O edital modificado e seus anexos será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e as demais interessadas, poderão obtê-lo através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 
3642-9924/9928 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 27 de abril de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 
   

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÕES 
Modalidade: Pregão Presencial n° 086/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços, visando a contratação, SOB 
DEMANDA, de empresa(s) especializada(s) para prestação de 
serviços de locação de Ônibus, Micro-ônibus e Vans, por 
QUILÔMETRO RODADO, incluindo motorista, fornecimento de 
combustível, pagamento de seguros viagens e demais despesas 
necessárias para prestação dos serviços, para utilização nas ações 
realizadas pelas diversas Secretarias desse Município. LICITAÇÃO 
COM ITEM EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 10 de maio de 2022. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 087/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa do ramo para futuro fornecimento, sob demanda, de 
aparelhos de ar condicionado novos, a serem empregados nas 
instalações físicas de responsabilidade desse Município. LICITAÇÃO 
COM ITENS EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
11/05/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
11/05/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
11/05/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 088/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para execução de serviços de Infraestrutura de Rede de 
Dados, com o objetivo de atender à crescente demanda de 
ampliação/reforma, bem como instalação em novas edificações do 
município.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00min. do dia 
11/05/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min às 14h29min do dia 
11/05/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
11/05/2022 

Modalidade: Tomada de Preços n° 003/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
obras de pavimentação poliédrica em pedra irregular na área rural 
do município, da Estrada Encruzo Lovera, trecho compreendido 
entre a BR 163 até a antiga Estrada Guaíra-Toledo, numa extensão 
de 3.430,00 metros lineares, correspondente a 20.580,00 m2 e da 
Antiga Estrada Guaíra-Toledo, trecho compreendido entre Estrada 
Encruzo Lovera até a Estrada Pavimentada de Guaíra-Dr. Oliveira 
Castro, numa extensão de 1.873,00 metros lineares, correspondente 
a 11.238,00 m2 , totalizando numa extensão de 5.303,00 metros 
lineares e área de pavimentação de 31.818,00 m2 a ser executado em 
conformidade com o projeto básico de engenharia, planilha de 
composição de serviços e memorial descritivo e demais anexos do 
edital.  
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: As empresas licitantes poderão 
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes da 
abertura do certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na 
Secretaria Municipal de Planejamento, com Engºs Bruno Andrei 
Colcetta e/ou Luiz Mitsuo Shiomi, pelos telefones (44) 
36429971/9961/36429927, em horário normal de expediente, de 
segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 16 de maio de 2022. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 27 de abril de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA 

REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 013/2021. 
A Comissão Permanente de licitações, constituída através da 
Portaria n° 125/2022 de 21/03/2022, comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de Concorrência nº 013/2021, que após 
a análise e verificação da proposta ofertada, decidiu classificar a 
seguinte proponente: 
Nº 01 EMPRESA: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA-
EPP - VALOR R$293.300,77 
*Valor por extenso: (duzentos e noventa e três mil, trezentos reais, 
setenta e sete centavos). 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Guaíra - Paraná, 25 de abril de 2022. 
Presidente da comissão: Marcelo Celestrino 
Membro da Comissão: Vanderlei Rangel de Lima 
Membro da Comissão:  Fernando Cristiano Peiter 
Apoio Técnico: Franz Jambersi  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer jurídico 
acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal, FICA 
AUTORIZADO a realização da despesa, por meio de dispensa de licitação.
DISPENSA Nº014/2022
PROCESSO Nº047/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Reforma 
das cadeiras e longarinas, pertencentes à Atenção Primária, UBS Icaraíma, UBS 
Vila Rica do Ivaí e Porto Camargo, conforme solicitação da fiscalização da Vigilância 
Sanitária do Estado e Município e normas legais do Ministério da Saúde.
CONTRATADO: IRANI FORTUNATO RIBEIRO 65999800900
CNPJ:13.820.819/0001-47
VALOR TOTAL: R$ 5.075,00 (cinco mil e setenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO SERÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 
2022 CONTADOS APÓS ASSINATURA DO CONTRATO, RESSALVADO O DIREITO 
DE PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DA LEI.
Icaraíma, 27 de Abril de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022
 A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
 OBJETO: Aquisição de uma Máquina de Pintura Viária Airless Nova, para a 
Secretaria Municipal de Administração, atendendo de forma eficaz as demandas e 
demais serviços no qual será empregado, conforme especificações constantes no 
Anexo I deste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 12/05/2022. INÍCIO DA 
SESSÃO: 09h00m do dia 12/05/2022.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2022, após a assinatura do contrato, ressalvado o 
direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
 VALOR MÁXIMO R$ 29.192,89 (vinte e nove mil, cento e noventa e dois reais e 
oitenta e nove centavos)
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes 
Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de 
Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 26 de abril de 
2022.
JOÃO GILSON PRADO
PREGOEIRO

CoNSELho MUNICIPAL DA ASSISTêNCIA
SoCIAL – CMAS DE ICARAíMA-PR

RESOLUÇÃO: 03/2022
SÚMULA: Aprovar a Prestação de Contas Final do Incentivo Família Paranaense – 
Adesão Espontânea II da Deliberação 066/2019 do CEAS/PR
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere a Lei Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009, 
com a Lei Municipal nº 1562/2018, publicada em 11 de setembro de 2018, no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 12/09/2018, página C-1 e, em consonância com a Lei 
8.742/93, e em reunião via whatsap no dia 26/04/2022 em decorrência da COVID-19 
e pela Ata nº 81/2022
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Final do Incentivo Família Paranaense – 
Adesão Espontânea II referente ao período 01/07/2021 até o dia 31/12/2021 – 2º 
Semestre de 2021.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 26 de abril de 2022.
Rosangela de Fatima Lopes da Silva
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a análise da 
HABILITAÇÃO do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à 
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, TENDO 
POR OBJETO A AMPLIAÇÃO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, UBS DA SEDE DO 
MUNICIPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RESOLUÇÃO SESA 765/2019, TERMO 
DE ADESÃO 16.586.487-5/2021, TUDO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETÁRIA DA SAÚDE E DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA INCLUINDO 
PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Após a análise e verificação da documentação de habilitação, constatou-se o que 
segue:
EMPRESA SITUAÇÃO
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA  HABILITADA
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório.
Se ausente recursos, fica designada a abertura da proposta de preços, das licitantes 
habilitadas e descrita acima, para o dia 06/05/2022 (seis dias do mês de maio de 
dois mil e vinte e dois), sexta-feira, às 08h30m (oito horas e trinta min.), na sala de 
reuniões, 2º andar da Prefeitura do Município de Icaraíma/Pr.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês 
de abril de 2022.
 Presidente da comissão: ____________________________
 Membros da comissão: _____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.246/2022
DATA: 27/04/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva 
Francisco Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas A K T CONFECÇÕES LTDA e 
MOZAQUATRO & SANTOS LTDA o resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão Presencial n.º 019/2022.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 019/2022 em favor das empresas A K T CONFECÇÕES LTDA e 
MOZAQUATRO & SANTOS LTDA, cujo objeto trata se da celebração de ata de 
registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de insumos para cama, 
mesa e banho para atendimento de diversas secretarias do município de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de Abril de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.245/2022
DATA: 27/04/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO 
DE PEÇAS, UMUCAMPO - COM. DE PEÇAS P/ TRATORES E VEICULOS 
RODOVIARIOS LTDA, R D KUPLANS BENETI ME e GANA COMERCIO DE PECAS 
DE VEICULOS LTDA ME o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial n.º 017/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 017/2022 em favor das empresas A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO 
DE PEÇAS, UMUCAMPO - COM. DE PEÇAS P/ TRATORES E VEICULOS 
RODOVIARIOS LTDA, R D KUPLANS BENETI ME e GANA COMERCIO DE PECAS 
DE VEICULOS LTDA ME, cujo objeto trata se da Celebração de ata de registro de 
preços visando futuras e eventuais aquisições de peças para máquinas pesadas 
(trator, pá carregadeira, moto niveladora, retro escavadeira) e implementos agrícolas 
pertencentes à frota municipal, conforme relação com quantidade e especificações 
constantes no Termo de Referência e demais anexos deste edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de Abril de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

                                                    
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IVATÉ – PR 
 

 

Resolução n°  009/2022 

 

SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual referente 

ao Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS III / PAEFI Regionalizado - FEAS – 

referente ao período 01/07/2021 a 31/12/2021. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº 729 de 21 de junho de 2018, que dispõe sobre a 

Política Pública de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – 

FMAS do Município de Ivaté - Paraná, - em reunião ordinária do conselho no dia 27 de 

abril de 2022, ata nº 003/2022, por meio da plataforma digital Whatsapp 

 

Considerando: 

- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas Piso Paranaense de 

Assistência Social – PPAS III / PAEFI Regionalizado – FEAS, referente ao período 

01/07/2021 a 31/12/2021., apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social do 

Município de Ivaté – PR. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar SEM RESSALVA a prestação de contas do Cofinanciamento Estadual 

referente ao Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS III / PAEFI Regionalizado - 

FEAS – referente ao período 01/07/2021 a 31/12/2021. 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Ivaté/PR.,  27 de Abril de 2.022. 

 

 

                                                     
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IVATÉ – PR 
 

Resolução n° 010/2022 

 

SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual referente a Deliberação 

nº 73/2020 - CEAS/PR - Expansão do Piso Paranaense de Assistência Social, na modalidade PPASIII 

– Regionalizado - Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medidas 

Socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) 

referente ao período 01/07/2021 a 31/12/2021 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal nº 729 de 21 de junho de 2018, que dispõe sobre a Política Pública de 

Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Ivaté - 

Paraná, - em reunião ordinária do conselho no dia 27 de abril de 2022, ata nº 003/2022, por meio 

da plataforma digital – Whatsapp  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar SEM RESSALVAS 

 a prestação de contas do Cofinanciamento Estadual referente a  Deliberação nº 73/2020 - CEAS/PR 

- Expansão do Piso Paranaense de Assistência Social, na modalidade PPASIII – Regionalizado - 

Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medidas Socioeducativas de 

Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) referente ao período 

01/07/2021 a 31/12/2021 

 

Art. 2º Aprovar a Jusiticativa do órgão gestor da Assistencia Social, referente a não utilização de todo 

o recurso no período. 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Ivaté/PR,  27 de abril de 2.022 

 

 

CoNSELho MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA
 SoCIAL Do MUNICíPIo DE ALTo PARAíSo

RESOLUÇÃO N° 006/2022.
SÚMULA: Aprova a prestação de contas final do Incentivo Família Paranaense VI, 
conforme Deliberação 057/2019 – CEAS/PR – Período: 2º Semestre/2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de 
suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata 003/2022, 
dia 25 de Abril de 2022, às 9h30min, no Centro de Referência de Assistência Social 
– CRAS.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestação de contas final do Incentivo Família Paranaense VI, 
conforme Deliberação 057/2019 – CEAS/PR – Período: 2º Semestre/2021.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrario.
Alto Paraíso, 27 de Abril de 2022.
Vânia Maria Garcia Rosa
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 002/2022
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES APÓS APRECIAÇÃO DE RECURSOS
A Comissão Coordenadora do Teste Seletivo Simplificado nº 002/2022 vem por meio 
deste divulgar a homologação das inscrições após apreciação dos recursos em 
ordem alfabética.
Maria Helena, 27 de abril de 2022

CARGO: PROFESSOR 20HS
Alana Costa Araujo
Alessandra Da Costa
Amanda Oliveira Da Rocha
Amanda Pamela Da Silva
Ana Maria Magalhaes De Araujo
Ariani Freire De Sousa
Camila Lopes Fernandes
Carine Barbosa De Oliveira
Daniela De Brito Bertoni
Daniela Fernanda Dos Reis Fregne
Edineia Freitas De Lima
Elaine Dos Santos
Elizabete Dos Santos Trentini
Estefani Freire De Sousa
Eva Iolanda De Freitas Dos Santos
Fernanda Alvina Silvestre
Fernanda Azumi
Francielen De Oliveira Caracanha Pinheiro
Francieli Marques Silva Rossi
Gloria Regina Cardoso Siqueira
Jéssica Figueredo De Lima Siqueira
Jéssica Iolaine Pires
Josinéia Marques De Arruda Cunha
Juliana Ramos Rebeque Couto
Luciana Maria Telles De Aguiar
Lucimar Alves De Oliveira
Marcia Silva
Maria Da Penha Lira Xavier
Maria Eduarda Leite Barbosa Buzeli
Maria Penha De Freitas Reis Reis
Marli Adriana Suffi Da Silva
Milene Aparecida Sampaio
Renata Alves Rufato
Roberta Adriana Expedito Dos Santos
Rosemeire Thaís Expedito
Salete Pereira Da Silva
Silvandir Ferreira De Souza Bordini
Silvia Cristina Alves
Simonica Da Silva Ferreira Haubt
Solange Medeiros De Oliveira Beraldo
Stefani Da Silva
Sueli Teixeira Dos Santos
Suellen Alves Maioli
Tania Mara De Paiva Primo
Thayná Solange Cerriali
Valdirene Maria Pereira Boriero
Vanessa Fernanda Quaquio
Vera Lucia Do Carmo De Jesus Vaz

CARGO: PROFESSOR 40HS
Adrielli Alves Silveira
Alana Costa Araujo
Alessandra Da Costa
Alexandra Cristina De Almeida Almeida
Amanda Lima Silva
Ana Carolina Vignoto Silva
Ana Maria Magalhaes De Araujo
Beatriz Medeiros Bazana
Bruna Carla Lanutte De Godoi
Catia De Lima Bratfisch
Claudenice De Lima
Daniela De Brito Bertoni
Debora Festa
Edineia Freitas De Lima
Elaine Dos Santos
Emily Vitoria Silva De Souza
Estefani Freire De Sousa
Eva Iolanda De Freitas Dos Santos
Fernanda Rodrigues Louza
Francielen De Oliveira Caracanha Pinheiro
Francisca Rosa Da Silva Peres
Glauber Antonio Santos
Gloria Regina Cardoso Siqueira
Izabel Cristina Resende Da Silva Resende Da Silva
Jéssica Figueredo De Lima Siqueira
Jéssica Iolaine Pires
Jessica Nayara Rodrigues Teixeira
Josinéia Marques De Arruda Cunha
Juliana Ramos Rebeque Couto
Karina Dos Santos
Lais Araujo De Andrade
Luciana Maria Telles De Aguiar
Lucineia Leonço Ramos
Maria Eduarda Leite Barbosa Buzeli
Maria Giovanna Silva Gonçalves
Maria Lucia Da Silva Gonçalves
Marie Jane Ribeiro De Matos
Marli Adriana Suffi Da Silva
Marli Alves De Almeida Dias
Marli Cardoso Molina
Marta Fernandes Dos Santos Figueira
Mylena Oliveira Dos Santos
Rafaella Correia Floriano
Renato Fidelis Ramos
Roberta Adriana Expedito Dos Santos
Salete Pereira Da Silva
Silvandir Ferreira De Souza Bordini
Silvia Cristina Alves
Simone Gonçalves De Souza
Sirley Angelica De Souza
Solange De Souza De Paula
Suellen Alves Maioli
Tania Mara De Paiva Primo
Thais Fernanda Pfeffer Silva
Thais Mariana Nespoli Lima
Thayná Solange Cerriali
Valdirene Maria Pereira Boriero
Vanessa Fernanda Quaquio
Vera Lucia Do Carmo De Jesus Vaz
Zenaide Leandro De Brito

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA
Fábio Henrique Dos Santos
Gracieli Aparecida Rufato
Iasmim Garcia Todero
Ivanildo Pinheiro
Wagner Do Nascimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 002/2022
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão 
Presencial nº 003/2022, em favor da Empresa: A P SOUZA & SOUZA LTDA, nos Lotes 
01, 02 e 03 no valor total de R$ 12.737,16 (doze mil setecentos e trinta e sete reais 
e dezesseis centavos). Conforme resultado da reunião no dia 27 de abril de 2022.
Altônia, 27 de abril de 2022.
ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 091/2022
REF.: PREGÃO: 017/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE ABRIL DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ALEXANDRE AUGUSTO VIANTE
CNPJ: 32.816.440/0001-08
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 APARELHO DE ULTRASSOM PORTÁTIL; 01 
BOTIJÃO CRIOGÊNICO DE 20 L PARA ARMAZENAMENTO DE SÊMEN E 
01 VEÍCULO UTILITÁRIO COMPACTO TIPO PICK UP PARA UTILIZAÇÃO 
NO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL (PIA) SEAB, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 18.900,00 (DEZOITO MIL E NOVECENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
locais, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, em conformidade 
com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 
9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 11 de maio de 2022. HORÁRIO: 14:00 horas - LOCAL: Sala 
de Licitações – Av. Marília, nº 1.920 - Centro - OBJETO: Contratação de empresa 
para a prestação de serviços parcelados de funilaria nos veículos constantes na frota 
municipal, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. O presente 
edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de 
Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 
3534-8000 com Karina.
Mariluz, 27 de abril de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
1º TERMO DE APOSTILAMENTO
DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 200/2021
PREGÃO 059/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 01.434.983/0001-37, com sede na 
Av. Hermes Vissoto Nº 1058, CEP 87.530-000, Icaraíma, Estado do Paraná, telefone (44) 3665-1372, e-mail: posto.
hb@hotmail.com, neste ato representado pelo Sr. Hugo de Souza Arão Vicente, portador do RG n° 8.473.274-5 SSP/
PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 046.956.569-14, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação da empresa de reequilíbrio econômico financeiro do contrato e do Parecer jurídico 
aprovando a solicitação.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor unitário e total do item relacionado a seguir, referente à Ata de Registro 
de Preços acima mencionada que passa a ter a seguinte composição:
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNITARIO
ATUAL VALOR UNITARIO
CORRIGIDO MARCA
6 Arla 32 solução (embal. 20 l) 60 BALDE R$         76,70 R$      134,23 
ECOBRILHO
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais itens, clausulas e condições previstas no 
referido contrato.
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada a sua aplicabilidade a produtos já 
fornecidos.
 E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na 
presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 de Abril de 2022.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal -
H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG: 10.419.480-0
Nome: Keila Carolina da Silva
RG. 14.216.853-7

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 030/2022
SÚMULA: REGULAMENTA A LEI Nº 1840, DE 26 DE ABRIL DE 2022, E CRIA A UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DE 
PROTEÇÃO INTEGRAL NA CATEGORIA DE MANEJO ESTAÇÃO ECOLÓGICA MUNICIPAL DENOMINADA “MATA 
DA MORESCA”.
O PREFEITO DE MARIA HELENA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.
DECRETA:
Art. 1º - Fica criada a UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DE PROTEÇÃO INTEGRAL MUNICIPAL NA CATEGORIA DE 
MANEJO DE ESTAÇÃO ECOLÓGICA MUNICIPAL DEMONINADA MATA DA MORESCA, formada por uma parte ideal 
de uma área de terras rurais, coberta por vegetação nativa, situada no lugar denominado, , da Gleba n°4-Figueira, da 
Colônia Serra dos Dourados, no Município de Maria Helena/PR, pertencendo a matrícula nº 42.789, constituído sob 
lote de terras n° 231, 232, 233, 234, 235, 236, 237 e 238,  subdivisão da parte dos lotes n°11, 12 e 13, Cartório de 
Registro de Imóveis 2° Oficio de Umuarama/PR, e em conformidade com o georreferenciamento, mapas e memoriais 
descritivos inclusos e aprovados pelo INCRA, conforme limites e confrontações descritos a seguir.
§1º - Área total de 1.175.736,00 m² (Um milhão cento e setenta e cinco mil, setecentos e trinta e seis metros 
quadrados), ou seja 117,5736 ha (117 hectares, 57 ares e 36 centiares), conforme a matrícula registrada sob número 
42.789.
§2º - Das confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice GXH-P-10502 de coordenadas (longitude 
-53°18’01,048” , latitude -23°36’51,347” ) , e altitude 394.431 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 
- LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  92°12’ e distância de 31,24 m, até o vértice GXH-P-10503 de 
coordenadas (longitude -53°17’59,947” , latitude -23°36’51,386” ) , e altitude 397.886 , segue confrontando com  CNS: 
08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  138°39’ e distância de 43,56 m, até o 
vértice GXH-P-10504 de coordenadas (longitude -53°17’58,932” , latitude -23°36’52,449” ) , e altitude 393.409 , segue 
confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  148°34’ e 
distância de 67,21 m, até o vértice GXH-P-10505 de coordenadas (longitude -53°17’57,696” , latitude -23°36’54,313” 
) , e altitude 386.337 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 
238 , no azimute  164°30’ e distância de 62,19 m, até o vértice GXH-P-10506 de coordenadas (longitude -53°17’57,110” 
, latitude -23°36’56,261” ) , e altitude 392.7 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 
234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  150°41’ e distância de 56,41 m, até o vértice GXH-P-10507 de coordenadas 
(longitude -53°17’56,136” , latitude -23°36’57,860” ) , e altitude 393.383 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 
-MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  85°31’ e distância de 65,01 m, até o vértice 
GXH-P-10508 de coordenadas (longitude -53°17’53,850” , latitude -23°36’57,695” ) , e altitude 400.124 , segue 
confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  92°07’ e 
distância de 120,85 m, até o vértice GXH-P-10509 de coordenadas (longitude -53°17’49,590” , latitude -23°36’57,841” 
) , e altitude 399.783 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 
238 , no azimute  91°22’ e distância de 97,18 m, até o vértice GXH-P-10510 de coordenadas (longitude -53°17’46,163” 
, latitude -23°36’57,917” ) , e altitude 403.318 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 
234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  92°09’ e distância de 95,41 m, até o vértice GXH-P-10511 de coordenadas 
(longitude -53°17’42,800” , latitude -23°36’58,034” ) , e altitude 411.172 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 
-MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  92°41’ e distância de 134,38 m, até o vértice 
GXH-P-10512 de coordenadas (longitude -53°17’38,065” , latitude -23°36’58,239” ) , e altitude 424.895 , segue 
confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  93°10’ e 
distância de 95,32 m, até o vértice GXH-P-10513 de coordenadas (longitude -53°17’34,708” , latitude -23°36’58,411” ) 
, e altitude 429.668 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 238 
, no azimute  93°50’ e distância de 87,43 m, até o vértice GXH-P-10514 de coordenadas (longitude -53°17’31,631” , 
latitude -23°36’58,601” ) , e altitude 423.447 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 
234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  95°25’ e distância de 42,29 m, até o vértice GXH-V-2307 de coordenadas 
(longitude -53°17’30,146” , latitude -23°36’58,731” ) , e altitude 420.08 , segue confrontando com  ESTRADA 
MUNICIPAL , no azimute  179°05’ e distância de 85,01 m, até o vértice DB5-V-13128 de coordenadas (longitude 
-53°17’30,098” , latitude -23°37’01,494” ) , e altitude 424.21 , segue confrontando com  ESTRADA MUNICIPAL , no 
azimute  179°01’ e distância de 98,05 m, até o vértice DB5-V-13129 de coordenadas (longitude -53°17’30,039” , 
latitude -23°37’04,680” ) , e altitude 420.91 , segue confrontando com  ESTRADA MUNICIPAL , no azimute  181°00’ e 
distância de 95,64 m, até o vértice DB5-V-13130 de coordenadas (longitude -53°17’30,099” , latitude -23°37’07,788” ) 
, e altitude 414.65 , segue confrontando com  ESTRADA MUNICIPAL , no azimute  180°43’ e distância de 122,04 m, 
até o vértice DB5-V-13131 de coordenadas (longitude -53°17’30,154” , latitude -23°37’11,755” ) , e altitude 408.66 , 
segue confrontando com  ESTRADA MUNICIPAL , no azimute  179°33’ e distância de 85,51 m, até o vértice 
DB5-V-13132 de coordenadas (longitude -53°17’30,131” , latitude -23°37’14,534” ) , e altitude 405.88 , segue 
confrontando com  ESTRADA MUNICIPAL , no azimute  180°03’ e distância de 60,94 m, até o vértice DB5-V-13133 de 
coordenadas (longitude -53°17’30,133” , latitude -23°37’16,515” ) , e altitude 404.62 , segue confrontando com  
ESTRADA MUNICIPAL , no azimute  181°10’ e distância de 114,41 m, até o vértice DB5-V-13134 de coordenadas 
(longitude -53°17’30,216” , latitude -23°37’20,232” ) , e altitude 403.7 , segue confrontando com  ESTRADA 
MUNICIPAL , no azimute  179°38’ e distância de 104,6 m, até o vértice DB5-V-13135 de coordenadas (longitude 
-53°17’30,192” , latitude -23°37’23,632” ) , e altitude 409.46 , segue confrontando com  ESTRADA MUNICIPAL , no 
azimute  180°17’ e distância de 102,85 m, até o vértice DB5-V-13136 de coordenadas (longitude -53°17’30,211” , 
latitude -23°37’26,975” ) , e altitude 415.09 , segue confrontando com  ESTRADA MUNICIPAL , no azimute  180°03’ e 
distância de 101,53 m, até o vértice DB5-V-13137 de coordenadas (longitude -53°17’30,215” , latitude -23°37’30,275” 
) , e altitude 414.17 , segue confrontando com  ESTRADA MUNICIPAL , no azimute  181°53’ e distância de 57,19 m, 
até o vértice GXH-V-2308 de coordenadas (longitude -53°17’30,281” , latitude -23°37’32,133” ) , e altitude 413.189 , 
segue confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  224°43’ 
e distância de 6,32 m, até o vértice GXH-P-10515 de coordenadas (longitude -53°17’30,438” , latitude -23°37’32,279” 
) , e altitude 413.358 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 
238 , no azimute  222°46’ e distância de 30,05 m, até o vértice GXH-P-10516 de coordenadas (longitude -53°17’31,158” 
, latitude -23°37’32,996” ) , e altitude 414.009 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 
234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  232°37’ e distância de 31,78 m, até o vértice GXH-P-10517 de coordenadas 
(longitude -53°17’32,049” , latitude -23°37’33,623” ) , e altitude 413.721 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 
-MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  235°09’ e distância de 37,86 m, até o vértice 
GXH-P-10518 de coordenadas (longitude -53°17’33,145” , latitude -23°37’34,326” ) , e altitude 412.355 , segue 
confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  234°15’ e 
distância de 108,55 m, até o vértice GXH-P-10519 de coordenadas (longitude -53°17’36,253” , latitude -23°37’36,387” 
) , e altitude 403.668 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 
238 , no azimute  236°13’ e distância de 44,23 m, até o vértice GXH-P-10520 de coordenadas (longitude -53°17’37,550” 
, latitude -23°37’37,186” ) , e altitude 398.968 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 
234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  221°26’ e distância de 25,7 m, até o vértice GXH-P-10521 de coordenadas 
(longitude -53°17’38,150” , latitude -23°37’37,812” ) , e altitude 396.517 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 
-MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  244°32’ e distância de 35,13 m, até o vértice 
GXH-P-10522 de coordenadas (longitude -53°17’39,269” , latitude -23°37’38,303” ) , e altitude 393.15 , segue 
confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  233°31’ e 
distância de 93,04 m, até o vértice GXH-P-10523 de coordenadas (longitude -53°17’41,908” , latitude -23°37’40,101” 
) , e altitude 388.197 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 
238 , no azimute  234°49’ e distância de 80,95 m, até o vértice GXH-P-10524 de coordenadas (longitude -53°17’44,242” 
, latitude -23°37’41,617” ) , e altitude 383.503 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 
234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  234°11’ e distância de 90,14 m, até o vértice GXH-P-10525 de coordenadas 
(longitude -53°17’46,821” , latitude -23°37’43,331” ) , e altitude 378.09 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 
42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  236°16’ e distância de 141,94 m, até o vértice 
GXH-P-10526 de coordenadas (longitude -53°17’50,986” , latitude -23°37’45,892” ) , e altitude 374.308 , segue 
confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  232°55’ e 
distância de 44,3 m, até o vértice GXH-P-10527 de coordenadas (longitude -53°17’52,233” , latitude -23°37’46,760” ) 
, e altitude 371.236 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 238 
, no azimute  222°26’ e distância de 61,41 m, até o vértice GXH-P-10528 de coordenadas (longitude -53°17’53,695” , 
latitude -23°37’48,233” ) , e altitude 367.032 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 
234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  223°49’ e distância de 62,18 m, até o vértice GXH-P-10529 de coordenadas 
(longitude -53°17’55,214” , latitude -23°37’49,691” ) , e altitude 362.956 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 
-MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  167°21’ e distância de 28,22 m, até o vértice 
GXH-P-10530 de coordenadas (longitude -53°17’54,996” , latitude -23°37’50,586” ) , e altitude 365.947 , segue 
confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  192°18’ e 
distância de 37,63 m, até o vértice GXH-P-10531 de coordenadas (longitude -53°17’55,279” , latitude -23°37’51,781” 
) , e altitude 362.952 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 234, 235, 236, 237 e 
238 , no azimute  175°16’ e distância de 37,45 m, até o vértice GXH-P-10532 de coordenadas (longitude -53°17’55,170” 
, latitude -23°37’52,994” ) , e altitude 362.623 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 -MAT. 42789 - LOTE 231, 232, 
234, 235, 236, 237 e 238 , no azimute  144°51’ e distância de 29,2 m, até o vértice GXH-P-10533 de coordenadas 
(longitude -53°17’54,577” , latitude -23°37’53,770” ) , e altitude 364.481 , segue confrontando com  CNS: 08.041-6 - 
MAT. 12255  - LOTE 239  - GLEBA  4-FIGUEIRA , no azimute  236°10’ e distância de 233,15 m, até o vértice 
DB5-M-1588 de coordenadas (longitude -53°18’01,410” , latitude -23°37’57,988” ) , e altitude 336.15 , segue 
confrontando com  CNS: 08.041-6 - MAT. 12255  - LOTE 239  - GLEBA  4-FIGUEIRA , no azimute  236°11’ e distância 
de 56,2 m, até o vértice DB5-V-13141 de coordenadas (longitude -53°18’03,058” , latitude -23°37’59,004” ) , e altitude 
327.55 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  342°07’ e distância de 41,28 m, até o vértice 
DB5-P-27049 de coordenadas (longitude -53°18’03,505” , latitude -23°37’57,727” ) , e altitude 327.66 , segue 
confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  27°59’ e distância de 37,14 m, até o vértice DB5-P-27050 de 
coordenadas (longitude -53°18’02,890” , latitude -23°37’56,661” ) , e altitude 328.17 , segue confrontando com  
CORREGO IMBUIA , no azimute  354°23’ e distância de 29,17 m, até o vértice DB5-P-27051 de coordenadas 
(longitude -53°18’02,991” , latitude -23°37’55,718” ) , e altitude 328.23 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA 
, no azimute  358°20’ e distância de 29,8 m, até o vértice DB5-P-27052 de coordenadas (longitude -53°18’03,021” , 
latitude -23°37’54,749” ) , e altitude 328.1 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  05°43’ e 
distância de 17,55 m, até o vértice DB5-P-27053 de coordenadas (longitude -53°18’02,959” , latitude -23°37’54,182” ) 
, e altitude 328.44 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  05°05’ e distância de 31,11 m, até o 
vértice DB5-P-27054 de coordenadas (longitude -53°18’02,862” , latitude -23°37’53,175” ) , e altitude 328.52 , segue 
confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  23°45’ e distância de 48,62 m, até o vértice DB5-P-27055 de 
coordenadas (longitude -53°18’02,171” , latitude -23°37’51,729” ) , e altitude 329.9 , segue confrontando com  
CORREGO IMBUIA , no azimute  10°48’ e distância de 47,56 m, até o vértice DB5-P-27056 de coordenadas (longitude 
-53°18’01,856” , latitude -23°37’50,210” ) , e altitude 330.11 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no 
azimute  350°42’ e distância de 37,61 m, até o vértice DB5-P-27057 de coordenadas (longitude -53°18’02,070” , 
latitude -23°37’49,004” ) , e altitude 330.82 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  34°53’ e 
distância de 44,25 m, até o vértice DB5-P-27058 de coordenadas (longitude -53°18’01,177” , latitude -23°37’47,824” ) 
, e altitude 331.77 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  11°12’ e distância de 24,36 m, até o 
vértice DB5-P-27059 de coordenadas (longitude -53°18’01,010” , latitude -23°37’47,048” ) , e altitude 334.81 , segue 
confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  33°39’ e distância de 38,2 m, até o vértice DB5-P-27060 de 
coordenadas (longitude -53°18’00,264” , latitude -23°37’46,014” ) , e altitude 331.29 , segue confrontando com  
CORREGO IMBUIA , no azimute  11°14’ e distância de 47,08 m, até o vértice DB5-P-27061 de coordenadas (longitude 
-53°17’59,940” , latitude -23°37’44,513” ) , e altitude 332.44 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no 
azimute  01°29’ e distância de 50,43 m, até o vértice DB5-P-27062 de coordenadas (longitude -53°17’59,893” , latitude 
-23°37’42,875” ) , e altitude 333.49 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  336°35’ e distância 
de 23,08 m, até o vértice DB5-P-27063 de coordenadas (longitude -53°18’00,217” , latitude -23°37’42,186” ) , e altitude 
338.89 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  06°47’ e distância de 74,04 m, até o vértice 
DB5-P-27064 de coordenadas (longitude -53°17’59,908” , latitude -23°37’39,797” ) , e altitude 339.16 , segue 
confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  349°48’ e distância de 41,45 m, até o vértice DB5-P-27065 de 
coordenadas (longitude -53°18’00,167” , latitude -23°37’38,471” ) , e altitude 339.29 , segue confrontando com  
CORREGO IMBUIA , no azimute  21°47’ e distância de 43,32 m, até o vértice DB5-P-27066 de coordenadas (longitude 
-53°17’59,599” , latitude -23°37’37,163” ) , e altitude 342.76 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no 
azimute  05°41’ e distância de 53,49 m, até o vértice DB5-P-27067 de coordenadas (longitude -53°17’59,412” , latitude 
-23°37’35,433” ) , e altitude 352.69 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  01°54’ e distância de 
39,79 m, até o vértice DB5-P-27068 de coordenadas (longitude -53°17’59,365” , latitude -23°37’34,141” ) , e altitude 
351.66 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  19°01’ e distância de 60,9 m, até o vértice 
DB5-P-27069 de coordenadas (longitude -53°17’58,665” , latitude -23°37’32,269” ) , e altitude 354.93 , segue 
confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  357°31’ e distância de 26,5 m, até o vértice DB5-P-27070 de 
coordenadas (longitude -53°17’58,705” , latitude -23°37’31,409” ) , e altitude 355.91 , segue confrontando com  
CORREGO IMBUIA , no azimute  350°15’ e distância de 44,21 m, até o vértice DB5-P-27071 de coordenadas 
(longitude -53°17’58,969” , latitude -23°37’29,992” ) , e altitude 357.54 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA 
, no azimute  359°27’ e distância de 46,08 m, até o vértice DB5-P-27072 de coordenadas (longitude -53°17’58,985” , 
latitude -23°37’28,494” ) , e altitude 357.16 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  359°47’ e 
distância de 34,82 m, até o vértice DB5-P-27073 de coordenadas (longitude -53°17’58,989” , latitude -23°37’27,363” ) 
, e altitude 361.02 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  355°51’ e distância de 21,86 m, até o 
vértice DB5-P-27074 de coordenadas (longitude -53°17’59,045” , latitude -23°37’26,654” ) , e altitude 360.71 , segue 
confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  353°12’ e distância de 40,86 m, até o vértice DB5-P-27075 de 
coordenadas (longitude -53°17’59,215” , latitude -23°37’25,335” ) , e altitude 361.17 , segue confrontando com  
CORREGO IMBUIA , no azimute  06°03’ e distância de 65,59 m, até o vértice DB5-P-27076 de coordenadas (longitude 
-53°17’58,971” , latitude -23°37’23,215” ) , e altitude 362.98 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no 
azimute  09°08’ e distância de 62,41 m, até o vértice DB5-P-27077 de coordenadas (longitude -53°17’58,621” , latitude 
-23°37’21,213” ) , e altitude 369.33 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  03°05’ e distância de 
64,98 m, até o vértice DB5-P-27078 de coordenadas (longitude -53°17’58,497” , latitude -23°37’19,104” ) , e altitude 
369.85 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  358°01’ e distância de 50,16 m, até o vértice 
DB5-P-27079 de coordenadas (longitude -53°17’58,558” , latitude -23°37’17,474” ) , e altitude 372.53 , segue 
confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  01°55’ e distância de 62,92 m, até o vértice DB5-P-27080 de 
coordenadas (longitude -53°17’58,483” , latitude -23°37’15,430” ) , e altitude 372.58 , segue confrontando com  
CORREGO IMBUIA , no azimute  27°05’ e distância de 24,4 m, até o vértice DB5-P-27081 de coordenadas (longitude 
-53°17’58,092” , latitude -23°37’14,724” ) , e altitude 372.25 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no 
azimute  341°32’ e distância de 56,24 m, até o vértice DB5-P-27082 de coordenadas (longitude -53°17’58,720” , 
latitude -23°37’12,991” ) , e altitude 375.04 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  354°28’ e 
distância de 60,28 m, até o vértice DB5-P-27083 de coordenadas (longitude -53°17’58,925” , latitude -23°37’11,041” ) 
, e altitude 376.1 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  340°31’ e distância de 30,28 m, até o 
vértice DB5-P-27084 de coordenadas (longitude -53°17’59,281” , latitude -23°37’10,113” ) , e altitude 373.34 , segue 
confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  03°58’ e distância de 42,04 m, até o vértice DB5-P-27085 de 
coordenadas (longitude -53°17’59,178” , latitude -23°37’08,750” ) , e altitude 378.01 , segue confrontando com  
CORREGO IMBUIA , no azimute  08°34’ e distância de 42,39 m, até o vértice DB5-P-27086 de coordenadas (longitude 
-53°17’58,955” , latitude -23°37’07,387” ) , e altitude 376.32 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no 
azimute  08°31’ e distância de 25,78 m, até o vértice DB5-P-27087 de coordenadas (longitude -53°17’58,820” , latitude 
-23°37’06,558” ) , e altitude 376.43 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  05°38’ e distância de 
45,69 m, até o vértice DB5-P-27088 de coordenadas (longitude -53°17’58,662” , latitude -23°37’05,080” ) , e altitude 
377.15 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  01°33’ e distância de 46,96 m, até o vértice 
DB5-P-27089 de coordenadas (longitude -53°17’58,617” , latitude -23°37’03,555” ) , e altitude 377.76 , segue 
confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  338°43’ e distância de 20,88 m, até o vértice DB5-P-27090 de  
coordenadas (longitude -53°17’58,884” , latitude -23°37’02,922” ) , e altitude 378.12 , segue confrontando com  
CORREGO IMBUIA , no azimute  11°18’ e distância de 40,83 m, até o vértice DB5-P-27091 de coordenadas (longitude 
-53°17’58,602” , latitude -23°37’01,621” ) , e altitude 379.33 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no 
azimute  08°08’ e distância de 40,81 m, até o vértice DB5-P-27092 de coordenadas (longitude -53°17’58,398” , latitude 
-23°37’00,308” ) , e altitude 379.23 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  355°05’ e distância 
de 40,51 m, até o vértice DB5-P-27093 de coordenadas (longitude -53°17’58,520” , latitude -23°36’58,996” ) , e altitude 
381.06 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  357°43’ e distância de 54,36 m, até o vértice 
DB5-P-27094 de coordenadas (longitude -53°17’58,596” , latitude -23°36’57,230” ) , e altitude 382.92 , segue 
confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  347°14’ e distância de 37,79 m, até o vértice DB5-P-27095 de 
coordenadas (longitude -53°17’58,891” , latitude -23°36’56,032” ) , e altitude 385.12 , segue confrontando com  
CORREGO IMBUIA , no azimute  328°32’ e distância de 37,84 m, até o vértice DB5-P-27096 de coordenadas 
(longitude -53°17’59,587” , latitude -23°36’54,983” ) , e altitude 385.22 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA 
, no azimute  356°24’ e distância de 31,14 m, até o vértice DB5-P-27097 de coordenadas (longitude -53°17’59,656” , 
latitude -23°36’53,973” ) , e altitude 386.26 , segue confrontando com  CORREGO IMBUIA , no azimute  356°21’ e 
distância de 7,55 m, até o vértice DB5-V-13142 de coordenadas (longitude -53°17’59,673” , latitude -23°36’53,728” ) , 
e altitude 386.31 , segue confrontando com  CNS: 08.522-5 - MAT. 4421 - LOTE 107-A, GLEBA 4 - FIGUEIRA , no 
azimute  331°58’ e distância de 82,98 m, até o ponto inicial desse perímetro.
Art. 2º - A UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DE PROTEÇÃO INTEGRAL MUNICIPAL definida no artigo 1º deste 
decreto, doravante denominada MATA DA MORESCA, tem como escopo a preservação da biodiversidade, a 
realização de pesquisas científicas e de atividades de educação e interpretações ambientais, sendo um importante 
elo entre remanescentes florestais do corredor da biodiversidade do Rio Piava e Córrego Imbuia e, de consequência, 
a obtenção de incremento da receita municipal gerada pela incidência de ICMS ECOLÓGICO, nos termos da Lei 
Complementar Estadual n. 59, de 01 de outubro de 1991.
Art. 3º - A UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DE PROTEÇÃO INTEGRAL MUNICIPAL MATA DA MORESCA, ficará sob 
a gestão e responsabilidade do Município de Maria Helena.
Parágrafo único – Caberá à Secretaria de Meio Ambiente administrar e manter a Unidade de Proteção Integral 
Municipal, bem como adotar as medidas necessárias à sua efetiva proteção, implantação e controle; também, no 
prazo de 6 (seis) anos, a contar da data de publicação deste decreto, deverá elaborar, aprovar e implementar o plano 
de manejo de uso e outros procedimentos necessários para garantir a conservação e a preservação da biodiversidade 
local.
Art. 4º - O Município de Maria Helena poderá firmar parcerias, convênios, acordos e ajustes com órgãos públicos 
e entidades privadas, para o alcance dos objetivos da mencionada Unidade de Conservação de Proteção Integral.
Art. 5º - A procuradoria do Município de Maria Helena fica autorizada a promover as medidas administrativas e 
judiciais pertinentes, com vistas à declaração de nulidade de eventuais títulos de propriedade e respectivos registros 
imobiliários considerados irregulares ou suscitação de dúvidas incidentes na unidade de conservação de que trata 
este decreto.
Art. 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 27 de abril de 2022
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 077/2021 - LIC AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS QUE SE DESTINAM A SUPRIR 
DEMANDA EXCEPIONAL E IMPREVISTA DA POPULAÇÃO LOCAL, BEM COMO, PARA ATENDER DEMANDAS 
JUDICIAIS E/ OU REQUSIÇÕES O MUNISTÉRIO PÚBLICO, POR MEIO DE OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM 
DE DESCONTOS SOBRE A TABELA CMED-(CAMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS) 
NO PERIODO DE 12(DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 034/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SRA. ROSANGELA RINALDI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
nº 715.213.139-20, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ /PR. representante da empresa. ROSANGELA 
RINALDI FARMACIA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 077/2021, para o dia 28/04/2023, em 
conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,26 DE ABRIL DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
ROSANGELA RINALDI FARMACIA
ROSANGELA RINALDI
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 092/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO NOS VEICULOS CONSTANTES NA FROTA MUNICIPAL, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, E ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES NO EDITAL, DE ACORDO COM O 
PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 39/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. SIDNEI CARLOS GEREVINI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob 
o 614.556.289-72, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa PR PNEUS 
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 092 /2021, para o dia 12/05/2023, em conformidade com 
o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 26 DE ABRIL DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
SIDNEI CARLOS GEREVINI
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 090/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO NOS VEICULOS CONSTANTES NA FROTA MUNICIPAL, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, E ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES NO EDITAL, DE ACORDO COM O 
PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 39/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. MARCIO ALESCINDRO DE OLIVEIRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/
MF sob o 045.097.459-66, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ PR. representante da empresa MECÂNICA 
E AUTO CENTER MARILUZ-LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 090/2021, para o dia 12/05/2023, em conformidade com 
o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 26 DE ABRIL DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
MECÂNICA E AUTO CENTER MARILUZ-LTDA
MARCIO ALESCINDRO DE OLIVEIRA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

ATO PÚBLICO DE RETIFICAÇÃO AO TERMO DE CESSÃO DE BEM PÚBLICO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Clarício Perez, nº 051 – Centro – São Jorge do 
Patrocínio, inscrito no CNPJ nº. 00.678.603/0001-47, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Presidente Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI, portador do RG: n.º 3.132.712-1 e CPF: 409.020.649-91, 
residente na Av. Marcionílio Pereira dos Santos, n°. 38, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
CEP: 87.555-000, denominado como Cedente e o município de ICARAÍMA, pessoa jurídica de direito Público, inscrita 
no CNPJ sob nº 76.247.337/0001-60, com sede e localizada na Avenida Hermes Vissoto, nº. 810, CEP: 87.530-
000, centro, na cidade de Icaraíma/PR, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob nº. 166.999.308-69, portador da cédula de identidade com RG sob nº. 35.868.656-
8 SSP PR, denominado Cessionário, com fulcro na Lei nº 9.784/99, veem as partes de comum acordo, RETIFICAR à 
CLÁUSULA SEGUNDA do Termo de Cessão de Bem Público realizado, passando a constar:
CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo determinado, compreendendo 
o período de 06/04/2022 a 04/05/2022, sendo que ao final do prazo o Cessionário deverá entregar o bem na sede 
da Cedente.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
São Jorge do Patrocínio - PR, 27 de abril de 2022.
                  CEDENTE                                                                          CESSIONÁRIO
         José Carlos Baraldi                                                            Marcos Alex de Oliveira
   PRESIDENTE CORIPA                                                   PREFEITO DE ICARAÍMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°33/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: THAIS PORTELA EDUCAÇÃO EIRELI.
Objeto: contratação da empresa  para apresentação do Projeto Vida Marinha aos alunos da rede municipal de ensino 
do Município de Perobal, em comemoração alusiva ao 25º aniversario do Município.
Valor Total: R$ 7.000,00.
Vigência: 25/04/22 a 25/10/22.
Fundamentação: Inexigibilidade nº5/2022.

COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 26 de abril de 2022.
Senhor Prefeito:
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 006/2022 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Administração para a contratação da locação de um imóvel urbano, 
contendo salão em alvenaria, com área de 432,19 mt, localizado na Avenida Ingá, n.º1136, Centro, Quadra 04, Lote 
02, nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização do município para o período de 12(doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, com o Sr. BERMIRO GOMES DE SOUZA, no valor total de R$30.000,00  
com inexigibilidade de licitação, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº006/2022.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação da locação de um imóvel urbano, contendo salão em alvenaria, 
com área de 432,19 mt,  localizado na Avenida Ingá, n.º1136, Centro, Quadra 04, Lote 02, nesta cidade de Perobal, 
como incentivo a industrialização do município para o período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, com o Sr. BERMIRO GOMES DE SOUZA, no valor total de R$30.000,00, com inexigibilidade de licitação, 
tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 27 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº192/2022.
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços nº 2/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 2/2022, que trata da contratação de empresa por empreitada global para 
reforma e ampliação do Centro de Referência de Assistência Social, com recursos provenientes do Convênio 
n.º313/2020 firmado entre a SEDU e o município de Perobal - Pr., tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
AC CARDOSO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 539.616,08
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº193/2022.
Homologa e Adjudica a Concorrência nº 1/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Concorrência nº 1/2022, que trata da concessão onerosa de direito real de uso de imóvel pertencente 
à Municipalidade constituído de uma Sala comercial com área de 43,98 m2, destinação LANCHONETE, pelo prazo 
de 05(cinco) anos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
LOTE VENCEDOR CNPJ VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$) 
VALOR TOTAL (R$)
01 SIRLEI MENDONÇA DOS SANTOS 00482995963 44.828.811/0001-50 
600,00 7.200,00 36.000,00
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 de  abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 190/2022
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Antonio Candido de Souza 5.091.069-5 2021/2022 02/05/2022 a 31/05/2022
Aparecido Castanho 1.757.595 2021/2022 02/05/2022 a 31/05/2022
Dayhane Francieli Delatorre 7.720.473-3 2020/2021 02/05/2022 a 31/05/2022
Francisco Rosado Filho 001.166.459 2021/2022 20/04/2022 a 04/05/2022
Jose Fausto da Silva 6.116.167-8 2020/2021 04/04/2022 a 03/05/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 27 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$562,55 (Quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), pela 
limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 27 de abril de 2022. 
 
 

FERNANDO DE OLIVEIRA VASCONCELLOS 
ENDEREÇO: AV. VISCONDE DO RIO BRANCO, 603 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0009 
INSC: 459680-0 

ANESIO MILAN 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO BATISTA, 100 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0024  
INSC: 419300-0 

FABIANO DE MELLO BELENTANI 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 521 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0016 
INSC: 418850-0 

JOSE FLORENTINO NOTARIO 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 531 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0015 
INSC: 418800-0 

MAURICIO LARENTES 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 541 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0014 
INSC: 418750-0 

MARCOS AGUERA LOPES 
ENDEREÇO: RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1173 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 12-D 
INSC: 418650-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1203 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE:0009 
INSC: 418500-0 

  

 
 

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
RELAÇÃO DE SERVIDORES ATIVOS 2022
MÊS/COMPETÊNCIA QUANTIDADE DE SERVIDORES
ABRIL  375
 Pérola-PR, 27 de abril de 2022.
ORLANDO ADILSON BIACA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 04
A Ata Contratual de Registro de Preços n.º Nº 010/2022, firmado no dia 07 de março de 2022, PREGÃO ELETRONICO 
Nº 001/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a REDUÇÃO do valor do litro do 
Óleo Diesel S10 e S500 tanto na cota principal como na reservada, contido na Clausula Primeira, da Ata Contratual 
de Registro de Preços n.º 010/2022
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude da REDUÇÃO do valor do dos combustíveis 
no mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento.
Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado para o Óleo Diesel S10 era de R$ 6,60 passa para R$ 6,47 
por litro, Óleo Diesel Comum (S500) o valor que vinha sendo praticado era de, R$ 6,42 passa para R$ 6,37, por litro 
conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
ÓLEO DIESEL S10 R$ 6,60 R$ 6,47
ÓLEO DIESEL S500 R$ 6,42 R$ 6,37
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 27 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL locais, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, em conformidade com os preceitos da 
Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 12 de maio de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: Sala de Licitações – Av. Marília, nº 
1.920 - Centro - OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de tornearia em veículos, caminhões, 
ônibus maquinas pesadas, tratores etc., conforme descrição contida no termo de referência, nos elementos instrutores 
do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, 
situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 27 de abril de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 12 de maio de 2022. HORÁRIO: 14:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br - 
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de Conjuntos Escolares Padrão FNDE, para 
as salas de aulas da Escola Municipal Manoel Ribas, conforme especificado no termo de referência, e nos elementos 
instrutores do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações 
pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 27 de abril de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

MUNICIPIo DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.257 de 27 de abril de 2022.
Declara anulado o procedimento Licitatório descrito no Pregão Eletrônico 024/2022.
O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
especialmente pela Lei 8666/93, e considerando,
O Parecer Contrário do Tribunal de Contas do Paraná, quanto a modalidade utilizada no Pregão Eletrônico nº 024-
2022;
DECRETA
Art. 1º. Deixo de homologar o Processo Licitatório nº 032-2022 - Pregão Eletrônico nº 024-2022, para que não haja 
prejuízo tanto para a Administração Pública, quanto para as empresas participantes do certame e, portanto, fica 
anulado o Pregão Eletrônico nº 024-2022, em virtude do Parecer contrário emitido pelo Tribunal de Contas do Paraná, 
no Processo nº 172092/22 (Requerimento de Análise Técnica de Admissão Pessoal), relativo a modalidade licitatória 
utilizada, para a aquisição do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/INSTITUIÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO, COMPOSTO DE ELABORAÇÃO, APLICAÇÃO, EXECUÇÃO, CORREÇÃO E DIVULGAÇÃO 
DOS RESULTADOS PARA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR.
Art. 2º. Determino a Divisão de Licitações, a abertura de novo processo, de acordo com as orientações do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;
Edifício do Paço Municipal, aos 27 dias do mês de abril de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE SUPRESSÃO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 267/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
VILLARES CONSTRUTORA E METALUGICA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 05.863.476/0001-70, com sede à 
BR 272 KM 560, nº 560, VILA GUARANI - 85990-000 na cidade de TERRA ROXA, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. ROSENI MARQUES BARBOSA, portadora do RG. nº  6.991.799-2 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
020.899.529-38, residente e domiciliado à  residente e domiciliado à Rua das Américas 123 Jardim Toldo – Cidade 
de Guaíra, estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 72/2021, 
Processo n° 187, data da homologação da licitação 09/09/21, cujo objeto: AQUISIÇÃO DE 02 (dois) BARRACÕES 
PRÉ-MOLDADOS COM COBERTURA EM ALUZINCO, SENDO: UM MEDINDO 224,00M², E OUTRO DE 784,00M², 
PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA NO PARQUE INDUTRIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do OBJETO
Constitui como objeto do presente a SUPRESSÃO DO VALOR CONTRATADO, para os itens descritos abaixo, 
conforme planilha de ORÇAMENTO REPROGRAMANDO que segue anexada, e valores a seguir. A supressão dos 
itens da se pelo preço ser abaixo do preço de mercado.
LOTE ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA V L /
UNIT SUPRIMIDO VL/TOTAL SUPRIMIDO
1 1 UND 1,00 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA 
PRÉ-MOLDADA NO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO-PR COM UMA ÁREA TOTAL DE 224,00 m2 
VILLARES  1.904,99 1.904,99
1 2 UND 1,00 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA 
PRÉ-MOLDADA NO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO-PR COM UMA ÁREA TOTAL DE 784,00 m2 
VILLARES  238,50 238,50
VALOR TOTAL DA SUPRESSÃO R$ 2.143,49
VALOR DO CONTRATO VALOR DA SUPRESSÃO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 282.000,00 R$ 2.143,49 R$ 279.856,51
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 037/2022
Dispõe sobre o cancelamento do Processo licitatório número 068/2022 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 49 da Lei Federal nº. 8.666/93 .
CONSIDERANDO o disposto nas Súmulas 346  e 473  do Supremo Tribunal Federal;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo para o erário público;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo a interesses pessoais de terceiros;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo para o interesse público;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica CANCELADO o certame público denominado LICITAÇÃO na modalidade CONCORRÊNCIA autuado 
sob o nº. 01/2022, que visava a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR REVISÃO 
DE PLANO DIRETOR MUNICIPAL (PDM) QUE VISA DEFINIR OBJETOS, DIRETRIZES E PROPOSTAS DE 
INTERVENÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ.
Art. 2º Oportunamente, sanadas as irregularidades apuradas no lote nº 01, a Administração Pública Municipal 
promoverá a Licitação do objeto em questão.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 27 de abril de 
2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 03 / 2022– PMSJP 

 
O MUNICÍPIO DE  SÃO JORGE DO PATROCÍNIO torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 31 de maio do ano de 2022, na Prefeitura 
Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná n° 164 em São Jorge 
do Patrocínio, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA,  tipo Menor Preço, para a 
elaboração da REVISÃO do PLANO DIRETOR MUNICIPAL. 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir 
do dia 29 de abril de 2022, no horário comercial, ou solicitada através do e-
mail licitacaosãojorge@gmail.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3634-8011. 
 
                                             São Jorge do Patrocínio, 27 de abril de 2022. 

 
                                              JOSÉ CARLOS BARALDI 
                                                PREFEITO MUNICIPAL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo

Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO DE SERVIÇOS N° 100/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: ROMERO 
& BENITEZ LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.101.692/0001-88, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº  , 
CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. JOSE MUSSIO ROMERO, portador(a) do RG. nº 30341562 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 328.788.349-68, residente 
e domiciliado à AV. Nelson Barnabé de Melo, nº 348, Centro, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 23/2021, Processo n° 64, data da homologação da licitação 
05/04/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. ADITIVADA VL/UNIT VL/TOTAL
39 650 COLA ADESIVA INSTANTANEA UNIVERSAL MULTI USO,  MÉDIA VISCOSIDADE, EMBALAGEM COM 20 
GRAMAS, COMPOSIÇÃO ETIL CIANOACRILATO, COM QUALIDADE EQUIVALENTE A MARCA SUPERCIANO. 162 11,14 
1.804,68
102 170 PAPEL CELOFANE TRANSPARENTE, FOLHA DE 90 CM X 2 MTS   42 2,81 
118,02
137 50 PINCEL DE DESENHO, MATERIAL CABO DE MADEIRA, TIPO PONTA REDONDO, MATERIAL CERDA 
PELO ANIMAL, TAMANHO 14  12 3,91 46,92
142 50 PINCEL DESENHO, MATERIAL CABO PLÁSTICO, TIPO PONTA REDONDO, MATERIAL CERDA NAILON, 
TAMNHO 00  12 6,23 74,76
149 100 PORTA RETRATO SIMPLES DE MESA, 10 X 15 CM, COM BORDA BRANCA OU VERDE   25 
16,00 400,00
VALOR ADITIVO 2.444,38
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 03 (três) meses, até dia 31 de julho de 
2022, contados a partir de 09 de abril de 2022, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de abril de 2022.
 

SÚMULA DE RECEBIMENTo DE RENovAÇão DA LICENÇA DE oPERAÇão
A. FERREIRA FELIPE LAVANDERIA-ME - CNPJ 08.688.786/0001-93 torna público que recebeu do IAT, a Renovação 
da Licença de Operação para ALVEJAMENTO, TINGIMENTO E TORÇÃO DE FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS 
TEXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO LICENÇA RLO Nº 199277-R1 VALIDADE 01/09/2022 instalada ESTRADA 
TERRA BOA - LOTE N°01-A, QUADRA N° 25, NO MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PR

SÚMULA DE REQUERIMENTo DE RENovAÇão DA LICENÇA DE oPERAÇão
A. FERREIRA FELIPE LAVANDERIA - ME - CNPJ 08.688.786/0001-93 torna público que irá requerer ao IAT, 
a Renovação da Licença de Operação para ALVEJAMENTO, TINGIMENTO E TORÇÃO DE FIOS, TECIDOS, 
ARTEFATOS TEXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO LICENÇA RLO N°199277-R1 VALIDADE 01/09/2022 instalada 
ESTRADA TERRA BOA - LOTE N°01-A, QUADRA N° 25, NO MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PR
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 14/2021 – Pregão Presencial nº 02/2021. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR  
Contratada: ANA PAULA SANTOS LOCALI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 31.583.243/0001-23, estabelecida na Av. Jesus Gonçalves, nº 136, Bloco B, 
Jardim Vista Alegre - CEP 18.915-828, na cidade de Santa Cruz do Rio Pardo. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 11/2021, celebrado 
junto à empresa ANA PAULA SANTOS LOCALI, pelo período de mais 180 (cento e 
oitenta) dias, e no limite máximo de 25% (vinte e cinco) por cento, sem entretanto, 
aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do 
prazo estar se esgotando, e a total necessidade continuidade do fornecimento de 
equipamentos de proteção individual, bem como uniformes, para uso em serviço dos 
funcionários do CIUENP, o que fora feito no Processo Administrativo nº 14/2021 – Pregão 
Presencial nº 02/2021, e se pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo 
Contratual.           
Valor total aditivo – R$ 37.000,00 (Trinta e sete mil reais).  
Prazo de Vigência: 26 de Outubro de 2022. 
Umuarama/PR, 26 de Abril de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 14/2021 – Pregão Presencial nº 02/2021. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR  
Contratada: RAFAEL F FERNANDES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 37.992.965/0001-18, estabelecida na Rua Nereu Ramos, nº 3313, CEP 85.811-340, 
na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 08/2021, celebrado 
junto à empresa RAFAEL F. FERNANDES, pelo período de mais 180 (cento e oitenta) dias, 
e no limite máximo de 25% (vinte e cinco) por cento, sem entretanto, aumento ou 
diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do prazo estar se 
esgotando, e a total necessidade continuidade do fornecimento de equipamentos de 
proteção individual, bem como uniformes, para uso em serviço dos funcionários do 
CIUENP, o que fora feito no Processo Administrativo nº 14/2021 – Pregão Presencial nº 
02/2021, e se pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual.        
Valor total aditivo – R$ 70.900,50 (Setenta mil, novecentos reais e cinquenta centavos).  
Prazo de Vigência: 26 de Outubro de 2022. 
Umuarama/PR, 26 de Abril de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 17/2022 – Inexigibilidade nº 05/2022. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: VIVER EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ nº 07.976.695/0001-90, situada na Rua Elvira Faiten 
Franz, nº 240, Bairro Jardim Canadá, CEP 85.813-520, na cidade de 
Cascavel/PR. 
Objeto correto: aquisição de Cabos Extensores e Pás Adesivas para 
Desfibriladores, compatível com Equipamento Isis/Ion Cardiomax 
Dualmax da marca “INSTRAMED”, presentes nas ambulâncias do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Prazo de Vigência: 28 de Julho de 2022. 
Umuarama/PR, 27 de Abril de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 137/2022 
           Republicado por incorreção  

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de KARINA 
ALMEIDA DA PAZ ZIBETTI, contratado através 
do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, 
regido pelo Edital n° 001/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 25 de OUTUBRO de 2022, o prazo do contrato temporário da Sra. 

KARINA ALMEIDA DA PAZ ZIBETTI,, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

10097301-4, SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido 

pelo Edital nº 001/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de Auxiliar de 

Tarm- 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 26 de abril 

de 2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 27 de abril de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº139 /2022 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
RICARDO VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA 
contratado através do Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, regido pelo Edital n° 001/2021 – 
CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 28 de OUTUBRO de 2022, o prazo do contrato temporário do Sr. 

RICARDO VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob 

nº 10082159-1, SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, 

regido pelo Edital nº 001/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de 

Enfermeiro Intervencionista- 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, 

a contar de 29 de abril de 2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 27 de abril de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 142/2022 
 
 

Revoga a Cessão do Servidor BRUNO 
GUSTAVO DE ALMEIDA CAMPOS 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. Revogar, a partir de 01 de maio de 2022, a Portaria nº 059/2022 - 

CIUENP de 25 de fevereiro de 2022 que cedia o servidor BRUNO GUSTAVO DE ALMEIDA 

CAMPOS, portador Cédula de Identidade RG nº 10.631.302-4 SESP-PR, ocupante do emprego público 

de provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA, pelo regime CLT, ao 

Município de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 01 de maio de 2022. 

 

 

Umuarama/PR, 28 de abril de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 143/2022 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
ROSIMAR DE JESUS TOMAZ JARDIM, 
contratada através do Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, regido pelo Edital n° 001/2021 – 
CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 28 de OUTUBRO de 2022, o prazo do contrato temporário da Sra. 

ROSIMAR DE JESUS TOMAZ JARDIM, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

9109560-2, SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido 

pelo Edital nº 001/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnico de 

Enfermagem- 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 29 

de abril de 2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 27 de abril de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

PREFEITURA DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 030/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 083/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM PALESTRAS PARA CAMPANHAS DE PREVENÇÃO DE 
ORIENTAÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: ROSIMAR ANTONIO ANGST 05056696927.
CNPJ. Nº 33.854.045/0001-82.
VALOR: R$ 6.840,00 (seis mil oitocentos e quarenta reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.
São Jorge do Patrocínio, 27 de abril 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS N° 
103/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-
63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do 
CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ nº 01.121.504/0001-22, com sede à AVENIDA PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO, cep- 87501-170 na cidade de Umuarama, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. NEVILTON COELHO DE 
ALENCAR, portador(a) do RG. nº 34809640 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
507.911.179-87, residente e domiciliado à Av. Presidente Castelo Branco, 
nº 5155, Zona II, Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, 
da Licitação Modalidade de Pregão nº 23/2021, Processo n° 64, data da 
homologação da licitação 05/04/21, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 
03 (três) meses, até dia 31 de julho de 2022, contados a partir de 09 de abril 
de 2022, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento 
principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do 
presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de abril de 2022.

PREFEITURA DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRAS N° 104/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELI - ME, inscrita 
no CNPJ nº 25.325.301/0001-16, com sede à SANTOS DUMONT, nº 1406, JARDIM 
JOANA D’ ARC - 87308-832 na cidade de CAMPO MOURAO, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. Adriana Biondo Mancin Garaluz, portador(a) do RG. 
Nº 89674298 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 063.212.449-02, residente e domiciliado à 
Av. Guilherme de Paula Xavier, nº 1820, centro, Campo Mourão, Paraná, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 23/2021, Processo 
n° 64, data da homologação da licitação 05/04/21, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 03 (três) 
meses, até dia 31 de julho de 2022, contados a partir de 09 de abril de 2022, prazo 
acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de abril de 2022. 

SÚMULA DE RECEBIMENTo 
DE LICENÇA DE oPERAÇão

A.F. FELIPE CONFECÇÕES - EPP CNPJ 07.708.500/0007-17 torna público que 
recebeu do IAT, a Licença de Operação para CONFECÇÕES DE PEÇAS DO 
VESTUÁRIO, EXETO ROUPAS INTIMAS (BORDADOS) LO N° 147729 VALIDADE 
21/09/2022 instalada AV RIO BRANCO, N° 294 , CENTRO, NO MUNICIPIO DE 
PEROLA-PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTo 
DE RENovAÇão DE LICENÇA SIMPLIFICADA

A.F. FELIPE CONFECÇÕES - EPP CNPJ 07.708.500/0007-17 torna 
público que irá requerer ao IAT, a Renovação de Licença Simplificada 
para CONFECÇÕES DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXETO ROUPAS 
INTIMAS (BORDADOS) LO Nº 147729 VALIDADE 21/09/2022 
implantada AV RIO BRANCO, Nº 294 , CENTRO, NO MUNICIPIO DE 
PEROLA-PR. 

PREFEITURA DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 30/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 83/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 039/2022 de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de 
Licitação nº 30/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM PALESTRAS PARA CAMPANHAS 
DE PREVENÇÃO DE ORIENTAÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica 
fazendo parte indissolúvel desta homologação.
ROSIMAR ANTONIO ANGST 05056696927
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/04/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 088/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 04.096.738/0001-55, com sede à RUA 7 DE SETEMBRO, na cidade de 
MARECHAL CANDIDO RON, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
MARIA LORENA COPPETTI KUNZLER, portador(a) do RG. nº 17346741 SSP/PR., 
e do CPF/MF Nº 903.230.509-30, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Inexigibilidade nº 24/2022, Processo n° 80, data da homologação da 
licitação 26/04/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM MATERIAL PEDAGOGICOS 
(CARTILHAS) PARA AÇOES DAS CAMPANHAS DE ERRADICAÇÃO DO 
TRABALHO INFANTIL E CYBERBULLYING A SER UTILIZADO PELA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-3.921,0-(três mil novecentos e vinte e 
um reais), á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (60 (SESSENTA)) DIAS, tendo início em 
27/04/22 e término previsto para 25/06/2022, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de abril de 2022.

PREFEITURA DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 087/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: DANIELLE DA SILVA 06115242959, inscrita no CNPJ nº 
24.327.709/0001-64, com sede à RUA TIRADENTES , nº 932, CENTRO - 87580-000 
na cidade de CAFEZAL DO SUL, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. DANIELLE DA SILVA, portador(a) do RG. nº  141055062 SSP/PR., e do CPF/MF 
Nº 061.152.429-59, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade 
de Inexigibilidade nº 25/2022, Processo n° 81, data da homologação da licitação 
26/04/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA 
CANTORA MARIA VICTÓRIA AO VIVO EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, A REALIZAR-SE NO DIA 18 
DE JUNHO DE 2022 NA PRAÇA ALBERTO ROMERO. sendo vencedor dos itens 
abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-10.000,0-(dez mil reais), á empresa 
acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (60 (sessenta)) dias, tendo início em 27/04/2022 
e término previsto para 20/06/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de abril de 2022.

SÚMULA DE RECEBIMENTo 
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

D.A.P. FERRARI & CIA LTDA - ME CNPJ 11.628.496/0001-69 torna público que 
recebeu do IAT, a Licença Simplificada para FABRICAÇÃO DE CAVACOS DE 
MADEIRA, RLAS 148884-R1 VALIDADE 15/10/2022 a ser implantada Rua A, Cidade 
Industrial Edivar Sávio Pólli, Iporã - PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTo 
DE RENovAÇão DE LICENÇA SIMPLIFICADA

D.A.P. FERRARI & CIA LTDA - ME CNPJ 11.628.496/0001-69 torna público que 
irá requerer ao IAT, a Renovação de Licença Simplificada para FABRICAÇÃO DE 
CAVACOS DE MADEIRA, RLAS 148884-R1 VALIDADE 15/10/2022 implantada Rua 
A, Cidade Industrial Edivar Sávio Pólli, Iporã - PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO DE COMPRA N° 101/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: MAQPEL 
PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.320.176/0001-91, com sede à RUA ICARAIMA, nº  
, ZONA IV - 87504-400 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. LUCAS 
GABRIEL, portador(a) do RG. Nº 88235339 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 052.803.109-05, residente e domiciliado à 
Rua das Missões, nº 2864, Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Pregão nº 23/2021, Processo n° 64, data da homologação da licitação 05/04/21, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT ADITIVADA VL/UNIT V L /
TOTAL
121 110 PASTA PLASTICA COM ELASTICO DE 30MM, TAMANHO OFÍCIO 27 
4,25 114,75
146 26 ISTOLA DE COLA QUENTE PROFISSIONAL 110/220V -K-800, GARANTIA MÍNIMA DE 
3 MESES. 06 130,68 784,08
Do Prazo Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 03 (três) meses, até dia 31 de 
julho de 2022, contados a partir de 09 de abril de 2022, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio- PR,  11/04/2022.
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO DE COMPRA N° 102/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: FELIPE R. 
LOPES PAPELARIA, inscrita no CNPJ nº 32.722.664/0001-50, com sede à RUA LAURO LOPES, nº  , ZONA I - 87502-
050 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CÉLIO JOSÉ LOPES, portador(a) 
do RG. Nº 46438329 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 930.017.389-87, residente e domiciliado à Rua Ceara, nº 5221, 
Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 23/2021, Processo n° 
64, data da homologação da licitação 05/04/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
 Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT ADITIVADA VL/UNIT V L /
TOTAL
30 200 CARTOLINA E.V.A, COM DESENHO/ESTAMPA, CORES DIVERSAS UNID.  50 
3,10 155,00
31 460 CARTOLINA E.V.A. COM GLITTER 400MMX600MM DIVERSAS CORES  115 
3,32 381,80
34 25 CLIPE Nº 10 - NIQUELADO, EM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO ANTI – 
FERRUGEM -CX COM 500 G. COM PADRÃO 06 7,00 42,00
43 220 COLA EM BASTÃO, DE 1ª QUALIDADE, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL,COM SELO DE 
QUALIDADE INMETRO. 55 2,90 159,50
134 17 PINCEL ATÔMICO 1100, CX C/ 12 UNID. DIVERSAS CORES, COM PADRÃO DE 
QUALIDADE EQUIVALENTE A MARCA PILOT 04 59,56 238,24
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 03 (três) meses, até dia 31 de julho de 
2022, contados a partir de 09 de abril de 2022, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de abril de 2022.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 39/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2021 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.492, de 27 de abril de 2022;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, crédito adicional 
suplementar por anulação de dotação no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 763.500,00 (setecentos e 
sessenta e três mil e quinhentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.3.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade15.452.0011.2.030 - Manutenção e atividades do serviço de limpeza pública
El. Despesa (125)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$ 40.000,00
El. Despesa (127)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL....................R$ 10.000,00
Órgão04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade 04.129.0067.2.050 - Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (208)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$ 15.000,00
El. Despesa (209)31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.............................................R$ 2.000,00
El. Despesa (210)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................R$ 1.000,00
Un. Orç. 04.04 – Departamento de Tesouraria
Atividade 04.123.0005.2.054 - Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (224)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL....................R$ 2.000,00
Un. Orç. 04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade 04.124.0007.2.056 - Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
El. Despesa (228)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$30.000,00
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.362.0098.2.217 - Manutenção das atividades da Casa Familiar Rural
El. Despesa (290)33.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS.........................................................R$20.000,00
Un. Orç. 05.06 – Departamento de Alimentação Nutrição Escolar
Atividade 12.361.0023.2.086– Manutenção e encargos da merenda escolar-Ensino Fundamental
El. Despesa (363)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO...........R$ 50.000,00
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0041.2.090– Manutenção e encargos da Assistência Social
El. Despesa (373)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$ 45.000,00
El. Despesa (376)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................R$ 8.000,00
Un. Orç. 06.04 – Fundo da Infância e da Adolescência
Atividade 08.243.0040.2.088– Manutenção e encargos do conselho da criança e do adolescente-Conselho Tutelar
El. Despesa (404)31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 8.000,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0056.2.160– Manutenção e atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (574)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (578)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.........R$ 15.000,00
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.512.0058.2.158– Manutenção das atividades do Programa de Saneamento Ambiental
El. Despesa (586)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.........R$ 15.000,00
Atividade 18.542.0072.2.170–Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (596)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$ 30.000,00
El. Despesa (598)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL....................R$ 10.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 306.000,00
Fonte102 – FUNDEB 30%
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.05.03 – FUNDEB-Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica
Atividade12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais-FUNDEB 30%
El. Despesa (327)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$ 106.200,00
El.Despesa(328)31.90.16– OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL................R$20.000,00
El. Despesa (329)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................R$ 25.000,00
El. Despesa (330)33.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR...........R$ 1.300,00
Total Fonte .....................................................................................................................R$ 152.500,00
Fonte104 – 25% Sobre demais impostos vinculados a Educação
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (301)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................R$ 30.000,00
Atividade12.365.0029.2.219 – Manutenção e encargos com a Educação Infantil – Pré Escola
El. Despesa (317)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.....R$ 10.000,00
Total Fonte ....................................................................................................................R$ 40.000,00
Fonte107 – Salário Educação
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para unidades escolares
El. Despesa (249)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................R$ 10.000,00
Total Fonte ....................................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte 303 – Saúde – ReceitasVinculadas
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência a atenção básica
El. Despesa (454)33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.........R$6.000,00
Atividade10.301.0089.2.130 – Manutenção Do Programa Saúde da Família- PSF
El. Despesa (462)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$ 70.000,00
El. Despesa (465)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................R$ 12.000,00
Atividade10.301.0089.2.132 – Manutenção e encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (470)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$20.000,00
Atividade10.301.0089.2.136 – Manutenção e encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (480)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$ 25.000,00
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
- MAC
El. Despesa (495)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL..................R$52.000,00
El. Despesa (506)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$ 50.000,00
Atividade10.304.0045.2.142 – Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa (529)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$ 20.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$255.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$763.500,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 763.500,00 (setecentos e 
sessenta e três mil e quinhentos reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão02 – PoderExecutivo
Un. Orç. 02.02–Chefe de Gabinete
Atividade 04.122.0004.2.008 - Manutenção e atividades do Chefe de Gabinete
El.Despesa(20) 31.90.11– VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...........R$ 10.000,00
Un. Orç. 02.06–Planejamento e Orçamento
Atividade 04.121.0103.2.182 - Manutenção das atividades do Setor de Planejamento
El.Despesa(40) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 5.000,00
El.Despesa(41) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 5.000,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012–Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El.Despesa(62) 33.90.92– DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES...............................R$ 5.000,00
Atividade 04.126.0052.2.014–Manutenção das atividades e serviços de processamento de Dados
El.Despesa(68) 33.90.40–SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO......................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade04.128.0054.2.020 – Manutenção e encargos do Departamento de Recursos Humanos
El.Despesa(80) 33.90.91–SENTENÇAS JUDICIAIS............................................................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade22.661.0035.1.001 – Construção, ampliação, reforma, aquisição de equipamentos e imóveis para a indústria
El.Despesa(86)44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................R$ 100.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade15.451.0010.2.025 – Manutenção de pavimentação asfáltica, meio fios e sarjetas
El. Despesa (102)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 8.000,00
Atividade15.451.0015.2.021 – Manutenção de prédios municipais
El. Despesa (106)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 10.000,00
El.Despesa(107)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$ 10.000,00
Atividade17.451.0016.1.014 – Construção de esgoto sanitário
El.Despesa(117)44.90.51– OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................R$20.000,00
Atividade17.512.0017.1.013 – Construção, ampliação e manutenção de galerias de aguas pluviais
El. Despesa (118)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade15.542.0060.2.028 – Manutenção e atividades do Departamento de Serviços Urbanos
El. Despesa (163)33.90.34 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL - TERCEIRIZAÇÕES...........R$20.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário
El. Despesa (181)33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO..................R$ 5.000,00
Atividade26.782.0020.2.040 – Manutenção e encargos do terminal rodoviário
El. Despesa (182)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.09 – Fundo Municipal de habitação
Atividade 16.482.0034.1.011 – Aquisição de imóveis e construção de casas populares
El. Despesa(192)44.90.61 –AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS.....................................................R$30.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 28.843.0006.2.046 – Encargos e Financiamento da dívida fundada interna
El. Despesa(205) 46.90.71–PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO...............R$ 15.000,00
Un. Orç. 04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade 04.124.0007.2.056 – Manutenção e encargos do departamento de contabilidade
El. Despesa(231) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO....................R$5.000,00
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.122.0041.2.22– Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. Despesa(370)33.90.39 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCIRIOS-PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade08.244.0041.1.033 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ centros assistenciais
El. Despesa(372) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.......................R$ 15.000,00
Atividade08.244.00412.090 – Manutenção e encargos da assistência social
El. Despesa(383)33.90.36 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA.............R$ 5.000,00
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de assistência social
Atividade08.244.0082.2.100– Manutenção e aquisição de equipamentos para serviços de convivência e fortalecimento 
de vínculos
El. Despesa(391)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$5.000,00
El. Despesa(393)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCIRIOS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 5.000,00
Un. Orç. 06.04 – Fundo da Infância e da Adolescência
Atividade08.243.0040.2.088 – Manutenção e encargos do Conselho da Criança e do Adolescente-Conselho Tutelar
El. Despesa(407)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCIRIOS-PESSOA JURÍDICA...........R$ 5.000,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.01 – Gabinete do Secretário
Atividade20.122.0063.2.146 – Manutenção das atividades da Secretaria de agricultura
El. Despesa(547)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCIRIOS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 10.000,00
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.607.0102.2.228 – Manutenção, construção, ampliação e aquisição de equipamentos para sistemas de 
irrigação
El. Despesa(565) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 20.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0056.1.043–Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para a secretaria de meio 
ambiente e turismo
El. Despesa(570) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 30.000,00
Atividade 18.541.0056.2.160–Manutenção e atividades da secretaria de meio ambiente e turismo
El. Despesa(573) 31.91.13 –OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.512.0058.1.041 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamento para o Programa de Saneamento 
Ambiental
El. Despesa(581)44.90.51– OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$30.000,00
El. Despesa(582) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 30.000,00
Atividade 18.541.0038.2.176–Manutenção, encargos e atividades do Departamento de Meio Ambiente
El. Despesa(590)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$ 10.000,00
Atividade18.542.0072.2.170 – Programa de fiscalização e controle ambiental
El. Despesa(604) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 5.000,00
Atividade18.542.0018.2.174 – Manutenção e aquisição de equipamento de recursos hídricos
El. Despesa(607) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 5.000,00
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.541.0062.1.053–Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para o meio ambiente
El. Despesa(608) 44.90.51–OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................R$ 20.000,00
Un. Orç. 09.04 – Departamento de Turismo
Atividade23.695.0049.2.180–Manutenção e encargos do Departamento de Turismo
El. Despesa(614)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$ 10.000,00
Total da Fonte .................................................................................................................R$503.000,00
Fonte101 – FUNDEB 70%
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.05.03 – FUNDEB-Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica
Atividade12.367.0024.2.216 – Manutenção e encargos das Escolas municipais educação especial-FUNDEB 70%
El.Despesa(341)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$75.000,00
El. Despesa(342) 31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$ 11.000,00
El. Despesa(343) 33.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR..........R$ 500,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 86.500,00
Fonte102 – FUNDEB 30%
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.05.03 – FUNDEB-Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica
Atividade12.361.0024.2.078 – Manutenção e encargos do Transporte escolar-FUNDEB 30%
El.Despesa(331)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$50.000,00
El. Despesa(332) 31.91.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL...................R$ 8.000,00
El. Despesa(333) 31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................R$ 8.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 66.000,00
Fonte104 – 25% Sobre demais impostos vinculados a Educação
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El.Despesa(260)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$ 40.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 40.000,00
Fonte107 – Salário Educação
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa(273)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCIRIOS-PESSOA JURÍDICA........R$10.000,00
Total Fonte ....................................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte303 – Saúde – Receitas vinculadas
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade10.122.0087.2.236 – Manutenção das atividades de enfretamento da COVID-19
El. Despesa(418)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$9.000,00
Un. Orç.07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da Assistência de Atenção Básica
El.Despesa(460)33.90.92– DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.............................R$4.000,00
Atividade10.301.0089.2.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família – PSF
El. Despesa(468)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCIRIOS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 40.000,00
Atividade10.301.0089.2.136 – Manutenção e encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa(486)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCIRIOS-PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 58.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$763.500,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 27 de abril de 
2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
LEI Nº 2.492/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2021 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, crédito adicional suplementar por anulação de dotação no corrente exercício financeiro, no valor 
de R$ 763.500,00 (setecentos e sessenta e três mil e quinhentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes 
dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.3.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade15.452.0011.2.030 - Manutenção e atividades do serviço de limpeza pública
El. Despesa (125)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$ 40.000,00
El. Despesa (127)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL....................R$ 10.000,00
Órgão04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade 04.129.0067.2.050 - Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (208)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$ 15.000,00
El. Despesa (209)31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.............................................R$ 2.000,00
El. Despesa (210)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................R$ 1.000,00
Un. Orç. 04.04 – Departamento de Tesouraria
Atividade 04.123.0005.2.054 - Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (224)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL....................R$ 2.000,00
Un. Orç. 04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade 04.124.0007.2.056 - Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
El. Despesa (228)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$30.000,00
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.362.0098.2.217 - Manutenção das atividades da Casa Familiar Rural
El. Despesa (290)33.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS.........................................................R$20.000,00
Un. Orç. 05.06 – Departamento de Alimentação Nutrição Escolar
Atividade 12.361.0023.2.086– Manutenção e encargos da merenda escolar-Ensino Fundamental
El. Despesa (363)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO...........R$ 50.000,00
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0041.2.090– Manutenção e encargos da Assistência Social
El. Despesa (373)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$ 45.000,00
El. Despesa (376)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................R$ 8.000,00
Un. Orç. 06.04 – Fundo da Infância e da Adolescência
Atividade 08.243.0040.2.088– Manutenção e encargos do conselho da criança e do adolescente-Conselho Tutelar
El. Despesa (404)31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 8.000,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0056.2.160– Manutenção e atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (574)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (578)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.........R$ 15.000,00
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.512.0058.2.158– Manutenção das atividades do Programa de Saneamento Ambiental
El. Despesa (586)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.........R$ 15.000,00
Atividade 18.542.0072.2.170–Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (596)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$ 30.000,00
El. Despesa (598)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL....................R$ 10.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 306.000,00
Fonte102 – FUNDEB 30%
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.05.03 – FUNDEB-Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica
Atividade12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais-FUNDEB 30%
El. Despesa (327)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$ 106.200,00
El.Despesa(328)31.90.16– OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL................R$20.000,00
El. Despesa (329)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................R$ 25.000,00
El. Despesa (330)33.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR...........R$ 1.300,00
Total Fonte .....................................................................................................................R$ 152.500,00
Fonte104 – 25% Sobre demais impostos vinculados a Educação
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (301)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................R$ 30.000,00
Atividade12.365.0029.2.219 – Manutenção e encargos com a Educação Infantil – Pré Escola
El. Despesa (317)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.....R$ 10.000,00
Total Fonte ....................................................................................................................R$ 40.000,00
Fonte107 – Salário Educação
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para unidades escolares
El. Despesa (249)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................R$ 10.000,00
Total Fonte ....................................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte 303 – Saúde – ReceitasVinculadas
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência a atenção básica
El. Despesa (454)33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.........R$6.000,00
Atividade10.301.0089.2.130 – Manutenção Do Programa Saúde da Família- PSF
El. Despesa (462)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$ 70.000,00
El. Despesa (465)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................R$ 12.000,00
Atividade10.301.0089.2.132 – Manutenção e encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (470)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$20.000,00
Atividade10.301.0089.2.136 – Manutenção e encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (480)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$ 25.000,00
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
- MAC
El. Despesa (495)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL..................R$52.000,00
El. Despesa (506)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$ 50.000,00
Atividade10.304.0045.2.142 – Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa (529)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$ 20.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$255.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$763.500,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 763.500,00 (setecentos e sessenta e 
três mil e quinhentos reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão02 – PoderExecutivo
Un. Orç. 02.02–Chefe de Gabinete
Atividade 04.122.0004.2.008 - Manutenção e atividades do Chefe de Gabinete
El.Despesa(20) 31.90.11– VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...........R$ 10.000,00
Un. Orç. 02.06–Planejamento e Orçamento
Atividade 04.121.0103.2.182 - Manutenção das atividades do Setor de Planejamento
El.Despesa(40) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 5.000,00
El.Despesa(41) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 5.000,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012–Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El.Despesa(62) 33.90.92– DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES...............................R$ 5.000,00
Atividade 04.126.0052.2.014–Manutenção das atividades e serviços de processamento de Dados
El.Despesa(68) 33.90.40–SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO......................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade04.128.0054.2.020 – Manutenção e encargos do Departamento de Recursos Humanos
El.Despesa(80) 33.90.91–SENTENÇAS JUDICIAIS............................................................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade22.661.0035.1.001 – Construção, ampliação, reforma, aquisição de equipamentos e imóveis para a indústria
El.Despesa(86)44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................R$ 100.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade15.451.0010.2.025 – Manutenção de pavimentação asfáltica, meio fios e sarjetas
El. Despesa (102)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 8.000,00
Atividade15.451.0015.2.021 – Manutenção de prédios municipais
El. Despesa (106)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 10.000,00
El.Despesa(107)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$ 10.000,00
Atividade17.451.0016.1.014 – Construção de esgoto sanitário
El.Despesa(117)44.90.51– OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................R$20.000,00
Atividade17.512.0017.1.013 – Construção, ampliação e manutenção de galerias de aguas pluviais
El. Despesa (118)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade15.542.0060.2.028 – Manutenção e atividades do Departamento de Serviços Urbanos
El. Despesa (163)33.90.34 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL - TERCEIRIZAÇÕES...........R$20.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário
El. Despesa (181)33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO..................R$ 5.000,00
Atividade26.782.0020.2.040 – Manutenção e encargos do terminal rodoviário
El. Despesa (182)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.09 – Fundo Municipal de habitação
Atividade 16.482.0034.1.011 – Aquisição de imóveis e construção de casas populares
El. Despesa(192)44.90.61 –AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS.....................................................R$30.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 28.843.0006.2.046 – Encargos e Financiamento da dívida fundada interna
El. Despesa(205) 46.90.71–PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO...............R$ 15.000,00
Un. Orç. 04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade 04.124.0007.2.056 – Manutenção e encargos do departamento de contabilidade
El. Despesa(231) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO....................R$5.000,00
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.122.0041.2.22– Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. Despesa(370)33.90.39 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCIRIOS-PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade08.244.0041.1.033 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ centros assistenciais
El. Despesa(372) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.......................R$ 15.000,00
Atividade08.244.00412.090 – Manutenção e encargos da assistência social
El. Despesa(383)33.90.36 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA.............R$ 5.000,00
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de assistência social
Atividade08.244.0082.2.100– Manutenção e aquisição de equipamentos para serviços de convivência e fortalecimento 
de vínculos
El. Despesa(391)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$5.000,00
El. Despesa(393)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCIRIOS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 5.000,00
Un. Orç. 06.04 – Fundo da Infância e da Adolescência
Atividade08.243.0040.2.088 – Manutenção e encargos do Conselho da Criança e do Adolescente-Conselho Tutelar
El. Despesa(407)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCIRIOS-PESSOA JURÍDICA...........R$ 5.000,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.01 – Gabinete do Secretário
Atividade20.122.0063.2.146 – Manutenção das atividades da Secretaria de agricultura
El. Despesa(547)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCIRIOS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 10.000,00
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.607.0102.2.228 – Manutenção, construção, ampliação e aquisição de equipamentos para sistemas de 
irrigação
El. Despesa(565) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 20.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0056.1.043–Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para a secretaria de meio 
ambiente e turismo
El. Despesa(570) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 30.000,00
Atividade 18.541.0056.2.160–Manutenção e atividades da secretaria de meio ambiente e turismo
El. Despesa(573) 31.91.13 –OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.512.0058.1.041 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamento para o Programa de Saneamento 
Ambiental
El. Despesa(581)44.90.51– OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$30.000,00
El. Despesa(582) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 30.000,00
Atividade 18.541.0038.2.176–Manutenção, encargos e atividades do Departamento de Meio Ambiente
El. Despesa(590)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$ 10.000,00
Atividade18.542.0072.2.170 – Programa de fiscalização e controle ambiental
El. Despesa(604) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 5.000,00
Atividade18.542.0018.2.174 – Manutenção e aquisição de equipamento de recursos hídricos
El. Despesa(607) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 5.000,00
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.541.0062.1.053–Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para o meio ambiente
El. Despesa(608) 44.90.51–OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................R$ 20.000,00
Un. Orç. 09.04 – Departamento de Turismo
Atividade23.695.0049.2.180–Manutenção e encargos do Departamento de Turismo
El. Despesa(614)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$ 10.000,00
Total da Fonte .................................................................................................................R$503.000,00
Fonte101 – FUNDEB 70%
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.05.03 – FUNDEB-Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica
Atividade12.367.0024.2.216 – Manutenção e encargos das Escolas municipais educação especial-FUNDEB 70%
El.Despesa(341)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$75.000,00
El. Despesa(342) 31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$ 11.000,00
El. Despesa(343) 33.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR..........R$ 500,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 86.500,00
Fonte102 – FUNDEB 30%
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.05.03 – FUNDEB-Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica
Atividade12.361.0024.2.078 – Manutenção e encargos do Transporte escolar-FUNDEB 30%
El.Despesa(331)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$50.000,00
El. Despesa(332) 31.91.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL...................R$ 8.000,00
El. Despesa(333) 31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................R$ 8.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 66.000,00
Fonte104 – 25% Sobre demais impostos vinculados a Educação
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El.Despesa(260)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$ 40.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 40.000,00
Fonte107 – Salário Educação
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa(273)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCIRIOS-PESSOA JURÍDICA........R$10.000,00
Total Fonte ....................................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte303 – Saúde – Receitas vinculadas
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade10.122.0087.2.236 – Manutenção das atividades de enfretamento da COVID-19
El. Despesa(418)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$9.000,00
Un. Orç.07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da Assistência de Atenção Básica
El.Despesa(460)33.90.92– DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.............................R$4.000,00
Atividade10.301.0089.2.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família – PSF
El. Despesa(468)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCIRIOS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 40.000,00
Atividade10.301.0089.2.136 – Manutenção e encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa(486)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCIRIOS-PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 58.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$763.500,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta Lei, 
no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e sua alteração Lei nº 2.446/2021, com vigência 
de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.420/2021 e sua alteração Lei 
Municipal nº 2.447/2021; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.453/2021, com vigência 
para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 27 de abril de 
2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 38/2022
Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2022 e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.491, de 26 de abril de 2022;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
destinados a cobrir despesas, na seguinte dotação orçamentária:
Fonte 0 – Recursos Ordinários Livres
Órgão01 – PODER LEGISLATIVO
Un. Orç. 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
Atividade01.031.0001.2.001 – Manutenção e Encargos das Atividades da Câmara Municipal
El. Despesa (3863)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.......R$ 4.000,00
Total da Fonte.........................................................................................................R$ 4.000,00
Total Geral..............................................................................................................R$ 4.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º deste Decreto, fica 
utilizada a dotação orçamentária discriminada abaixo, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),conforme segue:
Fonte 0 – Recursos Ordinários Livres
Órgão01 – PODER LEGISLATIVO
Un. Orç. 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
Atividade01.031.0001.2.001 – Manutenção e Encargos das Atividades da Câmara Municipal
El. Despesa (01)31.90.11–VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL..R$ 4.000,00
Total da Fonte..........................................................................................................R$ 4.000,00
Total Geral...............................................................................................................R$ 4.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 dias do mês 
de abril do ano de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 40/2022
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2022, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.493, de 27 de abril de 2022;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso 
de Arrecadação, no valor de R$ 140.360,13 (cento e quarenta mil, trezentos e sessenta reais e treze centavos), na 
dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2022.
Fonte 858 Aquisição de reservatórios de água
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade06.182.0047.2.231 – Manutenção das Atividades da Defesa Civil
El. Despesa ()44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........R$ 29.922,63
Total da fonte ........................................................................................................R$ 29.922,63
Fonte 859 Aquisição de cestas básicas de alimentos
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade06.182.0047.2.231 – Manutenção das Atividades da Defesa Civil
El. Despesa ()33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO......R$110.437,50
Total da fonte ........................................................................................................R$ 110.437,50
TOTAL GERAL..........................................................................................................R$ 140.360,13
Art. 2º Como fonte de recursos para cobertura do Crédito Especial constante do art. 1º, deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fontes, conforme Portarias nº 920 e 727/2022, baixadas pelo Ministério 
do Desenvolvimento Regional, representado pelo Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 27 de abril de 
2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
LEI Nº 2.491/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de 
R$ R$ 4.000,00 (quatro mil reais), destinados a cobrir despesas, na seguinte dotação orçamentária:
Fonte 0 – Recursos Ordinários Livres
Órgão01 – PODER LEGISLATIVO
Un. Orç. 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
Atividade01.031.0001.2.001 – Manutenção e Encargos das Atividades da Câmara Municipal
El. Despesa (3863)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.......R$ 4.000,00
Total da Fonte.........................................................................................................R$ 4.000,00
Total Geral..............................................................................................................R$ 4.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º desta Lei, fica 
utilizada a dotação orçamentária discriminada abaixo, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),conforme segue:
Fonte 0 – Recursos Ordinários Livres
Órgão01 – PODER LEGISLATIVO
Un. Orç. 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
Atividade01.031.0001.2.001 – Manutenção e Encargos das Atividades da Câmara Municipal
El. Despesa (01)31.90.11–VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL..R$ 4.000,00
Total da Fonte..........................................................................................................R$ 4.000,00
Total Geral...............................................................................................................R$ 4.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta Lei, 
no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e sua alteração Lei nº 2.446/2021, com vigência 
de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.420/2021 e sua alteração Lei 
Municipal nº 2.447/2021; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.453/2021, com vigência 
para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 dias do mês 
de abril do ano de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
LEI Nº 2.493/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 230.590,13 (duzentos e trinta mil, quinhentos e 
noventa reais e treze centavos), na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes 
do exercício financeiro de 2022.
Fonte 136Plano de Ações Articuladas-PAR – Equipamentos de Cozinha
Órgão05 – Secretaria de Educação
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para unidades escolares
El. Despesa ()44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........R$ 90.230,00
Total da fonte ........................................................................................................R$ 90.230,00
Fonte 858 Aquisição de reservatórios de água
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade06.182.0047.2.231 – Manutenção das Atividades da Defesa Civil
El. Despesa ()44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........R$ 29.922,63
Total da fonte ........................................................................................................R$ 29.922,63
Fonte 859 Aquisição de cestas básicas de alimentos
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade06.182.0047.2.231 – Manutenção das Atividades da Defesa Civil
El. Despesa ()33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO......R$110.437,50
Total da fonte ........................................................................................................R$ 110.437,50
TOTAL GERAL..........................................................................................................R$230.590,13
Art. 2º Como fonte de recursos para cobertura do Crédito Especial constante do art. 1º, desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fontes, conforme Plano de Ação Articulada-PAR-Transferência Direta, 
firmado entre o município de São Jorge do Patrocínio e a União; Portarias nº 920 e 727/2022, baixadas pelo Ministério 
do Desenvolvimento Regional, representado pelo Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil.
Art. 3º Os Valores arrecadados com as aplicações financeiras dos recursos do referido Plano e Portarias, nas 
respectivas fontes, serão inclusos no orçamento vigente, através de decreto do Executivo Municipal, como excesso de 
arrecadação por fontes obedecendo às dotações acima descritas.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta Lei, 
no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e sua alteração Lei nº 2.446/2021, com vigência 
de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.420/2021 e sua alteração Lei 
Municipal nº 2.447/2021; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.453/2021, com vigência 
para o exercício financeiro de 2022.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 27 de abril de 
2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.256 DE 26 DE ABRIL DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 4.065,83 (quatro mil e sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.303.0008.2.059. MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
 919 - 3.3.90.30.00.00 2494 MATERIAL DE CONSUMO 2.300,00
 920 - 3.3.90.39.00.00 2494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.765,83
 Total Suplementação: 4.065,83
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2021.
Superávit Financeiro:
    Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado       Fonte: 02494                         4.065,83
Total Superávit Financeiro:           4.065,83
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 26 dias do mês de abril de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 087/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
DANIELLE DA SILVA 06115242959, inscrita no CNPJ nº 24.327.709/0001-64, com sede à RUA TIRADENTES , nº 
932, CENTRO - 87580-000 na cidade de CAFEZAL DO SUL, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
DANIELLE DA SILVA, portador(a) do RG. nº  141055062 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 061.152.429-59, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 25/2022, Processo n° 81, data da homologação da 
licitação 26/04/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA CANTORA MARIA VICTÓRIA AO 
VIVO EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, A REALIZAR-
SE NO DIA 18 DE JUNHO DE 2022 NA PRAÇA ALBERTO ROMERO. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a 
importância de R$-10.000,0-(dez mil reais), á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (60 (sessenta)) dias, tendo início em 27/04/2022 e término previsto para 
20/06/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de abril de 2022.

SÚMULA DE RECEBIMENTo DE LICENÇA SIMPLIFICADA
ANGELITA VAZ FIGUEIRA DE PAES 03573266959 - CNPJ 14.587.204/0001-85 torna público que recebeu do IAT, 
a Licença Simplificada para BARRACÃO PARA TRIAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NÃO PERIGOSOS 
E ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NÃO PERIGOSO LICENÇA N°267558 
VALIDADE 13/04/2028 a ser implantada RUA MIMOSA, N°1240 JARDIM PANORAMA MUNICIPIO DE ALTÔNIA - PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTo DE LICENÇA SIMPLIFICADA
ANGELITA VAZ FIGUEIRA DE PAES 03573266959 - CNPJ 14.587.204/0001-85 torna público que recebeu do IAT, 
a Licença Simplificada para ARMAZENAMENTO TEMPORARIO DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS LICENÇA 
N°267561 VALIDADE 13/04/2028 a ser implantada RUA MIMOSA, N°1261, LOTE N°28, QUADRA N°22, JARDIM 
PANORAMA MUNICIPIO DE ALTÔNIA - PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTo DE LICENÇA DE oPERAÇão
COLCHOES E ESTOFADOS SAVANA LTDA - ME 06.371.888/0001-55 torna público que recebeu do IAT, a Licença 
de Operação para FABRICAÇÃO DE ESPUMAS, SOFAS E COLCHÕES LICENÇA N° 266977, VENCIMENTO 
04/04/2026 instalada RUA POMPÍLIO PAULINO DE LIRA N°1241, PQ. INDUSTRIAL I, UMUARAMA-PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
EDITAL Nº 030/2022
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, SR. JOSE CARLOS BARALDI, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando a realização do PSS – Processo Seletivo 
Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2022 e seus anexos, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 004/2022, 
de 25/01/2022, publicado em 26/01/2022;
CONSIDERANDO a Concessão de Licença para Tratar de Interesses Particulares (Licença sem Vencimento) em 
favor da Servidora Pública ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Sra. Fernanda da 
Silva Prandini Alves, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar de 14/03/2022, conforme Portaria nº. 131/2022 
de 11/03/2022;
CONSIDERANDO Termo de Desistência de Contrato e Pedido para Deslocamento para Final de Fila apresentado pela 
candidata Denise da Silva Soares em 19/04/2022, convocada mediante Edital nº. 026/2022;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata aprovada abaixo, em VIGÉSIMA SEXTA CHAMADA para entrega dos documentos 
comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS 
TÍTULOS, PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2022 com Resultado Oficial Final 
homologado pelo Edital Nº 004/2022 de 25/01/2022 com reclassificação dos candidatos empatados pelo Edital nº. 
005/2022 de 28 de março de 2022.
1.1. Para a comprovação de títulos, a candidata abaixo deverá apresentar-se no dia 28/04/2022, das 8h00m às 
11hs30min, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, 
portando os documentos originais, ou cópias autênticas, que comprovem a pontuação registrada por ele na Tabela 
de Declaração de Títulos.
1.2. O candidato convocado, quando não houver interesse deverá se manifestar solicitando o deslocamento para 
o final da lista, que obedecerá mais uma convocação, respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda 
convocação não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
ORDEM CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO
15.  152 Rosangela Cordeiro Soler 77,5
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 27 dias de 
abril de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03/2022, ao CONTRATO 02/2017, firmado em 28 de novembro de 2017. 
CONTRATANTE: Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná – SERVIPREV 
– CNPJ nº. 00,604,063/0001-57.
CONTRATADO: BOING & ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 05.406.668/0001-57
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Contrato terá seu prazo de vigência prorrogado por mais 07 (sete) meses, com 
início em 01 de maio de 2022 e término previsto para 30 de novembro de 2022. 
CLAUSULA SEGUNDA – DAS RATIFICAÇÕES - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Instrumento 
principal e suas alterações, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
São Jorge do Patrocínio, 27 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 310/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. ROSÂNGELA MARIA 
BUENO, brasileira, portadora do RG. Nº. 8.086.317-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 2.487/2022, 
na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, a partir 
de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 311/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. CRISTIANE BELINE 
FERREIRA DE MELLO, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 6.145.059-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da 
Lei Municipal nº. 2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Padrão GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 312/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. IRACI DA SILVA 
OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 5.225.586-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 313/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. ANTÔNIA DE LOURDES 
NOGUEIRA GODOI, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 7.738.548-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal 
nº. 2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 314/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. MARIA APARECIDA DE 
OLIVEIRA PAULA, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 5.727.806-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal 
nº. 2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 315/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. VILMA APARECIDA DE 
SOUZA LOPES, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 9.426.926-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal 
nº. 2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 316/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. MAGALI REGINA OLIANE 
DE ALMEIDA, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 8.198.728-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal 
nº. 2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 317/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. REGIANE APARECIDA 
CARVALHO SANTOS, brasileira, portadora do RG. Nº. 10.267.123-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal 
nº. 2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 318/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. LUANA BRUNA 
AZEVEDO, brasileira, portadora do RG. Nº. 10.605.249-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 319/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. VALDIRENE DA SILVA 
SANTANA, brasileira, solteira, portadora do RG. Nº. 10.100.675-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 320/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. AMELIA RODRIGUES 
DA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 39.281.555-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 321/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. MARIA CLEIDE DOS 
SANTOS COELHO, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 37.285.580-5SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal 
nº. 2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 322/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. CRISTIANE APARECIDA 
BIONDI, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 8.825.781-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 323/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. CLEONICE GARCIA 
FERREIRA FREDERICO, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 5.747.540-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da 
Lei Municipal nº. 2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Padrão GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 324/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. MARLI APARECIDA 
DE ALMEIDA VIEIRA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 5.996.450-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da 
Lei Municipal nº. 2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Padrão GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 325/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. ELAINE DE OLIVEIRA 
SILVA, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 10.506.736-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 326/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. RENATA GOBATO DE 
SOUZA, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 10.616.773-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 327/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. EDNA SILVEIRA LIMAS, 
brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 8.208.587-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 2.487/2022, 
na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, a partir 
de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 328/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. DALLITHY DA SILVA 
VIEIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 9.977.135-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da 
Lei Municipal nº. 2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Padrão GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 329/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. JAINE DA SILVA VIEIRA, 
brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 13.556.709-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 2.487/2022, 
na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, a partir 
de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 330/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. ROSILEIDE NÓBRIGA 
DE ARAÚJO FREITAS, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 14.869.180-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da 
Lei Municipal nº. 2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Padrão GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 331/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. FERNANDA APARECIDA 
GODOI, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 11.109.201-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 332/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. TAIS MENEZES 
GONÇALVES DA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 10.281.863-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da 
Lei Municipal nº. 2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Padrão GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 333/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. ADRIANA ROSA DA 
SILVA, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 6.697.648-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 334/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. TAIZ MILENE VILAS 
BOAS REZENDE, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 10.256.563-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal 
nº. 2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 343/2022 de 27 de abril de 2022.
REGULAMENTA A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO POR MOTIVO DE APOSENTADORIA e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o processo de Concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição em 
favor do Servidor Público Sr. JOÃO JOSÉ VIEIRA FILHO, sancionado pelo Decreto Municipal nº. 036/2022, com 
proventos a partir de 04/abril/2022;
R E S O L V E:
Art. 1° - REGULAMENTAR A EXONERAÇÃO em 04 de abril de 2022, do Servidor Público Sr. JOÃO JOSÉ VIEIRA 
FILHO, brasileiro, portador do RG nº. 3.744.056-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Tratorista, 
Classe V, Padrão GSG-V, Matrícula nº. 44-2, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-
se lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção 
e Atividades dos Serviços de Limpeza Pública; tendo visto processo de concessão de Benefício de Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição a partir de 04/04/2022, ficando assim reconhecida a vacância do Cargo 
de Provimento Efetivo de Motorista ocupado pelo Servidor.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 344/2022, de 27 de abril de 2022.
CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER A PARTIR DE 02/05/2022, com amparo no Art. 92 da Lei Municipal nº 410/1933, LICENÇA PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES (LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO) pelo período de 24 (vinte e quatro 
meses) contados a partir de 02 de maio de 2022, em favor da Servidora Pública SRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA 
LOPES, brasileira, casada, Portadora do RG n°. 9.426.926-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: Órgão: 05 – Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação: 2.062 Manutenção e 
Encargos do ensino Fundamental; devendo apresentar-se para suas atividades laborais normais na data de 01 de 
maio de 2024.
Art. 2º. A presente concessão não poderá ser prorrogada conforme art. 92 da Lei Municipal nº 410/1993, e poderá 
ser interrompida a qualquer tempo de acordo com a necessidade da Administração Pública Municipal mediante 
convocação prévia do Servidor Licenciado.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 225/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. APARECIDA NUNES, 
brasileira, portadora do RG. Nº. 5.498.717-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 2.487/2022, na 
qual passará a ocupar a Classe V,  dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, a partir de 
01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 252/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. CARLA CAROLINA 
TROVO, brasileira, solteira, portadora do RG. Nº. 10.484.291-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 254/2022 de 25 de abril de 2022
ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA Sra. ALINE 
ZUNTINE DE RESENDE, brasileira, solteira, portadora do RG nº. 10.726.128-1 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, Classe VI, Padrão GAM-VI, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento 
de Meio Ambiente; Atividade: 2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental; passando do percentual de 
50,00% (cinqüenta inteiros por cento) para o percentual de 75,00% (setenta e cinco inteiros por cento), a partir da 
competência de abril de 2022.
Art. 2º. Tal alteração do percentual de Gratificação da respectiva servidora se dá decorrente da sua designação 
para responder como Coordenadora Municipal de Defesa Civil do Município de São Jorge do Patrocínio/PR, ficando 
suspenso automaticamente caso ocorra a interrupção da presente Atividade.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 296/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. CLARICE LOPES 
BATISTA, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 5.498.687-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 297/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. MARIA CREUZA DA 
SILVA FREDERICO, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 6.578.113-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal 
nº. 2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 298/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. IDALINA CONCEIÇÃO 
DE MELLO, brasileira, viúva, portadora do RG. Nº. 4.296.615-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 299/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. MARIA JOSÉ BRUNALDI 
VITORIANO, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 5.498.725-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 300/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. VALDEICE FRANCISCO 
DA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 3.842.306-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 301/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. JOSEFA MARIA DOS 
SANTOS, brasileira, solteira, portadora do RG. Nº. 3.842.306-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 302/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. SANDRA ALVES DE 
OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 8.288.518-8 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 303/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. CRISTINA DE LIMA 
FREIMAN, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 13.296.049-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 304/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. FRANCIELE BRUNALDI 
SOARES LIMA, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 10.074.512-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal 
nº. 2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 305/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. GISELLE APARECIDA 
DE CARVALHO, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 12.305.108-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal 
nº. 2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 306/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. JUCILENE LOPES 
SCHIANO, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 10.857.599-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 307/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. KATARIM LETÍCIA 
PEIXOTO MARCELINO, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 13.268.884-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da 
Lei Municipal nº. 2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Padrão GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 308/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. LIGIANE DA SILVA 
CASTRO, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 9.038.422-8 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 309/2022 de 25 de abril 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR por força da Lei Municipal nº. 2.487/2022, a Servidora Pública Sra. RAQUEL LIMA DE 
FREITAS, brasileira, casada, portadora do RG. Nº. 12.531.568-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, extinta com base no Art. 14º, Inciso VII, da Lei Municipal nº. 
2.487/2022, na qual passará a ocupar a Classe V, dentro do mesmo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2022
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresas para aquisição de materiais que serão 
utilizados nos canteiros e praças do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 12/05/2022.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 129.099,06 (cento e vinte e nove mil e noventa e nove reais e seis centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 27 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 119/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo a Dispensa de Licitação nº 30/2022, objetivando a aquisição de impressoras para atender as necessidades da 
Chefia de Gabinete e da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
A. CARNEVALI – EIRELI – EPP 5.470,00
PAULO SÉRGIO CARVALHO – ME 4.140,00
TOTAL 9.610,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 27 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 120/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por 
este termo a Dispensa de Licitação nº 31/2022, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de piso 
anti-derrapante, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
JOSIMAR PEREIRA BAIO 95903305920 3.875,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 27 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 46/2022
Dispensa por Limite nº 30/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: A. CARNEVALI - EIRELI
Objeto: Aquisição de impressoras para atender as necessidades da Chefia de Gabinete e da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Administração do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 5.470,00 (cinco mil quatrocentos e setenta reais)
Vigência: 27/04/2022 a 26/04/2023.
Adjudicada e Homologada: 27/02/2022.
Data de Assinatura: 27/02/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 48/2022
Dispensa por Limite nº 31/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: JOSIMAR PEREIRA BAIO 95903305920
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de piso anti-derrapante, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 3.875,00 (três mil oitocentos e setenta e cinco reais).
Vigência: 27/04/2022 à 26/10/2022.
Adjudicada e Homologada: 27/04/2022.
Data de Assinatura: 28/04/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 47/2022
Dispensa por Limite nº 30/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: PAULO SÉRGIO CARVALHO – ME
Objeto: Aquisição de impressoras para atender as necessidades da Chefia de Gabinete e da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Administração do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 4.140,00 (quatro mil cento e quarenta reais)
Vigência: 27/04/2022 a 26/04/2023.
Adjudicada e Homologada: 27/02/2022.
Data de Assinatura: 27/02/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº: 3951/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA Motorista, portador do cadastro de pessoa física CPF sob 
nº 965.422.689-87 e carteira de identidade RG sob nº 5.104.994-2 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 
(duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará transportando 
paciente para realização de consulta e tratamento médico na Sociedade Hospitalar Angelina Caron, nos dias 26 e 
27 de abril de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 3952/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO APARECIDO GALORO PICOLOTTO Motorista, portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e carteira de identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em 
Conta Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará 
transportando paciente para a realização de consulta e tratamento médico no Instituto Presbiteriano Mackenzie, nos 
dias 27 e 28 de abril 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3953/2022
SÚMULA: “DESIGNA SERVIDORA PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE”.
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira – Paraná, no uso de suas atribuições legais RESOLVE:
 Art. 1º – DESIGNAR a Servidora Pública Municipal, Senhora LAYLA VERENA BOZZANO DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade RG sob o nº 10.227.808-9, inscrita no CPF sob o nº 065.752.309-70, Coordenadora de 
Programas de Saúde, para responder interinamente pelo cargo de Secretário Municipal de Saúde, em substituição ao 
Titular da Pasta que se encontra em gozo de férias, no período de 27 de abril a 16 de maio de 2022.
 Art. 2º – O servidor designado não fará jus à remuneração do cargo, enquanto perdurar a substituição.
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 025/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 068/2022
                   O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
atualizações posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, 
resolve RATIFICAR os termos de justificativa de RELAÇÃO DE PLANTÕES DE MÉDICOS , ENFERMEIRAS 
E TÉCNICAS DE ENFERMAGEM, QUE SERÃO REALIZADOS DURANTE O MÊS DE ABRIL, NO CENTRO DE 
ATENDIMENTO DO COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM SENTINELA PARA OS CASOS DE SINTOMAS 
GRIPAIS, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666/93.
PROFISSIONAIS CONTRATADOS:
•	 MGM	SAÚDE	LTDA;
•	 KORPO	CLINICA	S/S	LTDA;
•	 WR	MARTINS	CLINICA	MEDICA	LTDA;
•	 AMANDA	STEFANI	DA	SILVA	CRUZ-	ME
•	 L	FERNANDES	ENFERMAGEM	LTDA;
•	 VANESSA	RUIZ	FERMINO	BARROS	–	ME;
VALOR TOTAL R$-34.124,00 (trinta e quatro mil cento e vinte e quatro reais).
Tapejara, 27 de abril de 2022.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTÁRIA   100/2022   DE  27 DE  ABRIL   DE  2022
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/03/2022 a 31/03/2022  conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do Decreto n.º  085  de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º da Lei 
Municipal n.º 1.771, de 26 de março de 2015
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de março de 2015, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Tapejara
CONSIDERANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas a padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o mês de março,   no período de 01/03/2022 até  31/03/2022,  conforme relatório ANEXO I a esta portaria  expedido  pelo   PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO, no site www.tapejara.pr.gov.br
Art. 2º - Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades estão relacionadas no Relatório anexo.
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pelo PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO  no site do Município, e conforme 
justificado no Requerimento de  diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara,  27 de  abril    de  2.022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

A N E X O   I
Portaria 100/20212
MUNICÍPIO  DE TAPEJARA
RELATÓRIO  DE  DIÁRIAS  NO   PERIODO  01/03/2022  A 31/03/2022
Empenho Nome Cargo/Matricula Data Saída Data Retorno Destino Qtde Unitário Valor Total
1720/2022 ROGÉRIO FRANCISCHINI VICE-PREFEITO 28/03/2022 30/03/2022 CURITIBA / PR 3,00 810,00 2430,00
1716/2022 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE PREFEITO MUNICIPAL 28/03/2022 31/03/2022 CURITIBA / PR 4,00 810,00 3240,00
1647/2022 MARCIA ROSANGELA FAXINA CE DIRETOR DE DIVISÃO 23/03/2022 25/03/2022 CURITIBA / PR 3,00 433,00 1300,00
1646/2022 ANA CLAUDIA FREDIANI FRANCISCHINI DIRETOR DE DIVISÃO 23/03/2022 25/03/2022 CURITIBA / PR 3,00 433,00 1300,00
1645/2022 VALTER BOTAN JÚNIOR MÉDICO CLINICO GERAL 23/03/2022 25/03/2022 CURITIBA / PR 3,00 355,00 1066,00
1654/2022 ROGÉRIO FRANCISCHINI VICE-PREFEITO 23/03/2022 24/03/2022 CURITIBA / PR 2,00 810,00 1620,00
1635/2022 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE PREFEITO MUNICIPAL 22/03/2022 22/03/2022 CURITIBA / PR 1,00 810,00 810,00
1671/2022 ADILSON BUSCHINI MOTORISTA 22/03/2022 24/03/2022 Cascavel / PR 3,00 41,00 123,00
1562/2022 MARCIO FRANCISCHINI PROCURADOR MUNICIPAL 17/03/2022 17/03/2022 UMUARAMA / PR 1,00 97,00 97,00
1577/2022 VITOR LUCAS NUNES ASSESSOR DE SECRETARIO 17/03/2022 17/03/2022 UMUARAMA / PR 1,00 97,00 97,00
1394/2022 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE PREFEITO 09/03/2022 10/03/2022 CURITIBA / PR 2,00 810,00 1620,00
1395/2022 ROGÉRIO FRANCISCHINI VICE-PREFEITO 09/03/2022 10/03/2022 CURITIBA / PR 2,00 810,00 1620,00
1649/2022 FABIANO ANDRÉ SPRICIDO MOTORISTA 06/03/2022 07/03/2022 CURITIBA / PR 2,00 159,00 318,00
1648/2022 RENATO RODRIGUES DE OLIVEIRA MOTORISTA 03/03/2022 04/03/2022 CURITIBA / PR 2,00 159,00 318,00
1444/2022 PAULO SERGIO VILAS BOAS MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00
1445/2022 CARLOS FERNANDES FERREIRA MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00
1446/2022 MILTON BELLIDO HERNANDES JUNIOR MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00
1447/2022 PEDRO VIEIRA DOS SANTOS MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00
1441/2022 CARLOS ROBERTO ALMEIDA MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00
1440/2022 NIVERNAI SEPULVEDA GIMENEZ MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00
1616/2022 WALDO CORREIA DA SILVA JUNIOR MOTORISTA 01/03/2022 02/03/2022 PONTA GROSSA / PR 2,00 159,00 318,00
1439/2022 WALDO CORREIA DA SILVA JUNIOR MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 Maringá / PR 31,00 17,00 525,00
1438/2022 RENATO RODRIGUES DE OLIVEIRA MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 LONDRINA / PR 24,00 22,00 525,00
1437/2022 HELIO ALVES DO NASCIMENTO MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 LONDRINA / PR 31,00 17,00 525,00
1436/2022 JERUSA MARIO MARTINS MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 LONDRINA / PR 31,00 17,00 525,00
1435/2022 MARCOS ANTONIO PIVETTA MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 Maringá / PR 31,00 17,00 525,00
1433/2022 FABIANO ANDRÉ SPRICIDO MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 Cascavel / PR 31,00 17,00 525,00
1432/2022 RONEI APARECIDO LOPES CASTILHO MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 LONDRINA / PR 31,00 17,00 525,00
1442/2022 CARLOS ALBERTO CELIN MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00
1431/2022 VINICIUS APARECIDO RODRIGUES FERREIRA MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 LONDRINA / PR 31,00 17,00 525,00
1443/2022 VANIA ALINE BRATI MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00

SAMAE – SERvIÇo AUTôNoMo MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgoTo
CoNvENIADo CoM A FUNDAÇão NACIoNAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão nº 003/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  CIA POÇOS ARTESIANOS LTDA
   CNPJ–24.225.783/0001-70
OBJETO:            Aquisição de Motobomba 32,5 HP CV 220/390V para uso no sistema de produção e distribuição 
de água do Samae
VALOR:              R$ 35.660,00 (trinta e cinco seiscentos e sessenta reais).
Tapejara, 27 de abril de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior  MÁRCIO APARECIDO GIMENES
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  Cia Poços Artesianos LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 066/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
060 de 10 de março de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 031/2022, visando à Aquisição de Óleos Lubrificantes para 
atender as necessidades das Secretarias de Agricultura e Meio Ambiente, Educação, Cultura e Esportes e Secretaria 
de Obras em seus Setores Urbanos e  Rodoviário, no Município de Tapejara - Estado do Paraná., conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 10 de maio de 2022, 
às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na 
Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 27 de 
abril de 2022. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que o Parecer Jurídico 
prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribuições 
que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade de 
Licitação nº. 009/2022, referente ao a RELAÇÃO DE PLANTÕES DE MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS 
DE ENFERMAGEM, QUE SERÃO REALIZADOS DURANTE O MÊS DE ABRIL, NO PRONTO ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/
PR, em conformidade com Edital do Chamamento Público nº 002/2022. Em favor dos profissionais: WR MARTINS 
CLINICA MÉDICA LTDA, KORPO CLINICA S/S LTDA, VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME, AMANDA STEFANI 
DA SILVA CRUZ- ME, BARAVIEIRA MASSAGO-ENFERMAGEM LTDA , L. FERNANDES ENFERMAGEM LTDA.
Com o valor de R$- 49.877,50 (quarenta e nove mil oitocentos e setenta e sete reais e cinqüenta centavos).
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 002/2022.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 27 de abril de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 099, DE 27 DE ABRIL DE 2022
Altera o anexo da Portaria n.º 322 de 30 de outubro de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art. 1o Alterar o anexo da Portaria n.º 322 de 30 de outubro de 2018, com vigência a partir do dia 01 de agosto de 2019.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de abril de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

ANEXO MEMBROS EFETIVOS MATRÍCULA SERVIDOR CPF/MF FUNÇÃO
14400 Ângela Luci Barbosa Serra Rodrigues 928.397.549-91 Presidente
16373 Danilo Antonio Barbi 064.270.969-66 1º Secretário
2488 Lucimeri Rodrigues de Oliveira Franco 994.966.409-82 2º Secretário
9423 Viviane Bugança 008.213.429-40 3º Secretário
MEMBROS SUPLENTES
MATRÍCULA SERVIDOR CPF/MF FUNÇÃO
91154 Ronei Jacyr Faxina 062.535.659-40 Presidente
89524 Lucas Rogério Francischini 095.146.699-24 1º Secretário
2488 José Roberto Garibaldi 527.180.779-72 2º Secretário
PROCURADOR MUNICIPAL
MATRÍCULA SERVIDOR CPF/MF
10626 Marcio Francischini 977.133.769-68

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 101, DE 27 DE ABRIL DE 2022
Concede Adicional de Tempo de Serviço no Serviço Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o requerimento das servidoras protocolados nos dias 29 de março de 2022 
e 14 de abril de 2022,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, Adicional de Tempo de Serviço no serviço público, de acordo com o art. 86, § 5º da Lei Complementar 
n.º 118 de 14 de fevereiro de 2022, as servidoras abaixo relacionadas, como segue:
Matrícula Nome Tempo de Serviço
9253 Maria Aparecida Caldeira Nunes 1 ano e 5 meses
92546 Ediley Militão da Silva Magalhães 6 anos, 6 meses e 5 dias
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir do dia 
01 de abril de 2022.
Tapejara, em 27 de abril de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 098, DE 27 DE ABRIL DE 2022.
Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Complementar 120/2022 de 14 de fevereiro de 2022 e o disposto nos 
Decretos nº 031 de 23 de março de 2022 e 022 de 23 de março de 2022 que regulamenta o processo de avaliação 
dos profissionais do magistério para fins de Promoção Horizontal e o processo de Avaliação do Estágio Probatório.
RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Comissão Central de Avaliação de desempenho, para o ano letivo 2022, composto pelos seguintes 
profissionais:
Ana Maria de Oliveira da Silva
Renan Fernandes Grilo
Janaina Nayara da Silva
Micheli dos Santos Napoleão
Elisangela Cacilda Miranda Sanches
Art. 2º Instituir as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas instituições educacionais, assim 
constituídas:
I - Centro Municipal de Educação Infantil Dom Bosco
Elisandra de Fátima Inácio Frediani
Andressa Pedrão Ravazzi
Edileusa Rosa de Santana
Julieta Rodrigues de Araújo
Suplente: Roseli Candido Baraviera
II - Centro Municipal de Educação Infantil Doutor Arnaldo Faivro Busato:
Vanderléia Aparecida Pedrini
Wéllen Daiany dos Santos Almeida
Jaqueline Sixto Vilela Concensa
Roberta Possenti
Suplente: Cari Jaqueline do Nascimento Tanaka
III - Centro Municipal de Educação Infantil Prefeito Carlito Schimidt Villela:
Shirley Aparecida da Rocha Almeida
Michele dos Santos Napoleão
Angelica Aparecida Pinheiro Araujo
Nayara Zubek de Souza
Suplente: Maria do Carmo de Barros
IV - Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves - Educação Infantil e Ensino Fundamental:
Josué Martine Magalhães
Juliana Petri Duarte da Cruz
Maria Cecília Neves Baraviera
Diva Aparecida Lousada Lopes Teixeira
Suplente: Eduardo Murad Hatum
V - Escola Municipal Paulo Freire - Educação Infantil e Ensino Fundamental:
Kelly Francieli A. Silverio de Araujo Caetano
Noemi Martine Machado
Rosemari de Souza
Vânia Lucia Barcelos Moura
Vanda da Silva Gomes
Suplente: Cecília Imaculada Conceição Saulin
VI - Escola Municipal Doutor Ulysses da Silveira Guimarães - Educação Infantil e Ensino Fundamental:
Elisangela Cacilda Miranda Sanches
Sheila Andréia Barbi de Lima
Rosilda da Silva
Silvana Aparecida Gnann
Suplente: Maria Izabel da Silva Agostinho
VII - Escola Municipal Professora Francisca Dutra - Educação Infantil e Ensino Fundamental:
Eliane Fátima Gonçales dos Santos
Eliane de Fátima Miranda de Moraes
Elisangela Aparecida de L. Pinheiro
Maria Aparecida de Lira Bahia
Suplente: Zilda de Fátima F. Galoro
Parágrafo único: Cada Comissão será presidida pela Direção da respectiva instituição educacional.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 27 de abril de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0033/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0028/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0061/2022
VALIDADE: 27 de abril de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO 
FREIRE E DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES, OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E AS SECRETARIAS 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, SAÚDE E FINANÇAS, NO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  TINELLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELLI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-29.180,50 (vinte e nove mil, cento e oitenta reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0034/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0028/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0061/2022
VALIDADE: 27 de abril de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO 
FREIRE E DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES, OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E AS SECRETARIAS 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, SAÚDE E FINANÇAS, NO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  THALITA PRESENTES LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-55.107,50 (cinquenta e cinco mil, cento e sete reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0035/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0028/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0061/2022
VALIDADE: 27 de abril de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO 
FREIRE E DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES, OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E AS SECRETARIAS 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, SAÚDE E FINANÇAS, NO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CASTELO BRANCO INFORMATICA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-9.480,60 (nove mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0036/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0028/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0061/2022
VALIDADE: 27 de abril de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO 
FREIRE E DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES, OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E AS SECRETARIAS 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, SAÚDE E FINANÇAS, NO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SANLURE COMÉRCIO  DE PAPÉIS  E SUPRIMENTOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-32.481,70 (trinta e dois mil, quatrocentos e oitenta e um reais e setenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0037/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0028/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0061/2022
VALIDADE: 27 de abril de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO 
FREIRE E DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES, OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E AS SECRETARIAS 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, SAÚDE E FINANÇAS, NO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  R. BRATI - COMÉRCIO E TRANSPORTE - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-28.164,95 (vinte e oito mil, cento e sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0038/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0028/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0061/2022
VALIDADE: 27 de abril de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO 
FREIRE E DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES, OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E AS SECRETARIAS 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, SAÚDE E FINANÇAS, NO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA.- EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-29.361,00 (vinte e nove mil, trezentos e sessenta e um reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 29/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 20 de abril de 2022.

Fornecedor: AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 43.603.551/0001-52

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA 

NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, NORMOCALÓRICO -
INGREDIENTES: UMA FÓRMULA PADRÃO DESTINADA 
PARA NUTRIÇÃO DE PESSOAS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS, COM CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE DIETAS E/OU 
RESTRIÇÕES ALIMENTARES.É HIPERCALÓRICO, SENDO 
QUE CADA 1ML FORNECE 1,5KCAL. ECOMENDADO PARA 
AUXILIAR NA MANUTENÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DO 
ESTADO NUTRICIONAL. É INDICADO PARA PESSOAS QUE 
POSSUEM NECESSIDADE DE ALTA OFERTA 
CALÓRICA.DIETAS COM ESTE PERFIL PODEM SE 
ENQUADRAR NAS ORIENTAÇÕES DIETOTERÁPICAS PARA 
ALGUMAS CONDIÇÕES DE SAÚDE, DESDE DESNUTRIÇÃO 
ATÉ SITUAÇÕES MAIS CRÍTICAS.ÁGUA, MALTODEXTRINA, 
CASEINATO DE SÓDIO OBTIDO DO LEITE DE VACA, ÓLEO 
DE CANOLA, ÓLEO DE SOJA, CASEINATO DE CÁLCIO 
OBTIDO DO LEITE DE VACA, TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA 
MÉDIA, PROTEÍNA DE SOJA, FIBRA DE SOJA, VITAMINAS E 
MINERAIS (CLORETO DE POTÁSSIO, SAIS DE MAGNÉSIO DO 
ÁCIDO CÍTRICO, BITARTARATO DE COLINA, CITRATO DE 
CÁLCIO, CLORETO DE SÓDIO, FOSFATO DE CÁLCIO 
TRIBÁSICO, L-ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, 
ACETATO DE D,L-ALFA TOCOFERILA, SULFATO DE ZINCO, 
NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
GLUCONATO DE COBRE, SULFATO DE MANGANÊS, 
CLORIDRATO DE CLORETO DE TIAMINA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, PALMITATO DE RETINILA, 
ÁCIDO N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO, IODETO DE POTÁSSIO, 
CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE SÓDIO, 
FILOQUINONA, SELENITO DE SÓDIO, D-BIOTINA, 
COLECALCIFEROL, CIANOCOBALAMINA), GOMA ACÁCIA, 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, INULINA, AROMATIZANTE, 

580,00 R$ 22,90 R$ 13.282,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
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ESTABILIZANTE CITRATO DE POTÁSSIO E CARREGENA, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, REGULADOR DE 
ACIDEZ CITRATO TRISSÓDICO E HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO, 
E ANTIESPUMANTE POLIDIMETILSILOXANO. PARAMETRO 
DE QAULIDADE EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE AO ISOSOURCE 1.5KCL/ML. APRESENTAÇÃO 
1.000ML EMBALAGEM TETRAPACK

1 FÓRMULA INFANTIL HIPOALERGÊNICA - INGREDIENTES: 
PROTEÍNA HIDROLISADA DE SORO DE LEITE*, LACTOSE, 
MALTODEXTRINA, OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE COCO, 
ÓLEO DE CANOLA, SAIS MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, 
ÁCIDO FOSFÓRICO, CLORETO DE CÁLCIO, CITRATO DE 
SÓDIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, CLORETO DE SÓDIO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, ÁCIDO 
HIDROCLORÍDRICO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE 
POTÁSSIO, CITRATO DE POTÁSSIO, SULFATO DE 
MANGANÊS, SELENATO DE SÓDIO), ÓLEO DE GIRASSOL, 
VITAMINAS (VITAMINA C, NIACINA, VITAMINA E, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, VITAMINA B2, 
VITAMINA B6, VITAMINA B1, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, 
BIOTINA, VITAMINA D, VITAMINA B12), ÓLEO DE PEIXE**, 
ÁCIDO GRAXO ARAQUIDÔNICO, BIRTARTARATO DE 
COLINA, NUCLEOTÍDEOS, TAURINA, L-ARGININA, 
INOSITOL, L-HISTIDINA -CARNITINA. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. LATA DE 400 GR. PARAMETRO DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE AO 
NAN HA.

50,00 R$ 53,50 R$ 2.675,00

1 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE 
SEGUIMENTOPARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA 
INFANCIA, COM PROTEINAS LACTEAS PARCIALMENTE 
HIDROLISADAS - FÓRMULA INFANTIL EM PÓ DESTINADA 
PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA. 
CONTÉM PROTEÍNAS PARCIALMENTE HIDROLISADAS, 
PODENDO SER RECOMENDADO POR MÉDICOS E 
NUTRICIONISTAS PARA CRIANÇAS COM HISTÓRICO 
FAMILIAR DE ALERGIAS ALIMENTARES, COMO A ALERGIA 
À PROTEÍNA DO LEITE.
SUA FÓRMULA É ENRIQUECIDA COM UM MIX EXCLUSIVO 
DE PREBIÓTICOS (GOS/FOS), QUE AJUDAM NO BOM 
FUNCIONAMENTO DO TRATO GASTROINTESTINAL E 
CONTRIBUEM PARA A SAÚDE MENTAL E COGNIÇÃO, E 
AINDA NA SAÚDE DOS OSSOS.
TAMBÉM É ADICIONADO DE DHA (FAMÍLIA ÔMEGA 3) E 
ARA (FAMÍLIA ÔMEGA 6), ÁCIDOS GRAXOS ABUNDANTES 
NO SISTEMA NERVOSO CENTRAL E NECESSÁRIOS PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO ORGANISMO. A ABSORÇÃO DOS 
ÁCIDOS GRAXOS É FUNDAMENTAL DURANTE O INÍCIO DA 
VIDA, ESPECIALMENTE NOS PRIMEIROS MESES. LATA 
800GR – PARAMETRO DE QUALIDADE EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE AO APTAMIL 
PROEXPERT HÁ.

48,00 R$ 87,00 R$ 4.176,00
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1 FÓRMULA PEDIÁTRICA 1,0KCAL/ML 300G DIETA 
CETOGÊNICA PARA CRIANÇAS COM EPILEPSIA 
REFRATÁRIA A MEDICAMENTOS, CONTENDO 4G DE 
GORDURA PARA CADA 1G DE CARBOIDRATOS + 
PROTEÍNAS, ADMINISTRADO POR VIA ORAL OU ATRAVÉS 
DE SONDA NASOENTERAL, GASTROSTOMIA OU
JEJUNOSTOMIA, SABOR LÁCTEO, PODE SER CONSUMIDO 
PURO OU MISTURADO A OUTROS ALIMENTOS  -
PARAMETRO EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE AO  KETO CAL 4.1.

195,00 R$ 309,00 R$ 60.255,00

Valor Total Homologado -   R$ 80.388,00 (oitenta mil, trezentos e oitenta e oito reais)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 27 de abril de 2022.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 29/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 20 de abril de 2022.

Fornecedor: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA
CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA 

NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, A BASE DE SOJA 
NORMOPROTEICA, NORMOCALÓRICA E NORMOLIPIDICA 
-INGREDIENTES: ÁGUA DEIONIZADA, MALTODEXTRINA, 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, TRIGLICERÍDEOS DE 
CADEIA MÉDIA, ÓLEO DE CANOLA, CITRATO DE 
POTÁSSIO, CITRATO DE SÓDIO, FOSFATO TRICÁLCICO, 
BITARTARATO DE COLINA, CLORETO DE POTÁSSIO, 
ÓXIDO DE MAGNÉSIO, PALMITATO DE VITAMINA A, 
ASCORBATO DE SÓDIO, ACETATO DE VITAMINA E, 
SULFATO FERROSO, VITAMINA D, SULFATO DE ZINCO, 
NIACINAMIDA, SULFADO DE MANGANÊS, VITAMINA K, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, GLUCONATO DE COBRE, 
BIOTINA, VITAMINA B6, IODETO DE POTÁSSIO, 
VITAMINA B2, VITAMINA B1,SELENITO DE SÓDIO, ÁCIDO 
FÓLICO, VITAMINA B12, ACETATO DE CROMO, 
MOLIBDATO DE SÓDIO, ANTIESPUMANTES: MONO E 
DIGLICERÍDIOS DE ÁCIDOS GRAXOS, ESTABILIZANTE: 
LECITINA DE SOJA, ESPESSANTE: CARRAGENA, 
AROMATIZANTE ARTIFICIAL DE BAUNILHA, CORANTE 
NATURAL DE URUCUM. EMBALAGEM DE 1 LITRO. 
PARAMETRO DE QUALIDADE EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE AO ISOSOURCE SOYA. 
1.2KCL/ML – APRESENTAÇÃO 1000ML EMBALAGEM 
TETRAPACK

2.520,00 R$ 15,15 R$ 38.178,00

1 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE 
SEGUIMENTO PARA LACTENTES E/OU CRIANÇAS DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA - DESTINADO AS NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE E À BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES. 
INGREDIENTES: XAROPE DE GLICOSE, ÓLEOS DE COCO, 
AÇAFRÃO E SOJA; LARGININA, L-ASPARTATO, L-

180,00 R$ 138,00 R$ 24.840,00
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LEUCINA, LACETADO DE LISINA, FOSFATO DE CÁLCIO 
DIBÁSICO, L-GLUTAMINA, L-PROLINA, 
CITRATOTRIPOTÁSSIO, L-VALINA, L-ISOLEUCINA, 
GLICINA, L-TREONINA, L-TIROSINA, LFENILALANINA, L-
SERINA, L-HISTIDINA, LALANINA, L--CISITNA, L-
TRIPTOFANO, CLORETO DE SÓDIO, L-METIONINA, 
ASPARTATO DE MAGNÉSIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
CITRATO DE CÁLCIO, BITARTÁRO DE COLINA, INOSITOL, 
CLORETO DE POTÁSSIO, VITAMINA C, SULFATO 
FERROSO, TAURINA, SULFATO DE ZINCO, L-CARNITINA, 
NIACINA, VITAMINA E, PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
SULFATOS DE MANGANÊS E DE COBRE, VITAMINAS B6, 
B2, B1 E A, IODETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE ROMO, 
ÁCIDO FÓLICO, SELENITO DE SÓDIO, MOLIBDATO DE 
SÓDIO, VITAMINA K, D-BIOTINA, VITAMINAS D3 E B12, 
EMULSIFICANTE ÉSTERES DE ÁCIDO CÍTRICO E ÁCIDOS 
GRAXOS COM GLICEROL. CONTÉM FENILALANINA. NÃO 
CONTÉM LACTOSE, GALACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE E 
GLÚTEN. APRESENTAÇÃO EM PÓ. LATA DE 400 GR. 
PARAMETRO DE QUALIDADE EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE AO NEOCATE.

Valor Total Homologado -   R$ 63.018,00 (sessenta e três mil e dezoito reais)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 27 de abril de 2022.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – COMPRA TUNEIRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CESTAS BÁSICAS), PARA CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIO EVENTUAL PREVISTO NA LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 11/05/2022, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 
001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e 
Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa 
Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do 
acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail 
licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 27 de abril de 2022
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 002/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022 – PMU - RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/02/114
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de sistema de drenagem de 
águas pluviais através de abertura de valetas com escavação mecanizada e plantio de grama em placas na estrada 
vicinal Canelinha, com recursos do contrato de repasse nº 903826/2020/MAPA/CAIXA, conforme projetos e planilhas 
em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 25 de maio de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 377.846,65 (trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e 
cinco centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 20 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos - Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
       EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/04/396
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada 
de Preços, para  a Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obra de reforma 
e conclusão do Centro de Eventos, Município de Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 26 de maio de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 934.123,38 (novecentos e trinta e quatro mil, cento e vinte e três reais e trinta e oito centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 25 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos - Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 013/2022 – RELANÇAMENTO 2
(Processo Administrativo nº 1718 de 17/12/2021)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para  prestação de serviços de telefonia móvel (serviço móvel 
pessoal – SMP), comunicação de dados móvel (internet) e serviço de comunicação de dados M2M (Machine-to – 
Machine), para atendimento das necessidades das Secretarias e Unidades da Administração Direta e Indireta do 
Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 13/05/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 13/05/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 13/05/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 120.654,00 (Cento e vinte mil e seiscentos e cinquenta e quatro reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 20 DE ABRIL DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 29/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 20 de abril de 2022.

Fornecedor: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 18.500.770/0001-69

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 FORMULA SUPLEMENTO VITAMÍNICO - INGREDIENTES: 

AMIDO DE MILHO HIDROLISADO, ÓLEO DE 
MILHO,CASEINATOS DE SÓDIO E CÁLCIO, SACAROSE, 
MINERAIS (CITRATO DE POTÁSSIO, CITRATO DE SÓDIO, 
CLORETO DE MAGNÉSIO, CLORETO DE POTÁSSIO, 
FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE MANGANÊS, SULFATO 
CÚPRICO, MOLIBDATO DE SÓDIO, CLORETO DE CROMO, 
SELENITO DE SÓDIO, IODETO DE POTÁSSIO), PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA, VITAMINAS (CLORETO DE COLINA, 
ÁCIDO ASCÓRBICO, ACETATO DE ALFATOCOFEROL, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
CLORIDRATO DE TIAMINA, RIBOFLAVINA, PALMITATO DE 
VITAMINA A, ÁCIDO FÓLICO, BIOTINA, FILOQUINONA, 
CIANOCOBALAMINA, VITAMINA D3), PALMITATO 
ASCORBIL, MISTURA DE TOCOFEROL E BETACAROTENO. 
LATA DE 400 GR. PARAMETRO DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE AO 
ENSURE.

600,00 R$ 39,90 R$ 23.940,00

1 FORMULA ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, NORMOCALÓRICO. 
INDICADO PARA CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS DE IDADE, SEM 
PROBLEMAS DE ABSORÇÃO, QUE NECESSITAM DE 
NUTRIÇÃO ADEQUADA PARA RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL.  ALIMENTO 
PEDIÁTRICO PARA SUPLEMENTAÇÃO USO VIA ENTERAL 
OU ORAL, COM DENSIDADE CALÓRICA DE 1,0 CALORIAS 
POR MILÍMETRO NA DILUIÇÃO PADRÃO. PROTEÍNA 100% 
ANIMAL, COM ADIÇÃO DE TCM. ISENTO DE LACTOSE E 
GLÚTEN. APRESENTAÇÃO: LATA A PARTIR DE 400GR, 
SABOR BAUNILHA – PARAMETRO EQUIVALENTE, SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE AO NUTREN JUNIOR.

850,00 R$ 33,00 R$ 28.050,00

1 FORMULA ENRIQUECIDO COM FIBRAS, IDEAL PARA 
MANTER OU RECUPERAR O ESTADO NUTRICIONAL DO 
PACIENTE.NUTRIÇÃO ENTERAL EM PÓ À BASE DE 

48,00 R$ 49,55 R$ 2.378,40
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PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, RICA EM ISOFLAVONAS. 
NORMOCALÓRICA NA DILUIÇÃO PADRÃO. HIPOSSÓDICA, 
ISENTA DE SACAROSE E LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
APRESENTAÇÃO: LATA DE 800G. INGREDIENTES: 
MALTODEXTRINA, PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ÓLEOS 
VEGETAIS (GIRASSOL, SOJA E COCO), XAROPE DE MILHO, 
PROTEÍNA DO SORO DE LEITE, CASEINATO DE SÓDIO, 
HIDROGÊNIO FOSFATO DIPOTÁSSICO,CLORETO DE
POTÁSSIO, DIFOSFATO TRICÁLCICO, BITARTARATO DE 
COLINA, CARBONATO DE MAGNÉSIO, ÁCIDO L-
ASCÓRBICO, SULFATO DE ZINCO, PIROFOSFATO FÉRRICO, 
L-CARNITINA, TAURINA, NICOTINAMIDA, ACETATO DE DL-
ALFA-TOCOFERILA, SULFATO DE MANGANÊS (II), D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, SULFATO DE COBRE, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, TIAMINA MONONITRATO, 
RIBOFLAVINA, ACETATO DE RETINILA, CLORETO DE 
CROMO (III), ÁCIDO N-PTEROIL-MONOGLUTÂMICO, 
IODETO DE POTÁSSIO, MOLIBDATO DE SÓDIO, SELENITO 
DE SÓDIO, FITOMENADIONA, D-BIOTINA, 
COLECALCIFEROL, CIANOCOBALAMINA, 
EMULSIFICANTES MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS 
GRAXOS E LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTE, 
ESPESSANTE GOMA XANTANA E EDULCORANTE 
SUCRALOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE SOJA E DE LEITE. PODE CONTER PEIXE. 
PARAMETRO EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE AO NUTRISON SOYA MULTIFIBER.

1 FÓRMULA PADRÃO COMPLETA E BALANCEADA 
DESTINADA PARA NUTRIÇÃO DE PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS.
ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, NORMOCALÓRICO. 
INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, ÓLEO DE GIRASSOL, 
PROTEÍNA ISOLADA DO SORO DO LEITE DE VACA, 
SACAROSE, CASEINATO DE POTÁSSIO OBTIDO DO LEITE 
DE VACA, ÓLEO DE CANOLA, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
ÁCIDO CÍTRICO, HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE 
SÓDIO, BITARTARATO DE COLINA, CLORETO DE CÁLCIO, 
CARBONATO DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
VITAMINA C, TAURINA, L-CARNITINA, SULFATO FERROSO, 
VITAMINA E, SULFATO DE ZINCO, VITAMINA A, NIACINA, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA D, SULFATO DE 
MANGANÊS, VITAMINA B6, SULFATO DE COBRE, 
VITAMINA B1, VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, IODETO DE 
POTÁSSIO, SELENITO DE SÓDIO, CLORETO DE CROMO, 
MOLIBDATO DE SÓDIO, VITAMINA K, BIOTINA, VITAMINA 
B12, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. PARAMETRO 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE AO 
NUTREN 1.0.

240,00 R$ 32,00 R$ 7.680,00
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Valor Total Homologado -   R$ 62.048,40 (sessenta e dois mil e quarenta e oito reais e quarenta 
centavos)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 27 de abril de 2022.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 29/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 20 de abril de 2022.

Fornecedor: PROMISSE COM. DE MATERIAIS MÉDICO HOSP. LTDA
CNPJ/CPF: 09.396.523/0001-73

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 ALIMENTO PARA SITUAÇÃO METABÓLICA ESPECIAL PARA 

NUTRIÇÃO ENTERAL - INGREDIENTES: XAROPE DE 
GLICOSE, PROTEÍNA HIDROLISADA DO SORO DE LEITE, 
TRIGLICERIDEOS DE CADEIA MÉDIA, ÓLEOS VEGETAIS 
(COLZA, GIRASSOL, PALMA), FOSFATO TRICÁLCICO, 
FOSFATO DIHIDROGENADO DE POTÁSSIO, CLORETO DE 
POTÁSSIO, CARBONATO DE CÁLCIO, ÓLEO DE PEIXE, ÓLEO 
DE MORTIERELLA ALPINA, CLORETO DE COLINA, 
VITAMINA C, CLORETO DE SÓDIO, CLORETO DE 
MAGNÉSIO, TAURINA, INOSITOL, SULFATO FERROSO, 
VITAMINA E, SULFATO DE ZINCO, LCARNITINA, URIDINA, 
CITIDINA, ADENOSINA, INOSINA, NIACINA, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, GUANOSINA, D-BIOTINA, 
SULFATO DE COBRE, ÁCIDO FÓLICO, SULFATO DE 
MANGANÊS, VITAMINAS A, B2, B12, B1, D, B6, IODETO DE 
POTÁSSIO, VITAMINA K, SELENIO DE SÓDIO, 
EMULSIFICANTE, MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS 
GRAXOS. NÃO CONTÉM GLÚTEN. LATA DE 400GR. 
PARAMETRO DE QUALIDADE EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE AO PREGOMIN PEPTI.

180,00 R$ 120,00 R$ 21.600,00

1 FÓRMULA DE REDUÇÃO DE REGURGITAÇÃO -
INGREDIENTES: LACTOSE, LEITE DE VACA DESNATADO*, 
AMIDO, OLEÍNA DE PALMA, SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO*, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE 
PALMISTE, ÓLEO DE MILHO, LECITINA DE SOJA, 
VITAMINAS (VITAMINA C, NIACINA, VITAMINA E, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, VITAMINA B6, 
VITAMINA B1, VITAMINA D, VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, 
VITAMINA K, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINA B12, 
BIOTINA), TAURINA, SAIS MINERAIS (IODETO DE 
POTÁSSIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE COBRE, 
SULFATO DE ZINCO). NÃO CONTÉM GLÚTEN. LATA DE 800 

50,00 R$ 50,99 R$ 2.549,50
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GR. PARAMETRO DE QUALIDADE EQUIVALENTE, SIMILAR 
E OU DE MELHOR QUALIDADE AO NAN AR.

1 FORMULA INFANTIL - INGREDIENTES: LEITE DESNATADO , 
LACTOSE, SORO DE LEITE, MALTODEXTRINA, OLEINA DE 
PALMA , GALACTOOSSACARÍDEO, OLEO DE CANOLA, 
OLEO DE PALMISTE, OLEO DE MILHO, SAIS MINERAIS 
(CITRATO DE CÁLCIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
COBRE, SELENATO DE SODIO, IODETO DE POTASSIO), 
OLIGOFRUTOSSACARÍDEO, LECITINA DE SOJA, VITAMINAS 
(VITAMINA C, VITAMINA E VITAMINA A, ACIDO 
PANTOTÊNICO, NIACINA, VITAMINA D, VITAMINA B1, 
VITAMINA B6, VITAMINA B2, ACIDO FOLICO, VITAMINA K, 
BIOTINA E VITAMINA B12) OLEO DE PEIXE. NÃO CONTEM 
GLUTEN. LATA 800 GR. PARAMETRO DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE A 
MARCA NAN CONFORT 2.

50,00 R$ 47,20 R$ 2.360,00

1 FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL - INGREDIENTES: 
MALTODEXTRINA, OLEÍNA DE PALMA, PROTEÍNA DE SORO 
DE LEITE*, CASEINATO DE POTÁSSIO*, ÓLEO DE CANOLA, 
ÓLEO DE COCO, ÓLEO DE MILHO, FOSFATO DE POTÁSSIO, 
CITRATO DE CÁLCIO, LECITINA DE SOJA, CLORETO DE 
SÓDIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, VITAMINA C, TAURINA, 
NUCLEOTÍDEOS, CLORETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO FERROSO, L-CARNITINA, VITAMINA E, 
VITAMINA PP, PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, 
VITAMINA B2, SULFATO DE COBRE, VITAMINA B6, 
VITAMINA B1, VITAMINA D3, IODETO DE POTÁSSIO, ÁCIDO 
FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA E VITAMINA B12. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. LATA DE 400 GR. PARAMETRO DE 
QUALIDADE EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE AO NAN SL.

50,00 R$ 42,00 R$ 2.100,00

1 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES ATE OS 6 MESES DE 
VIDA -INGREDIENTES: SORO DE LEITE, OLEOS VEGETAIS 
(OLEO DE PALMA, OLEO DE CANOLA, OLEO DE COCO, 
OLEO DE GIRASSOL), LACTOSE, LEITE DESNATODO EM PO, 
GALACTOOLIGOSACARIDEO, FRUTOOLIGOSACARIDEO, 
MALTODEXTRINA, CARBONATO DE CALCIO, 
MORTIERELLA ALPINA, OLEO DE PEIXE, CLORETO DE 
POTASSIO, VITAMINA C, CITRATO DE POTASSIO, 
CASEINATO DE CALCIO, CARBONATO DE MAGNESIO, 
TAURINA, CLORETO DE COLINA, NUCLEOTIDEOS 
(URIDINA, CITIDINA, ADENOSINA, INOSINA E GUANOSINA), 
SULFATO DE FERRO, L - TRIPTOFANO, FOSTATO DE 
POTASSIO DIBASICO, VITAMINA E, LCARNITINA, SULFATO 
DE ZINCO, INOSITOL, FOSTATO DE CALCIO TRIBASICO, 
NIACINA, GLUCONATO CUPRICO, D-PANTOTENATO DE 
CALCIO, VITAMINA B1, VITAMINA A, VITAMINA B2, 
VITAMINA B6, ACIDO FOLICO, IOTADO DE POTASSIO, 
SULFATO DE MANGANES, VITAMINA K, SELENIO, 
VITAMINA D, BIOTINA, VITAMINA B12, EMULSIFICANTE 
MONO E DIGLICERIDEOS. NAO CONTEM GLUTEN. LATA DE 
800 GR. PARÂMETRO DE QUALIDADE 

240,00 R$ 45,00 R$ 10.800,00
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EQUIVALENTE,SIMILAR E OU DE MELHOR QUALIDADE AO 
APTAMIL 1

1 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES Á BASE DE SOJA -CONTÉM DHA&ARA. 
INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, PROTEÍNA ISOLADA DE 
SOJA*, OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE SOJA, ÓLEO DE COCO, 
MINERAIS (FOSFATO DE CÁLCIO, CITRATO DE CÁLCIO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE MAGNÉSIO 
DIBÁSICO, CITRATO DE POTÁSSIO, CLORETO DE SÓDIO, 
SULFATO DE ZINCO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
COBRE E IODETO DE POTÁSSIO), ÓLEO DE CÁRTAMO, 
VITAMINAS (L-ASCORBATO DE SÓDIO, CLORETO DE 
COLINA, ACETATO DE DL ?-TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, 
DPANTOTENATO DE CÁLCIO, RIBOFLAVINA, ACETATO DE 
RETINILA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, TIAMINA 
MONONITRATO, ÁCIDO N-PTEROIL- L-GLUTÂMICO, 
FILOQUINONA, DBIOTINA, COLECALCIFEROL E 
CIANOCOBALAMINA), L-METIONINA, ÓLEO DE, ÓLEO DE 
CRYPTHECODINIUM COHNII, MORTIERELLA ALPINA, ÓLEO 
DE GIRASSOL, LECITINA DE SOJA, TAURINA, L-CARNITINA 
E REGULADOR DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO. NÃO 
CONTÉM LEITE OU PRODUTOS LÁCTEOS.NÃO CONTÉM 
GLUTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM SOJA E DERIVADOS. 
APRESENTAÇÃO EM PÓ. LATA DE 800 GR. PARAMETRO DE 
QUALIDADE EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE AO NAN SOY.

50,00 R$ 70,00 R$ 3.500,00

1 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO 
PARA LACENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFANCIA 
DESTINADAS A NECESSIDADES DIETOTERAPICAS
ESPECIFICAS COM PROTEINA LACTEA EXTENSAMENTE 
HIDROLISADA - PROTEÍNA HIDROLISADA DO SORO DE 
LEITE, MALTODEXTRINA, ÓLEOS VEGETAIS (PALMA, 
CANOLA, COCO, GIRASSOL), 
GALACTOOLIGOSSACARÍDEOS (GOS), FRUTO-
OLIGOSSACARÍDEOS (FOS), FOSFATO TRICÁLCICO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, ÓLEO DE PEIXE, CLORETO DE 
MAGNÉSIO, CITRATO TRISSÓDICO, ÓLEO DE 
MORTIERELLA ALPINA, CARBONATO DE CÁLCIO, 
VITAMINA C, CLORETO DE COLINA, TAURINA, SULFATO 
FERROSO, INOSITOL, SULFATO DE ZINCO, NUCLEOTÍDEOS 
(URIDINA, CITIDINA, ADENOSINA, INOSINA, GUANOSINA), 
VITAMINA E, L-CARNITINA, NIACINA, D-PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, D-BIOTINA, SULFATO DE COBRE, ÁCIDO FÓLICO, 
VITAMINAS A, B12, B1, B2, D, B6, SULFATO DE MANGANÊS, 
IODETO DE POTÁSSIO, VITAMINA K, SELENITO DE SÓDIO, 
EMULSIFI CANTES ÉSTERES DE ÁCIDO CÍTRICO E MONO E 
DIGLICERÍDEOS. NÃO CONTEM GLÚTEN. FÓRMULA 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA, NUTRICIONALMENTE 
BALANCEADA E SEGURA, CONTENDO 100% DE PROTEÍNA 
LÁCTEA EXTENSAMENTE HIDROLISADA, ADAPTADA 
EXCLUSIVAMENTE PARA OS LACTENTES QUE SOFREM DE 
ALERGIAS ÀS PROTEÍNAS DO LEITE DE VACA.

60,00 R$ 122,00 R$ 7.320,00
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SUA FÓRMULA CONTÉM OS PREBIÓTICOS (GOS/FOS), QUE 
CONTRIBUEM PARA A SAÚDE MENTAL (INFLUENCIAM A 
COGNIÇÃO E FUNÇÕES CEREBRAIS) E TEM EFEITOS 
BENÉFICOS PARA O TRATO GASTRINTESTINAL, COM 
REDUÇÃO DE AGENTES PATÓGENOS E ESTIMULAÇÃO 
IMUNE.
TAMBÉM CONTA, EM SUA COMPOSIÇÃO, COM OS ÁCIDOS 
GRAXOS DHA (ÔMEGA 3) E ARA (ÔMEGA 6), 
FUNDAMENTAIS NO BOM FUNCIONAMENTO DO 
ORGANISMO E ESSENCIAIS NO SISTEMA NERVOSO 
CENTRAL. ISSO FAZ COM QUE A INCORPORAÇÃO NO 
ORGANISMO SEJA MUITO NECESSÁRIA, PRINCIPALMENTE 
NOS PRIMEIROS ANOS DE VIDA. LATA 800GR –
PARAMETRO DE QUALIDADE EQUIVALENTE OU SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE AO APTAMIL PROEXPERT 
PEPTI.

1 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFANCIA 
COM PROTEINAS LACTEAS PARCIALMENTE 
HIDROLISADAS - FÓRMULA INFANTIL EM PÓ, 
DESENVOLVIDA PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA. CONTÉM PROTEÍNAS LÁCTEAS 
PARCIALMENTE HIDROLISADAS DO SORO DO LEITE, ALÉM 
DE CONTAR COM BAIXO TEOR DE LACTOSE.
SUA FÓRMULA É ADICIONADA DO MIX EXCLUSIVO DE 
PREBIÓTICOS DANONE NUTRICIA (GOS/FOS), QUE 
AUXILIAM NO BOM FUNCIONAMENTO DO TRATO 
GASTROINTESTINAL, ALÉM DE SER FONTE DE TAURINA E 
NUCLEOTÍDEOS. FONTE DE DHA, DA FAMÍLIA ÔMEGA 3, E 
O ARA, UM ÔMEGA 6. AMBOS SÃO ÁCIDOS GRAXOS
ABUNDANTES NO SISTEMA NERVOSO CENTRAL E 
ESSENCIAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DO CÉREBRO, 
ESPECIALMENTE NOS PRIMEIROS MESES DE VIDA. LATA 
800GR – PARAMETRO EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE AO APTAMIL PROEXPERT ACTIVE.

24,00 R$ 96,00 R$ 2.304,00

1 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA 
DESTINADA A NECESSIDADE DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS COM 1KCAL/ML. DESACELERAÇÃO DO 
CRESCIMENTO, GANHO DE PESO INSUFICIENTE, PRÉ E PÓS 
OPERATÓRIO, RESTRIÇÃO DE VOLUME, VAIXA 
ACEITAÇÃO ORAL, INAPETÊNCIA, DOENÇAS CRÔNICAS, 
CARDIOPATIAS CONGÊNITAS, FIBROSE CÍSTICA, DOENÇAS 
PULMONARES, PARALISIA CEREBRAL ENTRE OUTRAS QUE 
REQUEREM RESTRIÇÃO HÍDRICA OU OFERTA DE DIETAS  
COM MAIOR CONCENTRAÇÃO CALÓRICA E DE 
NUTRIENTES . DIETA ENTERAL / ORAL 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA PARA CRIANÇAS DE 0 A 
12 MESES, HIPERCALÓRICA,COM ÓTIMA OFERTA 
PROTÉICA, CONTEM LCPUFAS (ARA/DHA), NUCLEOTÍDEOS, 
BETACAROTENO E UMA MISTURA EXCLUSIVA DE 
PREBIOTICOS (GOS/FOS). ÚNICA DIETA PRONTA PARA USO 

96,00 R$ 109,00 R$ 10.464,00
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EM LACTENTES, COM ÓTIMA OSMOLARIDADE, ISENTA DE 
SACAROSE, NÃO CONTÉM GLÚTEN. LATA 400GR –
PARAMETRO EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE AO INFANTRINI.

1 FORMULA QUE TEM O ÚNICO PÓ PARA PREPARO DE 
BEBIDA À BASE DE SOJA DA CATEGORIA, DESENVOLVIDO 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA INFÂNCIA. POSSUI 
ÓLEOS VEGETAIS E FIBRAS, FONTE DE CÁLCIO, FERRO, 
ZINCO, VITAMINAS A, B2, B12, B5, E E K, RICO EM 
VITAMINAS C E D.
SAIBA MAIS SOBRE ESSES E OUTROS COMPONENTES 
PRESENTES NA COMPOSIÇÃO: ÁCIDO FÓLICO: ESSENCIAL 
PARA O CRESCIMENTO E O BOM FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA NERVOSO CENTRAL E DA MEDULA ÓSSEA. 
BIOTINA: A DEFICIÊNCIA DESSE NUTRIENTE PODE 
CAUSAR DEPRESSÃO, SONOLÊNCIA, DORES MUSCULARES, 
ANOREXIA, DESCAMAÇÃO DA PELE, DISTÚRBIOS 
CUTÂNEOS, CONJUNTIVITE E LASSIDÃO. CÁLCIO: AJUDA 
NA FORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OSSOS E DENTES, 
COAGULAÇÃO DO SANGUE, CONTRAÇÃO MUSCULAR E 
IMPULSOS NERVOSOS. FERRO: ESSENCIAL PARA A 
FORMAÇÃO DAS HEMOGLOBINAS POSSUI A CAPACIDADE 
DE TRANSPORTE DO OXIGÊNIO NO SANGUE. FÓSFORO: É
FUNDAMENTAL NA FORMAÇÃO DE OSSOS E DENTES E NO 
CRESCIMENTO DE TECIDOS. TAMBÉM ATUA NA 
CONTRAÇÃO MUSCULAR, NA DIGESTÃO, NO EQUILÍBRIO 
HORMONAL, NA PREVENÇÃO DA PERDA DE MEMÓRIA, NA 
REPARAÇÃO DE CÉLULAS, ENTRE OUTROS. SELÊNIO: 
PARTICIPA NA FORMAÇÃO DE ENZIMAS QUE POSSUEM 
AÇÃO ANTIOXIDANTE. ALÉM DISSO, MELHORA A 
UTILIZAÇÃO DA VITAMINA E, AUXILIANDO NO PROCESSO 
ANTIENVELHECIMENTO. OUTRO FATOR IMPORTANTE É A 
MELHORIA NO SISTEMA IMUNOLÓGICO E NA PREVENÇÃO 
DE DOENÇAS CARDIOVASCULARES VITAMINAS DO 
COMPLEXO B: SÃO RESPONSÁVEIS PELA RENOVAÇÃO DAS 
CÉLULAS E PELA PRODUÇÃO DA ENERGIA QUE O 
ORGANISMO USA PARA SE MANTER SAUDÁVEL E EM 
EQUILÍBRIO. ELE É À BASE DE SOJA, IDEAL PARA OS 
PEQUENOS COM INTOLERÂNCIA À LACTOSE. EM PÓ, É 
FÁCIL DE PREPARAR E AGRADÁVEL AO PALADAR DA 
CRIANÇADA. AUXILIA NO BOM FUNCIONAMENTO DO 
INTESTINO, AJUDA A PREVENIR ANEMIA E ESTIMULA O 
DESENVOLVIMENTO DA VISÃO E DO CÉREBRO. O 
SUPLEMENTO NÃO CONTÉM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
EVITANDO O EXCESSO DE PESO. DISPONÍVEL EM 
EMBALAGEM DE 800G. PARAMETROS DE QUALIDADE 
IGUAL, OU MELHOR, QUE (MIL NUTRI SOYA).

120,00 R$ 63,00 R$ 7.560,00

1 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA, DESTINADA A NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS, SOB RECOMENDAÇÃO DE 
UM MÉDICO OU NUTRICIONISTA.A FÓRMULA É 
ESPESSADA COM A GOMA ALIMENTAR JATAÍ (0,4G /100 

72,00 R$ 51,00 R$ 3.672,00
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ML). ESSE ESPESSANTE TEM A PARTICULARIDADE DE SE 
MANTER INALTERADO DURANTE A DIGESTÃO, O QUE 
AJUDA A FACILITAR A DEGLUTIÇÃO E PODE AUXILIAR NA 
ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS COM REFLUXO E/OU 
REGURGITAÇÃO.
SUA COMPOSIÇÃO CONTÉM AINDA ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS ÔMEGA 6 (ARA) E ÔMEGA 3 (DHA), 
PREDOMINANTES NO SISTEMA NERVOSO CENTRAL E 
IMPORTANTES PARA DESENVOLVIMENTO COGNITIVO, 
VISUAL E IMUNOLÓGICO1. A INCORPORAÇÃO DE AMBOS É 
ESSENCIAL PRINCIPALMENTE NOS PRIMEIROS ANOS DE 
VIDA1.A INDICAÇÃO DE PRODUTOS DEVE SER SEMPRE 
AVALIADA PELO PROFISSIONAL DE SAÚDE, CASO A CASO, 
CONFORME A SITUAÇÃO CLÍNICA E NUTRICIONAL DO 
PACIENTE. CONSULTE SEMPRE SEU PROFISSIONAL DE 
SAÚDE.NÃO CONTÉM GLÚTEN NEM SACAROSE.LATA DE 
800 GR. PARAMETRO DE QUALIDADE EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE AO APTAMIL AR

1 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES COM PREBIÓTICOS 
DHA E ARA, NUCLEOTÍDEOS DE A A 6 MESES -
ESPECIALMENTE INDICADO PARA O TRATAMENTO 
DIETÉTICO DA OBSTIPAÇÃO. É ADEQUADO PARA
ALIMENTAÇÃO DE LACTENTES, COMO FONTE ALIMENTAR 
ÚNICA, DESDE O NASCIMENTO ATÉ AOS 6 MESES DE 
IDADE, QUANDO NÃO AMAMENTADOS. CONTÉM UMA 
COMPOSIÇÃO ÚNICA DE INGREDIENTES ATIVOS, EFICAZES 
NA MELHORIA SIGNIFICATIVA DO TRÂNSITO INTESTINAL, 
FREQUÊNCIA E CONSISTÊNCIA DAS FEZES DO BEBÊ.
POSSUI EM SUA FÓRMULA:
- L.REUTERI: CULTURA PROBIÓTICA ATIVA, COM EFEITO 
NA MELHORIA DOS MOVIMENTOS INTESTINAIS E 
SUAVIZAÇÃO DAS FEZES.
- OPTI PRO: UMA MISTURA PROTEICA ADAPTADA PARA 
FORNECER A QUANTIDADE CERTA DE PROTEÍNAS 
NECESSÁRIAS AO CRESCIMENTO DO BEBÊ SEM 
SOBRECARREGAR OS ÓRGÃOS AINDA IMATUROS.
- GOS/FOS: FIBRAS ESPECIAIS COM EFEITO NA MELHORIA 
DAS CARACTERÍSTICAS DAS FEZES.
- MAGNÉSIO: CONHECIDO PELO SEU EFEITO DE SUAVIZAR 
AS FEZES. LATA 800GR OU 400GR - PARAMETRO 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE AO 
NAN CONFORT 1.

72,00 R$ 43,00 R$ 3.096,00

Valor Total Homologado -   R$ 77.325,50 (setenta e sete mil, trezentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta centavos)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 27 de abril de 2022.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000032/2022

BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA

Pregão Presencial Nº 000005/2022

Processo Nº 000011 / 2022

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS DE SERVIÇOS PRODUZIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
TUNEIRAS DO OESTE, COMPREENDENDO OS RESÍDUOS DE CL

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

26/04/2022 á 26/04/2023

VALOR:R$ 34.200,00-trinta e quatro mil duzentos  reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 26/04/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 191/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MARCELO SIMONI
Objeto: Contratação de empresa, com qualificação comprovada, para o fornecimento 
de postes cilíndricos de aço galvanizado com  aletas antigiro e acessórios de 
fixação, para atender as necessidades da UMUTRANS – Diretoria de Trânsito, órgão 
responsável pelo trânsito do Município de Umuarama.
Valor: R$ 154.522,00 (cento e cinquenta e quatro mil e quinhentos e vinte e dois 
reais).
Vigência: 20/04/2022 a 20/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/01/52, e no Pregão Eletrônico n° 026/2022 - 
PMU, homologado pela Portaria n° 1.700/2022, em 13 de abril de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de abril de 2022, edição nº. 12.403, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

Contrato de Compra n° 190/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SERRANA VIARIA COMÉRCIO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, com qualificação comprovada, para o fornecimento 
de placas de sinalização de trânsito de regulamentação, advertência e indicação, para 
atender as necessidades da UMUTRANS – Diretoria de Trânsito, órgão responsável 
pelo trânsito do Município de Umuarama.
Valor: R$ 114.280,00 (cento e quatorze mil e duzentos e oitenta reais).
Vigência: 20/04/2022 a 20/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/01/52, e no Pregão Eletrônico n° 026/2022 - 
PMU, homologado pela Portaria n° 1.700/2022, em 13 de abril de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de abril de 2022, edição nº. 12.403, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

Contrato de Compra n° 158/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GDAI INDÚSTRIA & COMÉRCIO ELETRÔNICOS EIRELI 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de 
informática para a Secretaria de Assistência Social e seus programas: Centro Pop, 
CREAS, CRAS, Família Acolhedora, Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para Idoso e Adolescente, Ações Estratégicas do PETI, Conselho Tutelar, 
CRAM, Cadastro Único – Bolsa Família e Secretaria Executiva dos Conselhos, deste 
Município, através da Emenda Parlamentar n° 201836500002, Deliberação 107/2017 
– FIA/PR e recursos livres.
Valor: R$ 95.008,00 (noventa e cinco mil e oito reais).
Vigência: 07/04/2022 a 07/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/10/1314, e no Pregão Eletrônico n° 001/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.545/2022, em 1º de abril de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de abril de 2022, edição nº. 12.394, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

Contrato de Prestação de Serviços n° 132/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LOGSAT RASTREADORES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de telemetria e 
rastreamento veicular, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.
Valor: R$ 9.580,80 (nove mil, quinhentos e oitenta reais e oitenta centavos).
Vigência: 30/03/2022 a 30/03/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do Processo Administrativo n.º 2022/03/276 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 
1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra n° 168/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: M. R. ALÉM
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento  parcelado  de materiais gráficos 
(cartazes e encadernações) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Umuarama – PR e seus programas, Centro de Referência em 
Assistência Social — CRAS, Conselho Tutelar, Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil – PETI, Programa Família Acolhedora, Centro Pop, Centro de Referência 
Especializado da Assistência Social — CREAS, Centro de Referência de Atendimento 
à Mulher – CREAS/CRAM, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
idosos e crianças e Conselhos Municipais de Direitos da Secretaria Executiva dos 
Conselhos e para o Conselho Municipal de Assistência Social.
Valor: R$ 1.692,50 (um mil, seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos).
Vigência: 11/04/2022 a 11/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/11/1588, e no Pregão Eletrônico n° 015/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.546/2022, em 1º de abril de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de abril de 2022, edição nº. 12.394, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

Contrato de Compra n° 172/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COPY-SÍMILE REPRODUÇÕES GRÁFICAS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento  parcelado  de materiais gráficos 
(cartazes e encadernações) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Umuarama – PR e seus programas, Centro de Referência em 
Assistência Social — CRAS, Conselho Tutelar, Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil – PETI, Programa Família Acolhedora, Centro Pop, Centro de Referência 
Especializado da Assistência Social — CREAS, Centro de Referência de Atendimento 
à Mulher – CREAS/CRAM, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
idosos e crianças e Conselhos Municipais de Direitos da Secretaria Executiva dos 
Conselhos e para o Conselho Municipal de Assistência Social.
Valor: R$ 2.552,00 (dois mil e quinhentos e cinquenta e dois reais).
Vigência: 11/04/2022 a 11/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/11/1588, e no Pregão Eletrônico n° 015/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.546/2022, em 1º de abril de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de abril de 2022, edição nº. 12.394, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

Contrato de Empreitada n° 192/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AMBROZIM & CANDIDO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução 
de obra de reforma e ampliação da Escola Municipal Manuel Bandeira, com área 
de 1.050,05m2, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas na Tomada de Preços nº 
003/2022 - PMU e seus anexos. Local: Escola Municipal Manuel Bandeira - Município 
de Umuarama - PR.
Valor: R$ 1.070.261,08 (um milhão, setenta mil, duzentos e sessenta e um reais e 
oito centavos).
Vigência: 20/04/2022 a 20/04/2023.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/01/46 e processo licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços nº 003/2022 - PMU, homologado pela Portaria nº 1.710/2022 em 13 de abril 
de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 15 de abril de 2022, edição 
nº. 12.403, que integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações.

Contrato de Compra n° 177/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de madeiramento, cobertura, 
revestimento e portas, que serão utilizados nos serviços de manutenção e reparos 
dos prédios próprios Municipais.
Valor: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).
Vigência: 11/04/2022 a 11/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/12/1709, e no Pregão Eletrônico n° 020/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.619/2022, em 06 de abril de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 07 de abril de 2022, edição nº. 12.396, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 178/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças genuínas 
e mão de obra especializada para a manutenção e garantia dos equipamentos da 
Marca XCMG, que já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à Frota da 
Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, de acordo com as peças e serviços constantes 
na Tabela de Preços da Concessionária, através da Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviários.
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Vigência: 12/04/2022 a 12/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/03/266 e na Inexigibilidade de Licitação n° 004/2022, 
ratificado em 04 de abril de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 06 de 
abril de 2022, edição nº. 12.395, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 179/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: F J OXIGÊNIO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de recarga de gases diversos, 
através da Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários.
Valor: R$ 14.779,44 (quatorze mil, setecentos e setenta e nove reais e quarenta e 
quatro centavos).
Vigência: 13/04/2022 a 13/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do Processo Administrativo n.º 2022/03/340 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 
1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 27 de abril de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1.770/2022
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 006/2022 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 
006/2022 - PMU, que trata da contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução 
de obras de pavimentação asfáltica em concreto betuminoso usinado a quente – CBUQ, com extensão de 
6,00km, na Estrada Canelinha, Município de Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
  Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  UMUARAMA, 27 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.771/2022
Homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial sobre as 
propostas apresentadas no processo de Chamada Pública nº 001/2022 
– PMU.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela 
Comissão Especial sobre propostas apresentadas no processo de 
Chamada Pública nº 001/2022 – PMU, que trata da Chamada Pública, 
que tem por objeto a aquisição de gêneros  alimentícios diretamente 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE, durante o período de abril/2022 à dezembro/2022, tendo 
sido declaradas vencedoras: COOPERU – COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA, para os itens nº. 01, 02 ,03, 
04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 35 e 38; ASSOCIAÇÃO DOS 
CRIADORES DE GADO LEITEIRO E ENTREGADORES DE LEITE 
DA REGIÃO DE UMUARAMA, para o item n°. 37 e COOPERATIVA 
AGRICOLA DOS FRUTICULORES DE PÉROLA – FRUTIPÉROLA, 
para o item n°. 34.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 27 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.772/2022
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 005/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 005/2022 – 
PMU, que tem por objeto contratação de empresa, sob regime de empreitada global, 
para execução de obra de reforma e ampliação da Escola Municipal Carlos Gomes, 
com área de 1.459,08m2, localizado na Rua São Bento, 45 – Distrito de Santa Eliza, 
Município de Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa AMBROZIM E CANDIDO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 27 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 030/2022
Aposenta por Invalidez Permanente, o servidor AURIO DIVINO DE ALMEIDA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
- PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, 
da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentado por Invalidez Permanente, a partir de 05 de abril de 2022, 
o servidor AURIO DIVINO DE ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
5.539.759-7/SSP-PR, inscrito no CPF n° 507.888.179-49, nomeado em 01.04.1991 
pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de SERVENTE GERAL, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, nos termos do Processo n.º 
031/2022, conforme estabelece o artigo 192, inciso I, da Lei Complementar 018/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c artigo 40, § 1º. Inciso I da 
Constituição Federal c/c art. 6º-A da EC 41/2003 – Emenda 70/2012.
 Art. 2º O Servidor perceberá proventos proporcionais de inatividade, por doença 
comum, não especificada em Lei, equivalente a 88,67% (oitenta e oito vírgula 
sessenta e sete por cento), da última remuneração, no valor de R$ 1.717,45 (um mil 
setecentos e dezessete reais e quarenta e cinco centavos), acrescidos de Adicional 
de Tempo de Serviço proporcionais, no valor de R$ 406,25 (quatrocentos e seis reais 
e vinte e cinco centavos), conforme o artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 
194/2007, Média de Horas extras a 50% no valor de R$ 108,72 (cento e oito reais 
e setenta e dois centavos), Adicional Insalubridade no valor de R$ 223,40(duzentos 
e vinte e três reais e quarenta centavos), DSR sobre horas no valor de R$ 1,35 
(um real e trinta e cinco centavos), Horas Extras a 100% no valor de R$ 2,43 (dois 
reais e quarenta e três centavos) e Adicional Noturno de Horas no valor de R$ 0,93 
(noventa e três centavos), totalizando o valor de R$ 2.460,53 (Dois mil quatrocentos e 
sessenta reais e cinquenta e três centavos) mensais e R$ 29.526,36 (Vinte e nove mil 
quinhentos e vinte e seis reais e trinta e seis centavos) anuais, conforme artigo 6°- A 
da Emenda Constitucional n° 41/2003 – Emenda 70/2012, com paridade, utilizando o 
índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 122/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de 
dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 63/2022 da Secretaria 
Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no 
valor de R$ 4.056.000,00 (quatro milhões e cinquenta e seis mil reais), para atender 
à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício de 2021, da Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente - exercício anterior, no valor de R$ 4.046.000,00 (quatro milhões e quarenta 
e seis mil reais), e da Fonte 300509 - RECURSOS UMUTRANS - exercício anterior, 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 122 DE 25/04/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO 
URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2037 Pavimentação Asfaltica,Recape,Op.Tapa Buraco e 
Construção de Estradas,Calçadas, meio fio e bo 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 301000  R$  4.000.000,00
TOTAL GERAL  R$  4.000.000,00
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
08.244.0012.2187 Subvenções da Rede de Assistência 
Social 3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 301000  R$      
46.000,00
TOTAL GERAL  R$      46.000,00
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E 
MOBILIDADE URBANA
UNIDADE:  20.002. - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
26.782.0017.2080 Manutenção,Aquisição de 
Equipamentos e Infraestrutura Destinados a Sinalização Viária/
Acessibilidade 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 300509  R$      10.000,00
TOTAL GERAL  R$      10.000,00
 TOTAL GERAL                           4.056.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 122 DE 25/04/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   
PASSIVO FINANCEIRO   SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior       
27.832.074,41  4.913.544,04 .301000      22.918.530,37
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 002/2022 .301000        
3.795.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2022 .301000        1.675.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 018/2022 .301000            50.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2022 .301000        1.170.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 034/2022 .301000          152.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 045/2022 .301000            70.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 050/2022 .301000          403.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 051/2022 .301000            10.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 054/2022 .301000          171.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 060/2022 301000          220.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 066/2022 301000          518.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 090/2022 301000          452.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 091/2022 301000              5.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 093/2022 301000          358.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 099/2022 301000        1.001.130,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 117/2022 301000          656.050,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2022 301000        4.046.000,00
Saldo atual .301000        8.166.350,37
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   
PASSIVO FINANCEIRO   SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
RECURSOS UMUTRANS - exercício anterior         1.761.883,53  
257.069,89 .300509        1.504.813,64
Valor utilizado pelo Decreto nº 051/2022 .300509            30.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 072/2022 .300509          511.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2022 .300509            10.000,00
Saldo atual .300509          953.813,64

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 044/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, para contratação 
da empresa PORTAL LICITAÇÕES MUNICIPAIS LTDA, para prestação de serviços 
para ministrar “Curso in Company”, para a formação continuada/capacitação dos 
servidores do Município de Umuarama, em especial à Lei Federal nº 14.133/2021, 
mais conhecida como a “nova lei de licitações”, através da Secretaria Municipal de 
Administração, de acordo com o artigo 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 005/2022, anexo. Em 27 de abril de 2022.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA - Prefeito Municipal Interino.
RATIFICO EM 27 DE ABRIL DE 2022.
 HERMES PIMENTEL DA SILVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 043/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
MARCOS MARTINS MEDEIROS - UMUARAMA para prestação de serviços 
especializados de Análises Clínicas em atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde do município de Umuarama, conforme edital de chamamento público 
001/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da 
Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 033/2022, anexo. Em 26 de abril de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 26/04/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.756/2022
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ANTONIO 
JOSÉ DA SILVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ANTONIO 
JOSÉ DA SILVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº 20.522.243 SSP/PR e 
inscrito no CPF nº 189.839.879-87, ocupante do cargo de carreira de Vigia, nomeado 
em 06.12.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Segurança, 
Trânsito e Mobilidade Urbana, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 06 de dezembro de 2018 a 05 de dezembro de 2020, passando da 
referência 16 para referência 17, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2022.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.761/2022
Declara vacância de cargo público por morte do servidor SIRLEI ALVES DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, especialmente o que dispõe o art. 91, inciso II, “a”, da Lei Orgânica 
Municipal, e artigo 49, V da Lei Municipal 018 de 28 de maio 1992 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama);
CONSIDERANDO o Óbito da ex-servidora SIRLEI ALVES DOS SANTOS, que se deu 
na data de 24 de abril de 2022, conforme certidão de óbito;
R E S O L V E:
Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, regime 
Estatutário, pela morte da Sra. SIRLEI ALVES DOS SANTOS, matricula nº 920451, 
CPF/MF nº 008.305.899-02, RG nº 8.266.314-2 SSP/PR, falecida na data de 24 de 
abril de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.762/2022
Declara vacância de cargo público por morte do servidor JOAO BATISTA DE SOUSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, especialmente o que dispõe o art. 91, inciso II, “a”, da Lei Orgânica 
Municipal, e artigo 49, V da Lei Municipal 018 de 28 de maio 1992 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama);
CONSIDERANDO o Óbito do ex-servidor JOAO BATISTA DE SOUSA, que se deu na 
data de 24 de abril de 2022, conforme certidão de óbito;
R E S O L V E:
Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo de Operador De Equipamentos 
Rodoviários, regime CLT, pela morte do Sr. JOAO BATISTA DE SOUSA, matricula 
nº 738651, CPF/MF nº 350.414.802-06, RG nº 6.440.727-9 SSP/PR, falecido na data 
de 24 de abril de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.763/2022
Demitir ANA CAROLINE BARION por extinção normal do contrato de trabalho por 
prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir ANA CAROLINE BARION, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 13.541.439-5 SESP/PR, inscrita no CPF nº 102.774.269-60, admitida em 09 de 
março de 2020, ocupante do emprego público de Professora-20hs, Regime CLT - 
Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 21 de abril de 2022, revogando o Extrato de Contrato de 
Trabalho nº 17/2020.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.764/2022
Exonera a pedido FLÁVIO DOS SANTOS SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido FLÁVIO DOS SANTOS SILVA portador da Cédula de 
Identidade 10.692.874-6 SESP-PR, inscrito no CPF nº 068.273.959-60, nomeado em 
01 de fevereiro de 2022, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial – CC-
6, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a partir de 25 de abril de 2022, 
ficando revogada a Portaria nº 648 de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.765/2022
Demitir a pedido SANDRA INES MORO MENDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido SANDRA INES MORO MENDES, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 84650811 SESP/PR, inscrita no CPF nº 884.834.109-82, admitida 
em 09 de agosto de 2021, ocupante do emprego público de Auxiliar De Serviços 
Gerais-40hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 25 de abril de 2022, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 65/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.766/2022
Demitir a pedido MARIA INES EVANGELISTA FELIX.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido MARIA INES EVANGELISTA FELIX, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 6.298.289-6 SESP/PR, inscrita no CPF nº 023.519.239-28, 
admitida em 01 de fevereiro de 2001, ocupante do emprego público de Auxiliar De 
Enfermagem, Regime CLT, lotada no Fundo Municipal De Saúde, a partir de 13 de 
Abril de 2022, revogando o Edital nº 001/01 de 01 de fevereiro de 2001.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.767/2022
Exonera a pedido SONIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido SONIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 6.266.041-4 SSP-PR, inscrita no CPF nº 885.217.459-
15, nomeada em 03 de abril de 2012, ocupante do cargo em carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 02 de maio de 2022, ficando revogada a Portaria nº 885 de 
18 de maio de 2012.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.768/2022
Exonera a pedido APARECIDA SALETE ILARIO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido APARECIDA SALETE ILARIO DOS SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.042.948-7 SSP-PR, inscrita no CPF nº 019.217.799-
00, nomeada em 01 de março de 2010, ocupante do cargo em carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal De 
Educação, a partir de 02 de maio de 2022, ficando revogada a Portaria nº 221 de 
10 de março de 2010.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.769/2022
Demitir a pedido MICHEL CARLOS RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido MICHEL CARLOS RIBEIRO, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 85537679 SESP/PR, inscrito no CPF nº 036.760.249-07, admitido 
em 09 de junho de 2021, ocupante do emprego público de Motorista II, Regime CLT 
- Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 10/2019 lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, a contar de 02 de maio de 2022, revogando o Extrato de Contrato de 
Trabalho nº 51/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 031/2022 

EXCLUSIVO ME, MEI, EPP 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
031/2022. O recebimento das propostas, envio dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.bll.org.br e www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais 
MÉDICO HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$ 273.311,51 (duzentos e setenta e três mil, 
trezentos e onze reais e cinquenta e um centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas 
do dia 16/05/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 
08:00 as 08:30 horas do dia 16/05/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 
horas do dia 16/05/2022. 
 
Maria Helena – PR, 27 de abril de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

Pregão Eletrônico n° 015/2022 
Edital n° 023/2022 

 

 

Trata-se de procedimento de licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico na qual o Município de Maria Helena-PR, tem por objetivo a Contratação de 
empresa com mão de obra especializada na execução de serviços de MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA do sistema de ILUMINAÇÃO PÚBLICA e demais serviços 
auxiliares em vias públicas urbanas e rurais, praças e parques do Município de Maria 
Helena, incluindo a execução dos serviços e fornecimento de TODOS os materiais 
necessários, conforme especificações descritas no Termo de Referência 

Após aberta as propostas no dia 07/04/22, e após a fase recursal, em 
tempo, verificou-se que no edital OS ITENS 11.15.3 E 11.15.4, acabaram dando 
margem a duplo entendimento, o que pode ter causado controvérsias no 
procedimento, desta forma para que no futuro não venha ser alegado nulidade 
processual, ou qualquer outro vicio, DETERMINO A ANULAÇÃO do certame, 
DETERMINO QUE NO PROXIMO EDITAL O VICIO SEJA CORRIGIDO, não deixando 
duplo entendimento da documentação e do profissional habilitado a prestar o serviço, 
conforme toda documentação anexa ao processo. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Maria Helena - PR, 27 de abril de 2022. 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº.163/2022
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o servidor 
MARCOS LARUSSA GIL, portador do CPF nº 742.934.949-87, matrícula funcional 
63584, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Saúde, 
lotado na Secretaria de Saúde, para viagem até a cidade de Curitiba - PR, onde 
irá acompanhar uma paciente para realização de uma cirurgia no hospital Angelina 
Caron, necessidade essa onde o Secretário de Saúde terá que intermediar junto ao 
hospital as questões burocráticas para a realização da cirurgia, nos dias 27 e 28 de 
abril de 2022.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de 
abril do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº.164/2022
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas de viagem para o 
servidor MARCOS FABIO PEGORARO, portador do CPF nº 030.577.589-83, 
matrícula funcional 10741, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Motorista, 
lotado na Secretaria de Saúde, para viagem até a cidade de Curitiba - PR, aonde irá 
levar uma paciente para realização de uma cirurgia no hospital Angelina Caron, nos 
dias 27, 28, 29 e 30 de abril de 2022.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de 
abril do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 088/2022
REF.: PREGÃO: 023/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE ABRIL DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: NEWS PUBLICIDADES E EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS 
EIRELI
CNPJ: 00.173.433/0001-49
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E ILUMINAÇÃO 
PARA ATENDER OS EVENTOS E FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 55.640,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS E 
QUARENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 089/2022
REF.: PREGÃO: 023/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE ABRIL DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: TRIVILIN & SILVA LTDA
CNPJ: 08.316.525/0001-42
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E ILUMINAÇÃO 
PARA ATENDER OS EVENTOS E FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

    
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 022/2022 PMI-PROCESSO 066/2022 

SOLICITANTE: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras 
formalidades para contratação de empresa para aquisição de grama esmeralda, para a Secretaria de Educação e Cultura do 
município de Iporã -PR. 

1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa VANESSA TORTOLA COSTA 08323132976, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.123.833/0001-82, no valor de R$ 3.146,00 (Três mil, cento e quarenta e seis reais), para aquisição de grama esmeralda, 
para a Secretaria de Educação e Cultura do município de Iporã -PR, determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 242 UND GRAMA ESMERALDA 
R$ 13,00 R$ 3.146,00 

2. Justificativa
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de grama esmeralda será destinada a suprir as necessidades da Secretaria de 
Educação e Cultura do município de Iporã -PR. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de grama esmeralda, foram elaborados 03 (três) orçamentos de 
empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 3.146,00 (três mil, cento e quarenta e seis reais).

• R$ 3.146,00 (três mil, cento e quarenta e seis reais) em grama esmeralda. 

Iporã/PR, 27 de abril de 2022 

                                                          

            

Jéssica Weber Morinho 
Secretária Municipal de Educação e Cultura

                 PORTARIA Nº 540/2022 

ALTERA ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE 
CONCEDIDO ATRAVES DA PORTARIA Nº. 084/2022 DE 
27 DE JANEIRO DE 2022, AO SERVIDOR ABAIXO 
RELACIONADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO o contido no art. Art. 112 e 129-A ao 
Estatuto e Previdência dos Servidores Públicos Municipais,  

RESOLVE: 

   I – Alterar a partir de 1º de abril de 2022 até 30 de junho de 
2022, ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE, ao servidor abaixo relacionada: 

NOME DATA  
ADMISSÃO 

CARGO % ADICIONAL DE 
PRODUTIVIDADE 

José Devanir Custodio de Souza 12/03/2001 Motorista 80% 

II – Não farão jus à percepção do adicional os servidores que se 
encontrarem em licença ou similares, conforme §3º do art. 129-A do Estatuto e Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais. 

III – O adicional ora concedido poderá ser revogado a qualquer 
tempo, nos termos do §4º do artigo 129-A do citado Estatuto.  

 IV - Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 1º de abril de 
2022. 

Registre-se, 
             Publique-se, e 
                                Cumpra-se. 

 Iporã-(PR), 27 de abril de 2022. 

      SÉRGIO LUIZ BORGES 
           Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2022
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 59/2022 de 14/04/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$467,66 (quatrocentos e sessenta e sete reais e 
sessenta e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 811/2021 de 16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.002 ASSESSORIA JURIDICA
02.002.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA  JURÍDICA

 467,66 11 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  467,66

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.129.0002.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E FISCALIZAÇAO

 467,66 39 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução:  467,66

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  14 de abril de 2022.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2022
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 59/2022 de 14/04/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$131.100,00 (cento e trinta e um mil cem reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 811/2021 de 16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.002 ASSESSORIA JURIDICA
02.002.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA  JURÍDICA

 24.562,62 477 - 3.1.90.13.00.00 3000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE

 60.000,00 439 - 3.3.90.30.00.00 3891 MATERIAL DE CONSUMO
 13.300,89 449 - 3.3.90.39.00.00 3891 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
08 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 

ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D
 14.936,49 476 - 3.3.90.30.00.00 3504 MATERIAL DE CONSUMO

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVENIOS E CONGENERES
 18.300,00 475 - 3.3.90.93.00.00 3000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  131.100,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios
 3504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 
 3891 Assistência Farmacêutica - Estadual
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  14 de abril de 2022.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda
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Decreto  nº 60/2022 de 14/04/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$27.715,00 (vinte e sete mil setecentos e quinze 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 811/2021 de 16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.1.062. AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE
 10,00 464 - 4.4.90.52.00.00 31878 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 22.935,00 473 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 4.770,00 474 - 3.1.90.13.00.00 31934 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Total Suplementação:  27.715,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 10,00Receita: 1.3.2.1.01.01.01.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

 27.705,00Receita: 1.7.1.6.50.01.00.000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - 
Principal

 27.715,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  14 de abril de 2022.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS, DESTINADOS A SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS.
Valor máximo da licitação: R$ 44.540,00 (quarenta e quatro mil quinhentos e quarenta 
reais)
Julgamento: menor preço - por item
Modo de Disputa: Aberto e fechado
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
12/05/2022
O edital poderá ser obitido através do site http://www.ipora.pr.gov.br (aba licitações) e 
no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br.
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao 
Sistema de Pregão Eletrônico da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100 ainda pelo email: 
licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/Pr, 27 de abril de 2022.
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 064/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: IPOMED – CENTRO DE ATENDIMENTO MEDICO E RADIOLOGICO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de radiologia convencional.
Valor Total: 312.000,00 (trezentos e doze mil reais)
Vigência: 27/04/2022 a 27/04/2023
Fundamentação: Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022/ Chamamento Público nº. 
005/2022
Iporã-PR, 27 de abril de 2022
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 538/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MARCIA 
CRISTINA DOS SANTOS TOMAZELI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 12 de abril de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora MARCIA CRISTINA DOS SANTOS TOMAZELI, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 8.371.198-1- SSP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob nº 040.765.469-03, nomeada através da Portaria nº 057/2010, de 
01/02/2010, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada 
através da Portaria nº. 028/2016 de 29 de janeiro de 2016, exercendo a função de 
COORDENADORA PEDAGÓGICA, nomeada através da Portaria n° 133/2021 de 02 
de fevereiro de 2021, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de abril de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 27 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 539/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, A SERVIDORA ANA 
GESSICA EVARISTO SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 02 de abril de 2022 a 05 de abril de 2022, 04 (quatro) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA GESSICA EVARISTO 
SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.362.071-6 - 
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 078.192.969-50, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
(FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 336/2012 de 11 de junho de 2012, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de abril de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 27 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 541/2022
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR LUIZ CARLOS FERREIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS ao Servidor LUIZ CARLOS FERREIRA, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 7.259.733-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/
MF sob nº. 663.256.509-30, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de 
Iporã – Paraná, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado 
na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, férias de 30 (trinta) dias referente ao 
período aquisitivo de 20/02/2020 a 19/02/2021, para serem gozadas a contar de 
11/04/2022 à 30/04/2022, sendo 10 (dez) dias pagamento em pecúnia.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de abril de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 27 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 542/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, A SERVIDORA AGNES 
FILOMENA VILVERT DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 25 de abril de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora AGNES FILOMENA VILVERT DA SILVA, 
brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 3.121.603-6- SSP/SP, e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 524.191.429-34, residente e domiciliada nesta cidade e 
comarca de Iporã, Estado do Paraná, aprovada em Concurso Público para o cargo de 
PROFESSORA, nomeada através da Portaria nº. 182/2010, de 22 de março de 2010, 
nomeada através da Portaria nº. 168/2022 de 14 de fevereiro de 2022, em regime de 
jornada suplementar, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de abril de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 27 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 543/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, A SERVIDORA LUCIMAR 
BALIEIRO MENDES EVARISTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 26 de abril de 2022, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora LUCIMAR BALIEIRO MENDES EVARISTO, 
brasileira, casada portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.456.955-0 - SSP/PR, 
e inscrito no CPF/MF sob nº. 036.659.919-43, residente e domiciliado nesta Cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR 20 
HORAS, nomeada através da Portaria nº. 280/2017 de 04 de maio de 2017, nomeada 
através da Portaria nº. 146/2021 de 02 de fevereiro de 2021, em regime de jornada 
suplementar e Portaria n°. 147/2021 de 02 de fevereiro de 2021, respondendo pela 
Direção da Escola Municipal Geni Aparecida Giordano, lotada na Secretaria de 
Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de abril de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 27 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 544/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA FERNANDA 
DE FREITAS OLIVEIRA SIMONI, E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
g)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico.
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 26 de abril de 2022 a 29 de abril de 2022, 05 (cinco) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora FERNANDA DE FREITAS 
OLIVEIRA SIMONI, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.509.301-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 006.912.899-56, residente e 
domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 060/2010 de 01 de fevereiro 
de 2010, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de abril de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 27 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 545/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA 
FRANCIANE BELINI DIAS, E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
i)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
j)o atestado Médico.
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 11 de abril de 2022 a 20 de abril de 2022, 10 (dez) dias 
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora FRANCIANE BELINI 
DIAS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.996.121-0 - 
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 074.483.969-60, residente e domiciliada nesta 
Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
nomeada através da Portaria nº. 063/2014 de 04 de fevereiro de 2014, nomeada 
através da Portaria n°. 136/2021 de 02 de fevereiro de 2021, em regime de jornada 
suplementar e Portaria n°. 137/2021 de 02 de fevereiro de 2021, exercendo a função 
de COORDENADORA PEDAGÓGICA, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de abril de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
       Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 27 de abril de 2022.
      SÉRGIO LUIZ BORGES
           Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO  DE CONTRATO
CONTRATO: Nº. 036/2022 - PMI
CHAMAMENTO PUBLICO: 001/2022
INEXIGIBILIDADE: 001/2022
PROCESSO: 001/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de Março de 2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PETINATI E RIBEIRO LTDA
DOMICILIO LEGAL: RUA GETULIO VARGAS Nº 1420 SALA 01 CENTRO, ALTONIA-
PR CEP 85.550-000.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA NA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE IPORÃ – REFERENCIA 
SIA/SUS.
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor de R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais) mensais.    
 PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas 
assinaturas e final previsto para 29/03/2023. 
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 29 de Março de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES / Prefeito Municipal
PETINATI E RIBEIRO LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer jurídico 
acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal, FICA 
AUTORIZADO a realização da despesa, por meio de Dispensa de Licitação.
DISPENSA Nº015/2022
PROCESSO Nº051/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DA FAZENDA
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALGUNS 
MATERIAIS ESPORTIVOS PARA SEREM UTILIZADOS NA REALIZAÇÃO DOS 
CAMPEONATOS.
CONTRATADO: EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO LTDA
CNPJ:11.011.496/0001-15
VALOR TOTAL: R$ 16.836,80 (dezesseis mil oitocentos e trinta e seis reais e oitenta 
centavos)
VIGÊNCIA: A vigência da contratação será até dia 31 de dezembro de 2022 contados 
a partir da assinatura do contrato.
Icaraíma, 27 de abril de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 229/2022
DATA – 27/04/22
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Ilma Alves da Silva,  por um período 
de 10 dias a partir de 27/04/22 a 06/05/22,  referente ao período aquisitivo 2014/2019.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 de Abril de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 230/2022
DATA – 27/04/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Jacqueline Midori Ono, por um período de 10 
dias,  referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 16/05/22 a 25/05/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 de Abril de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 193/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 070/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 070/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a aquisição de vestimentas de trabalho e equipamentos de 
proteção individual - EPI’s, destinados a atender as necessidades das diversas 
Secretarias deste Município e distribuição gratuita, sendo as empresas vencedoras:
F. C. SOBRAL - ARTIGOS DO VESTUÁRIO - ME, inscrita no CNPJ nº 
15.148.472/0001-63, vencedora dos lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 463.510,00 (quatrocentos e sessenta e três mil, quinhentos 
e dez reais);
CLOMI´S - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ nº 08.983.127/0001-80, vencedora dos lotes 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 
20, 21, 23, 24, 25, 26, 27 e 28 da licitação, com valor total máximo de R$ 59.543,90 
(cinquenta e nove mil, quinhentos e quarenta e três reais e noventa centavos); e
MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
18.274.923/0001-05, vencedora dos lotes 12, 19 e 22 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 28.604,00 (vinte e oito mil, seiscentos e quatro reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 27 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 245
 DE 27 DE ABRIL DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 40,00, (Quarenta reais), a Servidora 
Municipal, ALINE DE PAULA ALVES, matrícula n° 568, ocupante do cargo de Psicóloga 40h, lotado na 
Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
29/04/2022 05:30h/15:30h Maringá-PR 
Participar do Curso- Autismo, Saúde Pública- Possibilidade de Cuidado.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de abril de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 22/04/2022 21.024,06                   
TOTAL REPASSE 21.024,06                   

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 27 de Abril 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, 
art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente 
Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros 
e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de 
Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes 
na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complemento com recurso 
próprio.
2.2. O Chamamento tem como objetivo otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso 
da população às ações e aos serviços de saúde no aspecto qualiquantitativo, e garantir a legalidade dos 
serviços, ordenar a rede de serviço de saúde em cumprimento as diretrizes do Plano Municipal de Saúde, 
Termo de Compromisso de Gestão e Plano Diretor Regionalizado - PDR e da Programação Pactuada. 
Sendo assim necessário complementar os serviços por meio de prestador privado, para garantir o 
atendimento a população usuária dos serviços de saúde, nos termos da Portaria de consolidação n° 01 
de 28 de setembro de 2017 (Normas sobre o direito e deveres dos usuários da saúde, a organização e o 
funcionamento do Sistema Único de Saúde, em seu título VI – Da Participação Complementar).
OBSERVAÇÕES:
I - SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO 
DESTE EDITAL.
II - CASO O PRESTADOR REALIZE O CREDENCIAMENTO, E JÁ TENHA CONTRATO DO MESMO 
SERVIÇO VIGENTE COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, O NOVO CONTRATO SOMENTE 
ENTRARA EM VIGOR APÓS O VENCIMENTO DO CONTRATO QUE ESTIVER VIGENTE.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 02 de maio de 2022 
e o dia 10 de junho de 2022, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em 
envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 
12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido 
de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com 
a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a 
Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde ( Licença Sanitaria);
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo II Preenchido;
l) Anexo III preenchido;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;
- Recursos humanos;
- Equipamentos;
- Área física;
- Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na 
área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
n) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
1.2.Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de 
cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo 
com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica 
de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por 
especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo 
de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato 
ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do 
contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao 
Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde e Valor do 
complemento (recurso próprio), conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam 
livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, 
a serem discriminadas no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir 
acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o 
nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa 
CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado 
o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da 
Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal 
e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, 
para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs 
e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da 
Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, 
o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurando o direito de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima 
primeira, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de 
até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, 
Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar 
o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, 
conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial 
podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente 
instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste 
Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da 
finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet 
através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 18 de abril de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não 
possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, 
fundações e autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2022.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO II
   (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo 
com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento 
de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:

Assinatura do responsável
ANEXO III
EXAMES ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E CONSULTAS.
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão realizados nas dependências da 
contratada, com fornecimento de profissionais especializados para cada área, insumos e todos os materiais 
necessários para realização dos mesmos.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido ao 
paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde. Mas em 
não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de 
outros municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios V a l o r 
total
Alergologista R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Cardiologia R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
Cardiopediatria R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Cirurgia (cabeça e pescoço) R$ 10,00  R$ 40,00 R$ 50,00
Cirurgia Geral R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
Dermatopediatria R$ 10,00 R$ 45,00 R$ 55,00
Endocrinopediatria R$ 10,00  R$ 55,00 R$ 65,00
Endocrinologia R$ 10,00 R$ 55,00  R$ 65,00
Geriatria R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Hematopediatra R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Hematologista R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Hepatologia R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Mastologia R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 45,00
Neurocirurgia R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
Oftalmologia R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Otorrinolaringologia R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 45,00
Pneumologia R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Psquiatria R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Psiquiatria Infantil R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Angiologia e Vascular R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Ortopedia R$ 10,00 R$ 36,00 R$ 46,00
*Ortopedia  ( ambulatório ) R$ 10,00 R$ 31,00 R$ 41,00
Anestesista (avaliação pré-operatório eletiva)  R$ 10,00 R$ 25,00 R $ 
35,00
Fonoaudiologia ( terapia Fonoaudiologia eletiva ) R$ 10,90 R$ 14,10 R $ 
25,00
- A empresa deve contar com profissional médico com especialização ou titulação  comprovada na área.
- O atendimentos poderão ser realizados no CEM ( Centro de Especialidades Médicas ) do município.
*Os atendimentos de ambulatório de Ortopedia, deverão ser realizados no CEM ( Centro de Especialidades 
Médicas )do município.
EXAMES ESPECIALIZADOS DIVERSOS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios V a l o r 
total
Colonoscopia pediátrica R$ 122,66  R$ 1.677,34   R$ 1.800,00
Colonoscopia pediátrica terapêutica** R$ 122,66 R$ 1.977,34 R $ 
2.100,00
Ecocardiografia Transesofagica R$ 165,00  R$ 285,00 R$ 450,00
Ecocardiograma R$ 39,94 R$ 100,06 R$ 140,00
Eletroneuromiografia membro superior / inferior (unilateral) R$ 27,00
 R$ 173,00 200,00
Endoscopia pediátrica R$ 48,16 R$ 1.201,84   R$ 1.250,00
Endoscopia pediátrica terapêutica* R$ 48,16 R$ 1.601,84 R$ 1.650,00
Nefrectomia laparoscópica; R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
Nefrolitotripsia percutânea; R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
Passagem de cateter DJ; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
RTU de próstata; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
Serviço de anestesia para cirurgias urológicas. R$ 0,00  R$ 100,00 R $ 
100,00
Teste de esforço R$ 30,00 R$ 85,00 R$ 115,00
Ureterolitotripsia/LTU; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
Polissonografia R$ 125,00 R$ 195,00 R$ 320,00
Radiografia panorâmica (odontologia) R$ 9,03 R$ 25,97 R $ 
35,00
Ressonância Magnética de mamas R$ 0,00 R$ 700,00 R$ 700,00
Mucosectomia endoscópica (1clipe) R$ 0,00 R$ 3.100,00 R$ 3.100,00
Mucosectomia endoscópica (2 clipes) R$ 0,00 R$ 3.600,00 R $ 
3.600,00
Mucosectomia endoscópica (3 clipes) R$ 0,00 R$ 4.100,00 R $ 
4.100,00
Ligadura elástica de varizes de esôfago R$ 51,75 R$ 3.048,25 R $ 
3.100,00
Endoscopia com Dilatação R$ 49,50 R$ 1.700,50    R$ 1.750,00
Cauterização Nasal R$1,48 R$ 58,52 R$ 60,00
Drenagem de Abcesso Amigdaliano e drenagem de hematoma de ouvido R$ 22,56 R $ 
127,44 R$ 150,00
Retirada de cerúmen R$ 5,63 R$ 21,87 R$ 27,50
Retirada de Corpo Estranho R$ 26,42 R$ 39,58 R$ 66,00
Videonasofaringolaringoscopia R$ 45,50 R$ 75,50 R$ 121,00
*Retirada de corpo estranho, tratamento de hemorragia digestiva alta.
( Ulcera gástrica sangrante e ligadura elástica).
**Retirada de corpo estranho, Tratamento de hemorragia digestiva baixa.
( divertículo sangrante, ulcera de cólon).
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
ULTRASSONS DIVERSOS:
Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) Valor unitário do 
complemento - recurso próprio- (R$) Valor unitário total – (R$)
Ultrassom morfológico - R$ 115,00 R$ 115,00
Ultrassonografia com Doppler venoso( membro inferior ou superior) unilateral R$ 39,30 R $ 
128,88 R$ 168,18
Ultrassonografia de articulações R$ 24,20 R$ 60,80 R$ 85,00
Ultrassonografia de bolsa escrotal com Doppler; R$ 39,60 R$ 49,40 R $ 
89,00
Ultrassonografia de carótidas bilateral; R$ 39,60 R$ 90,40 R $ 
130,00
Ultrassonografia de obstétrica com doppler R$ 42,90 R$ 50,60 R $ 
93,50
Ultrassonografia transfontanela R$ 24,20 R$ 75,80 R$ 100,00
Ultrassonografia partes moles; R$ 0,00 R$ 120,00 R$ 120,00
Ultrassonografia transvaginal com Doppler; R$ 39,60 R$ 60,40 R $ 
100,00
Ultrassonografia vertebrais bilateral; R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
Ultrassonografia infantil sem doppler (0 a 10 anos) qualquer parte conforme solicitação médica R$ 0,00 
R$ 120,00 R$ 120,00
Ultrassonografia renal com doppler R$ 0,00 R$ 165,00 R$  165,00
Ultrassom abdominal com doppler R$ 0,00 R$ 170,00 R$  170,00
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Angiotomografia de tórax R$ 0,00 R$ 295,00 R$  295,00
Urotomografia abdominal R$ 0,00 R$ 400,00 R$  400,00
Ultrassonografia de Cervical R$ 0,00 R$180,00 R$ 180,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
INCENTIVOS DE CIRURGIA:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios V a l o r 
total
-Adenoidectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Amigdalectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Turbinectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Septoplastia para correção de desvio R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
- Amigdalectomia C/ Adenoidectomia R$ 0,00   R$ 800,00 R$ 800,00
-Hipospadia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Paratireóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Neurocirurgia  ( eletivas ) R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
-Tireóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Vasectomia R$ 306,47 R$ 293,53  R$ 600,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
PROCEDIMENTOS DE OFTALMOLOGIA:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios V a l o r 
total
Tomografia de coerência óptica – OCT binocular R$ 0,00 R$ 109,00 R $ 
109,00
Tomografia de coerência óptica – OCT monocular R$ 0,00 R$ 70,00 R $ 
70,00
Ultrassom de olho (unilateral) R$ 24,20 R$ 25,80 R$ 50,00
Vitrectomia posterior com infusão de perfluocarbono e endolaser R$ 0,00 R $ 
900,00 R$ 900,00
Vitrectomia posterior com infusão de perfluocarbono/ óleo de silicone/ endolaser R$ 0,00 
R$ 900,00 R$ 900,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
PROCEDIMENTOS DE ORTOPEDIA:
Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) Valor unitário do 
complemento - recurso próprio- (R$) Valor total
Artroscopia de ombro/joelho/quadril - 650,00 650,00
Cirurgia ortopédica membro inferior/superior – Eletiva - 450,00 450,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
- Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de Saúde, liberada 
dentro do mês que for executado o procedimento.
- A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro 
de serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a 
quantidade de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
- Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos 
mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade 
financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
- Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em 
Umuarama.
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo 
Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de 
Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 
055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa __
_________________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na 
cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do 
RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de ____ de ______ , Inexigibilidade nº ____/2022, 
ratificado em ___ de ____________ de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de 
____________ de 2022, edição nº ____, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
para a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, 
do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2022 – Credenciamento 
de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso federal) 
Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________
(_____________), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2022 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência 
e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos 
referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do 
usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração 
adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, 
órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do 
seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA 
ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam 
atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no 
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da 
Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato 
o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE 
contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a 
empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado 
o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da 
Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal 
e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, 
para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs 
e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da 
Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, 
o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II -  Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde 
já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou 
as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e 
igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu 
controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no 
prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da 
Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável 
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação 
ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus 
empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos 
órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 
2022 e com término previsto para _____de _________ de 2022, podendo, contudo ser prorrogável  até o 
limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas 
do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, 
para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à 
prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será 
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição 
do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para 
as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do 
correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este 
garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês 
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a 
Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e 
auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão 
das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – 
Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de 
Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer 
outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e 
ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA 
sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros 
que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 
e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar 
o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
Parágrafo Único: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em 
vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção 
à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA  – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que 
couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. 
Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE 
notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma 
indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha 
prestado os serviços e/ou produtos que tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, 
nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O 
presente contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº _____, de ____ de ______ de _____ 
- Inexigibilidade nº _____/2022 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora 
CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e 
registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades 
públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 
de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, 
conforme disposto na cláusula décima sexta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial 
podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente 
instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste 
Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da 
finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a 
terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob 
pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, 
incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em 
até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente 
Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos 
na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na 
Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal 
rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa 
ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto 
de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum 
acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.
CLAUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando a seleção de 
artistas locais interessados, para futura e eventual contratação de prestação de 
serviços artísticos de espetáculos, workshops, show e produções artísticas nas 
modalidades de artes cênicas, teatro, dança, circo, música, performance, artes 
visuais e artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Cultura, doravante 
denominada SEMTEC, para realização dos eventos organizados ou apoiados pelo 
Município de Guaíra-PR, nos termos da Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que a empresa MARISTELA AQUINO BARRETO 00390479977, inscrita 
no CNPJ nº 23.606.851/0001-88, apresentou documentos para credenciamento 
junto ao Edital de Chamamento Público nº 003/2022, mediante Processo Digital 
nº 1170/2022 e foi declarada HABILITADA perante o certame, por apresentar toda 
documentação exigida no Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br 
no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, devendo ser informado 
o nº do Processo Digital (1170/2022) e o Código Verificador (B81424UP). Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, 
de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se.
Guaíra (PR), em 27 de abril de 2022.
Marcelo Celestrino
Comissão Permanente de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2022 
Pregão Presencial nº 070/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: F. C. SOBRAL - ARTIGOS DO VESTUÁRIO - ME, CNPJ nº 
15.148.472/0001-63
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de vestimentas de trabalho e 
equipamentos de proteção individual - EPI’s, destinados a atender as necessidades 
das diversas Secretarias deste Município e distribuição gratuita.
Valor Total: R$ 463.510,00 (quatrocentos e sessenta e três mil, quinhentos e dez 
reais).
Prazo de Vigência: início em 27 de abril de 2022 e término em 26 de abril de 2023.
Data de Assinatura: 27 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 27 de abril de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2022 
Pregão Presencial nº 070/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CLOMI´S - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA - ME, CNPJ nº 08.983.127/0001-80
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de vestimentas de trabalho e 
equipamentos de proteção individual - EPI’s, destinados a atender as necessidades 
das diversas Secretarias deste Município e distribuição gratuita.
Valor Total: R$ 59.543,90 (cinquenta e nove mil, quinhentos e quarenta e três reais 
e noventa centavos).
Prazo de Vigência: início em 27 de abril de 2022 e término em 26 de abril de 2023.
Data de Assinatura: 27 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 27 de abril de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2022 
Pregão Presencial nº 070/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ nº 18.274.923/0001-05
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de vestimentas de trabalho e 
equipamentos de proteção individual - EPI’s, destinados a atender as necessidades 
das diversas Secretarias deste Município e distribuição gratuita.
Valor Total: R$ 28.604,00 (vinte e oito mil, seiscentos e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 27 de abril de 2022 e término em 26 de abril de 2023.
Data de Assinatura: 27 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 27 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

   ATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022
Reajuste anual dos contratos de prestação de serviços pelo índice do INPC.
  O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS 12ª R.S., no 
uso de suas atribuições estatutárias,
  Considerando a deliberação levada a efeito pelo Conselho de Prefeitos em 
Assembleia Geral Extraordinária nº 001/2022, realizada em 11 de fevereiro de 2022, 
a qual aprovou por unanimidade que os valores constantes das tabelas CISA, serão 
reajustados anualmente, no mês de abril de cada ano, pelo índice de variação do 
INPC dos últimos doze meses,
    RESOLVE:
 1. Determinar aplicação do reajuste da variação do índice INPC, dos últimos doze 
meses, sobre os contratos de prestação de serviços, firmados pelo CISA, devendo ser 
formalizado e registrado tal reajuste, através de apostilamento, conforme permissivo 
legal contido no §8º, do art. 65 da Lei 8.666/93.
2. Este ato administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 27 de abril de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
ESTADO DO PARANÁ
 EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 045/2020
PROCESSO DISPENSA 002/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TEREZINHA MARLI BERGONZINI
OBJETO: Locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado sobre os 
Lotes nº 27-B e 26-C, da Quadra 23, contendo 01 (uma) porta comercial, localizado 
à Rua Arapongas, em Alto Paraíso, PR, com a finalidade de funcionar o gabinete 
dos secretários das Secretarias de Agricultura, Secretaria de Serviços Rodoviários 
e Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°045/2020, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 13/04/2023.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância 
total de R$ 37.620,00 (trinta e sete mil seiscentos e vinte reais,) tendo o valor do aluguel 
mensal R$ 1.045,00 (Um mil e quarenta e cinco reais), pagas impreterivelmente até 
o dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao da locação, do Imóvel a apresentação de 
fatura ou depósito em conta corrente do CONTRATADO, tendo como valor original 
deste aditivo de R$ 12.540,00 (doze mil e quinhentos e quarenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA:
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações 
orçamentárias abaixo descritas:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
5262 339036150000 LOCACAO DE IMOVEIS 
09.02..15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
5714 339036150000 LOCACAO DE IMOVEIS 
10.02..26.782.0017.2.100 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
6020 339036150000 LOCACAO DE IMOVEIS 
11.02..20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO 3º ADITIVO DE CONTRATO DE Nº 078/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTDA
Homologação em 03/05/2021
CNPJ: 21.488.537/0001-12
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÕES E SIMILARES, CONFORME ANEXO I, PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO. OS MATERIAIS SOLICITADOS ESTÃO DESCRITOS NOS LOTES I AO 
VIII.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula quarta do contrato nº 078/2021, passando o valor Contratual 
para R$ 430.557,00 (quatrocentos e trinta mil, quinhentos e cinquenta e sete reais) 
tendo como valor do presente aditivo de R$ 10.350,00 (dez mil trezentos e cinquenta 
reais).
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 14/04/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 135/2022, de 27 de Abril de 2022.
SUMÚLA: Designa para responder como Secretária na Escola Municipal Saltinho do 
Oeste e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I - Designar, RUBIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, portador do 
Rg nº 13.157.990-0 SSP/PR e CPF nº 095.070.409-19, servidora temporário 
desta municipalidade, admitido em 25/04/2022, matricula 375, cargo AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, pelo Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2018, para 
responder como Secretária da Escola Municipal Saltinho do Oeste , POR 20 HORAS 
semanais, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, a contar do dia 25 de 
abril de 2022.
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos legais a partir 25 de abril de 2022
Alto Piquiri, 27 de Abril de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 76/2022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 016/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 18/04/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: T. FERNANDES SOLDA - EVENTOS, inscrito no CNPJ 
sob nº. 97.531.039/0001-77, neste ato representada pela Srª  TATIANE FERNANDES SOLDA, portadora 
do RG nº 66600106, CPF nº. 026.033.389-19, residente , na cidade de ESPERANÇA NOVA, Estado do 
PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Dispensa por Limite nº. 016/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para locação de tendas e 
banheiros químicos para serem utilizados na Pesca ao Piauçu 2022, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 4
LOCAÇÃO DE TENDAS TIPO PIRAMIDE, MEDINDO 05M X 5M. ESTRUTURA EM FERRO NA COR 
CINZA, COBERTURA EM LONA DUPLA FACE NA COR BRANCA, COM FECHAMENTO LATERAIS 
EM LONA PADRONIZADA, CABO DE AÇO E PONTA DE EIXO PARA FIXAÇÃO. COM TRANSPORTE 
E MONTAGEM
R$1.225,00
4.900,00
1 2 2 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, 
MEDINDO 01M X 01M. MATERIAL EM POLIPROPILENO, COR PADRONIZADO NP AZUL, COM 
IDENTIFICAÇÃO DE MASCULINO E FEMININO, COM TRANCA INTERNA, CAIXA DE DEJETOS, 
REPOSIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO. COM TRANSPORTE E MONTAGEM R$1.500,00 
R$3.000,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
Dispensa por Limite nº 016/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: T. FERNANDES SOLDA - EVENTOS e de R$ 7.900,00 (sete 
mil e novecentos reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 120 (dias), com início em 27/04/2022  e término em 24/08/2022, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo 
nos itens licitados.
LÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os 
produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por 
Limite Nº016/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a entrega do Objeto, de acordo com o sub-
item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 15 dias, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. O GABINETE DO 
SECRETARIO
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas 
no EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de 
qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento 
do objeto.
Havendo rejeição na entrega dos Produtos, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no 
prazo estabelecido pelo Departamento de Compras,  observando as condições estabelecidas para a 
apresentação.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte:  40  SECRETARIA DE MEIO AMB AGRICULTURA E TURISMO 2011264 Apoio ao 
Pequeno Produtor  339039120000  LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Altônia-PR., 27/04/2022

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 27 de abril de 2022.

JOSE RODRIGUES DA CUNHA

CONTRATADACONTRATANTE
AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA

CNPJ:038.194.590-00100

RG:36669233
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.66/2021, decorrente de PREGÃO n°21/2021 de Aquisição futura e 
parcelada de peças automotivas originais e paralelas com mão de obra (caminhões, veículos leves, 
utilitários, ônibus e micro-ônibus) com base na tabela de preços atualizada do sistema AUDATEX, para 
atender a Secretaria de Obras, Transportes e Serviços conforme descrição e especificação constante do 
ANEXO I do Edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.819.459/0001-00, com sede no endereço 
AVENIDA TIRADENTES, 2547, CENTRO, JARDIM PARAÍSO UMUARAMA-PR neste ato representada por 
JOSE RODRIGUES DA CUNHA, portador do RG n° 36669233, portador do CPF sob n° 593.234.189-00, 
acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 27/05/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 30 (trinta) dias até a conclusão de um novo processo 
marcado com abertura das propostas para o dia 04/05/2022, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:593.234.189-00

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 27 de abril de 2022.

ALEXANDRE ÍTALO SPOLADORE

CONTRATADACONTRATANTE
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA-ME

CNPJ:776.470.480-00110

RG:6.175.888-7
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.65/2021, decorrente de PREGÃO n°21/2021 de Aquisição futura e 
parcelada de peças automotivas originais e paralelas com mão de obra (caminhões, veículos leves, 
utilitários, ônibus e micro-ônibus) com base na tabela de preços atualizada do sistema AUDATEX, para 
atender a Secretaria de Obras, Transportes e Serviços conforme descrição e especificação constante do 
ANEXO I do Edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 77.647.048/0001-10, com sede no 
endereço RUA JAMIL HELLU, 3633, CENTRO, PARQUE INDUSTRIAL I UMUARAMA-PR neste ato 
representada por ALEXANDRE ÍTALO SPOLADORE, portador do RG n° 6.175.888-7, portador do CPF sob 
n° 035.269.629-01, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 27/05/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 30 (trinta) dias até a conclusão de um novo processo 
marcado com abertura das propostas para o dia 04/05/2022, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:035.269.629-01

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 27 de abril de 2022.

SIDNEI CARLOS GEREVINI

CONTRATADACONTRATANTE
PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA -

EPP
CNPJ:109.484.170-00134

RG:4.046.498-0
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.68/2021, decorrente de PREGÃO n°21/2021 de Aquisição futura e 
parcelada de peças automotivas originais e paralelas com mão de obra (caminhões, veículos leves, 
utilitários, ônibus e micro-ônibus) com base na tabela de preços atualizada do sistema AUDATEX, para 
atender a Secretaria de Obras, Transportes e Serviços conforme descrição e especificação constante do 
ANEXO I do Edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.948.417/0001-34, com sede no endereço RUA JAMIL HELLU, 5763, CENTRO, PARQUE INDUSTRIAL I 
UMUARAMA-PR neste ato representada por SIDNEI CARLOS GEREVINI, portador do RG n° 4.046.498-0, 
portador do CPF sob n° 614.556.289-72, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 27/05/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 30 (trinta) dias até a conclusão de um novo processo 
marcado com abertura das propostas para o dia 04/05/2022, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:614.556.289-72

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 27 de abril de 2022.

OSMAR DE SOUZA BARBOSA

CONTRATADACONTRATANTE
T.L BARBOSA & CIA. LTDA-ME

CNPJ:009.929.990-00100

RG:3.543.023-7
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.67/2021, decorrente de PREGÃO n°21/2021 de Aquisição futura e 
parcelada de peças automotivas originais e paralelas com mão de obra (caminhões, veículos leves, 
utilitários, ônibus e micro-ônibus) com base na tabela de preços atualizada do sistema AUDATEX, para 
atender a Secretaria de Obras, Transportes e Serviços conforme descrição e especificação constante do 
ANEXO I do Edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
T.L BARBOSA & CIA. LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 00.992.999/0001-00, com sede no endereço 
RODOVIA PR 323, S/Nº, CENTRO, PARQUE INDUSTRIAL I UMUARAMA-PR neste ato representada por 
OSMAR DE SOUZA BARBOSA, portador do RG n° 3.543.023-7, portador do CPF sob n° 527.348.709-91, 
acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 27/05/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 30 (trinta) dias até a conclusão de um novo processo 
marcado com abertura das propostas para o dia 04/05/2022, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:527.348.709-91

www.elotech.com.brPREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 75/2022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 021/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO  TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 26/04/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: JEFTÉ RODRIGO DE OLIVEIRA 
05547309958, inscrito no CNPJ sob nº. 14.969.848/0001-38, neste ato representada pelo Sr. JEFTÉ 
RODRIGO DE OLIVEIRA, portador  do RG nº 57491019, CPF nº. 055.473.099-58, residente na Rua Santa 
Helena, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 021/2.022, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA EQUIPAR A BANDA DE FANFARRA MIRIM DO 
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 1 LIRA NIQUELADA COM 25 TECLAS
R$1.700,00
R$1.700,00
1 2 1 LIRA NIQUELADA COM 29 TECLAS 
R$1.900,00 R$1.900,00
1 3 4 TALABARTES PARA LIRA 
R$45,00 R$180,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
Dispensa por Limite nº 021/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: JEFTÉ RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958 e de R$ 3.780,00 
(três mil setecentos e oitenta reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 27/04/2022  e término em 24/08/2022, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os 
produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por 
Limite Nº021/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE 
CULTURA E COMUNICAÇÃO
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas 
no EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de 
qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento 
do objeto.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: 22  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 1314268   Manutenção das Atividades 
Culturais 449052260000 NSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS
Altônia-PR., 27/04/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 022/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 
14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA 
DE SAÚDE, para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos 
para a paciente Aparecida Gomes, conforme Ordem Judicial, Processo nº 0001101-
96.2021.8.16.0040, do Ministério Público do Estado do Paraná, Comarca de Altônia, 
no valor de R$ 948,75 (novecentos e quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 
Com a empresa: ANTIQUERA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 31.735.565/0001-40, com sede a Avenida Sete de Setembro, 307 – 
Centro - CEP: 87.550-000, na Cidade de Altonia, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de 
Saúde – Divisão de Saúde – 006.002.10300006.2.034.3390.32 – Material, Bem ou 
Serviços para Distribuição Gratuita
  Altônia, 27 de abril de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIo DE GUAÍRA
 ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando a seleção de 
artistas locais interessados, para futura e eventual contratação de prestação de 
serviços artísticos de espetáculos, workshops, show e produções artísticas nas 
modalidades de artes cênicas, teatro, dança, circo, música, performance, artes 
visuais e artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Cultura, doravante 
denominada SEMTEC, para realização dos eventos organizados ou apoiados pelo 
Município de Guaíra-PR, nos termos da Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que a Sra. BIANCA SILVA ARAGÃO, inscrita no CPF nº 457.264.218-
41, apresentou documentos para credenciamento junto ao Edital de Chamamento 
Público nº 003/2022, mediante Processo Digital nº 1190/2022 e foi declarada 
HABILITADA perante o certame, por apresentar toda documentação exigida no Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br 
no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, devendo ser informado 
o nº do Processo Digital (1190/2022) e o Código Verificador (E5G3R2FG). Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, 
de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se. Guaíra (PR), em 27 de abril de 2022.
Marcelo Celestrino - Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando a seleção de 
artistas locais interessados, para futura e eventual contratação de prestação de 
serviços artísticos de espetáculos, workshops, show e produções artísticas nas 
modalidades de artes cênicas, teatro, dança, circo, música, performance, artes 
visuais e artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Cultura, doravante 
denominada SEMTEC, para realização dos eventos organizados ou apoiados pelo 
Município de Guaíra-PR, nos termos da Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que o Sr. GIOVANI MARQUES BONIFÁCIO, inscrito no CPF nº 
045.526.329-90, apresentou documentos para credenciamento junto ao Edital de 
Chamamento Público nº 003/2022, mediante Processo Digital nº 999/2022 e foi 
declarado HABILITADO perante o certame, por apresentar toda documentação 
exigida no Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br 
no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, devendo ser informado 
o nº do Processo Digital (999/2022) e o Código Verificador (4FOMAK07). Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, 
de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se. Guaíra (PR), em 27 de abril de 2022.
Marcelo Celestrino - Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando a seleção de 
artistas locais interessados, para futura e eventual contratação de prestação de 
serviços artísticos de espetáculos, workshops, show e produções artísticas nas 
modalidades de artes cênicas, teatro, dança, circo, música, performance, artes 
visuais e artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Cultura, doravante 
denominada SEMTEC, para realização dos eventos organizados ou apoiados pelo 
Município de Guaíra-PR, nos termos da Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que o Sr. HENRIQUE DA CRUZ DIAS, inscrito no CPF nº 072.278.469-
46, apresentou documentos para credenciamento junto ao Edital de Chamamento 
Público nº 003/2022, mediante Processo Digital nº 1212/2022 e foi declarado 
HABILITADO perante o certame, por apresentar toda documentação exigida no Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br 
no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, devendo ser informado 
o nº do Processo Digital (1212/2022) e o Código Verificador (G8PPW6H5). Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, 
de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se. Guaíra (PR), em 27 de abril de 2022.
Marcelo Celestrino - Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a 
favor da empresa S B PROTEÇÃO HOSPITALAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de lençol 
descartável, visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Douradina-PR, no valor de R$17.597,99(dezessete mil e quinhentos e noventa e sete 
reais e noventa e nove reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 27 de abril de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa 
S B PROTEÇÃO HOSPITALAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ 
nº. 39.697.151/0001-86, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para 
a Aquisição de lençol descartável, visando atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Douradina-PR, no valor de R$17.597,99(dezessete mil e 
quinhentos e noventa e sete reais e noventa e nove reais), presente o constante dos 
autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 27 de abril de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

 
 

EDITAL N.º 51 
De 27/04/2022 
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-
PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 08 DE 21/01/2022. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Edital n.º 28/2022-Classificação final do referido PSS; 
CONSIDERANDO que o item 9.1 do Edital nº 08/2022 estabeleceu que a convocação, 
composta por 2 (duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para 
contratação, poderão ocorrer simultaneamente; 
RESOLVE: 
1. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, para, no dia 28/04/2022, às 14 
horas, comparecerem na Divisão de Recursos Humanos, localizada na Avenida Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, na cidade de Douradina–PR, para apresentarem os documentos 
comprobatórios dos títulos, nos termos do item 9.1 do Edital nº 08/2022, para fins de 
comprovação da pontuação informada na ficha de inscrição e para apresentarem os 
documentos elencados no item 9.9 do Edital nº 08/2022, para fins de contratação, que será 
efetivada caso o candidato e apresente toda a documentação exigida. 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

Insc. Nome do Candidato N.º do 
Documento 

Classificação 

26 Amanda dos Santos Silva 095.106.589-01 27º-Ampla Concorrência 
CARGO: MOTORISTA  

Insc. Nome do Candidato N.º do 
Documento 

Classificação 

13 Rubens de Souza 975.181.159-79 1º-Pessoas Negras 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e dois. (27/04/2022). 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 246
 DE 27 DE ABRIL DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 40,00 (Quarenta 
reais), ao Servidor Municipal MOACIR RUIZ AZZI, matrícula n° 1281, ocupante do 
cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
26/04/2022 10:00/17:00h Londrina- Paraná
Conduzir paciente em internamento para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de abril de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 247
 DE 27  DE ABRIL DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais)  ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
26/04/2022 06:30h/16:00h Maringá- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Instituto do Coração.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de abril de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 132/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 11 de 
maio de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA SEGURAR PARTE DA FROTA DE 
VEÍCULOS OFICIAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE, EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, COM 
COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTROS DE ROUBO OU 
FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA, E ASSISTÊNCIA 24 
HORAS. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria de Administração e Secretaria de Saúde. 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 33.969,22(trinta e três mil, novecentos e sessenta e nove reais e vinte e 
dois centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 25 de abril de 2022 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2022 

PREGÃO Nº 36/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 25 de 
abril de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do 
dia 11 de maio de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 11 de maio de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 11 de maio de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 74 /2022
REF. CONTRATO Nº 245 / 2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ANA 
CRISTINA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA – ME, inscrita no CNPJ:  
08.399.202/0001-60,  endereço comercial: Rua Edmundo Mercer nº 317, Bairro 
Centro, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste -  PR, doravante denominado CON-
TRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. LAERCIO ANTONIO DA SILVA  inscrito 
no CPF: 155.825.829-91, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de 
exa-mes laboratoriais a nível eletivo destinados a Secretaria Municipal de Saúde e 
hospital mu-nicipal do município de Cruzeiro do Oeste - pr. Com plantão 24 horas, 
por um período de 12 (doze) meses - conforme chamamento público 02/2018, da (o) 
Inexigibilidade 06/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Inexigibilidade 06/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer 45.000,00 (quarenta mil reais) correspondentes a 25%. Conforme 
solicitação e jus-tificativa constante em memorando 2022001006.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Inexigibilidade 06/2018, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 245 / 2018.
Cruzeiro do Oeste,27 de abril de 2022.
ANA CRISTINA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 136/2022
b) Licitação Nrº             :            67/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 27/04/2022
e) Objeto Homologado  : Jogo de Cozinha planejado, para uso do centro cultural
 f) Dotação Orçamentaria:
12.361.0023.2.076. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O TRANSPORTE 
ESCOLAR
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFANTIL
12.361.0022.2.084. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM ENSINO REGULAR 
(FUNDEB 40%)
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) L. T. KOGIEN - MOVEIS PLANEJADOS inscrito no CNPJ/CPF Nº 21.966.682/0001-
61 no valor total dos itens vencidos de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 27 de abril de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 123/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2022.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, 
referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 01/2022 e Edital de 
Convocação nº. 122/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
27/04/2022, abdica, por motivo estritamente particular da candidata desistindo da 
nomeação.
CARGO: PSICÓLOGO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
22808 ISABELA BRANDANI CRUZ 106.250.289-29 2º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 27 (vinte e sete) dias do mês de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 200/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: : A C L ASSISTÊNCIA E COM PRODS PARA LABORATÓRIO
SEDE: Maringá – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 24/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 
reagentes, demais produtos e materiais para uso no laboratório de análises clínicas 
municipais de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 5.370,06 (cinco mil, 
trezentos e setenta reais e seis centavos)
Data da assinatura do contrato: 20 de abril de 2022
Vigência do contrato: 20 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 050/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 050/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Abril de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANDRESSA CALIXTO DOS SANTOS, RG. nº 13.742.240-9 e C.P.F. 
nº 106.301.789-09.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$: 1.589,74 (Um mil quinhentos e oitenta e nove reais e setenta 
e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 25/04/2022 com término em 25/04/2023.
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Educação 
Integral Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 27 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 438/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 25 de Abril de 2022, a 25 de Abril de 2023, Sra. 
ANDRESSA CALIXTO DOS SANTOS, CPF. nº 106.301.789-09, sob o Regime C.L.T. 
– Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer 
o cargo de PROFESSOR  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 
192/2021, convocada através do Edital n° 110/2022, do dia 18/04/2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 19/04/2022, para atuar na Escola Municipal 
de Educação Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 439/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 25 de Abril de 2022, a servidora 
ANDRESSA CALIXTO DOS SANTOS, CPF. nº 106.301.789-09, ocupante do cargo 
de Professor (20h), na Escola Municipal de Educação Integral Emiliano Perneta, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº              : 255/2021
b) Licitação Nrº             :            91/2021
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 27/04/2021
e) Objeto Homologado  : Aquisição de material de limpeza, destinado a Secreta-
ria de Administração, Secretaria de Saúde, Secretaria de Obras e Viação Publica, 
Secretaria de Industria e Comércio, Secretaria da Assistência Social, Secretaria 
da Agricultura e Pecuária e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo e 
Secretaria de Saúde, com objetivo de atender as demandas, visando manter o pleno 
funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações operacionais. Com 
base no levanta-mento do consumo necessário para atender as de-mandas de cada 
órgão, período previsto de 12 meses.
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMINISTRAÇÃO
08.243.0017.2.055. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CONSELHO TUTELAR
08.244.0016.2.057. - INCENTIVO AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 
MUNICIPAL ANTI-DROGAS-COMAD
08.244.0016.2.058. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE ACAO 
SOCIAL
08.243.0016.2.061. - REPASSES DO IGDM/SUAS (BOLSA FAMÍLIA)
08.244.0016.2.063. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
08.244.0016.2.064. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNIC. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2.285. - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA COVID-19
08.244.0017.2.059. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 
SUAS
08.244.0017.2.065. - ENCARGOS COM OS REPASSES DOS RECURSOS DO  
FNAS IGD/SUAS (Portaria MDS 337/2011)
08.243.0017.6.066. - MANUTENCAO E ENC. COM O FUNDO MUNIC. DA CRIANCA 
E ADOLESCENTE
08.243.0017.6.067. - INCENTIVO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS - DELIBERAÇÃO 
84/2019- CEDCA/PR
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFANTIL
20.122.0045.2.091. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE 
AGRICULTURA E PECUARIA
23.122.0049.2.007. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL 
MUNICIPAL
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMINISTRAÇÃO
08.243.0016.2.061. - REPASSES DO IGDM/SUAS (BOLSA FAMÍLIA)
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFANTIL
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
08.244.0016.2.063. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
08.243.0017.6.066. - MANUTENCAO E ENC. COM O FUNDO MUNIC. DA CRIANCA 
E ADOLESCENTE
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL 
MUNICIPAL
23.122.0049.2.007. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
12.361.0022.2.072. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO 
SALÁRIO EDUCAÇÃO
08.244.0017.2.059. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 
SUAS
08.244.0016.2.058. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE ACAO 
SOCIAL
20.122.0045.2.091. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE 
AGRICULTURA E PECUARIA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) C.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 35.247.597/0001-58 no valor total dos itens vencidos de R$5.315,52 
(Cinco mil trezentos e quinze reais e cinquenta e dois centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 27 de abril de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
 
1 - PREÂMBULO 
 

     1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ sob o                            
nº 86.689.023/0001-70, com sede à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, Umuarama/PR, de 
conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna 
pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento. 

  
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos 
neste Edital; 
 
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital. 
 
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO 
 
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde 
para a prestação de serviços, com a realização de cirurgias eletivas e anestesia, conforme encaminhamento do 
CISA, que serão pagos com valores constantes da tabela do CISA, conforme anexos III ao V. 
 
3.  REGÊNCIA LEGAL 
 
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, no que couber, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado. 
 
4.  PRAZOS 
 
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado 
junto ao CISA, no horário das 08:00 h as 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 h de segunda-feira a sexta-feira, até o 
dia 31 de dezembro de 2022, em envelope lacrado. 
 
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, limitado 
a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
 
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado. 

 
5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento: 
a) Contrato Social e suas alterações; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em plena 
validade; 
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade; 
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade; 
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária; 
g) Certificado de Regularidade de inscrição de Pessoa Jurídica, emitida pelo Conselho Regional de Medicina 
(CRM); ou Conselho pertinente (ex: CREFITO, CREFONO, CRP) 
h) CRM e diploma de especialista do (s) profissional (ais) que prestará (ão) os serviços; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 
j) Conta corrente em nome da empresa; 
k) Cópias do RG e CPF do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços; 
l) Ficha preenchida do Cadastro de profissional de Saúde (Anexo II) 
 
5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelos membros 
da Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente 
mediante a documentação completa estabelecida; 
 
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários; 
 
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital. 
 
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida. 
 
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO. 
 
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária; 
 
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico 
mencionado na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o 
qual será submetido de imediato para a contratação; 
 
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso a mesma, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da ciência da decisão. 

 
7. DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das 
propostas; 
 
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações; 
 
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato; 
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7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA e ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato. 
 
8. DO PREÇO 
 
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do CISA, conforme relatório de 
serviços realizados. 
 
8.2 Os procedimentos de Vasectomia e Postectomia que forem realizados nas dependências do CISA, terão 
abatimento de 30% no valor da tabela CISA. 
 
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres e 
não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da 
contratação. 
 
10. DAS SANÇÕES 
 
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

 
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular 
o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os 
interessados, seja de que natureza for; 
 
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento; 
 
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 
deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento. 
 
12. Este chamamento público será publicado no diário oficial do CISA. 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                              
Umuarama, 22 de fevereiro de 2022. 
   

 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 
 
 

 
NILSON MANDUCA 

Coordenador 
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ANEXO I 

 
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA) 

(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador) 
 

 
 
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde 
 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
NA ÁREA MÉDICA, divulgado pelo CISA, objetivando a prestação de serviços médicos 
hospitalares, de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – 
Chamamento Público nº 003/2021, na especialidade abaixo indicada. 
 

Razão Social: ______________________________________________________ 

Nome Fantasia: ____________________________________________________  

Endereço Comercial:  ____________________________________________  

CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________ 

CNPJ:___________________________ 

Realização de procedimentos/cirurgias na especialidade de: (preencher a especialidade 

pretendida). 

Médico Responsável:________________________________________________________ 

CRM do Médico Responsável:____________________ 

R.G. do Médico Responsável:_____________ 

CPF do Médico Responsável: ____________ 

Data:_________________________________ 

 
 

(assinatura do solicitante) 
____________________________ 

(nome do solicitante) 
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ANEXO II 

 
FICHA CADASTRAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE - CADASTRO DE PROFISSIONAL 

DE SAÚDE 

1.   DADOS OPERACIONAIS: 
2.   IDENTIFICAÇÃO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -AMERIOS - 12º REGIONAL  
2.1 - CNES : 2594501 
2.2 - NOME FANTASIA DO ESTABELECIMENTO: CISA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE 

3-DADOS DO PROFISSIONAL 

3.1 - NOME DO PROFISSIONAL:  

3.2 - RG:___________________________ESTADO______DATA DA 

EMISSÃO____________________  

        3.3 – CPF_______________________________3.4 - 

CNES___________________________________ 

3.5 - DATA DE NASCIMENTO / /    3.6-SEXO: MASC ( ) FEM (        ) 

4 - VINCULO COM A EMPRESA 

4.1 - 

FUNÇÃO______________________________ESPECIALIDADE___________________________

_ 

4.2 - NÚMERO DO REGISTRO NO CONSELHO DA 
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CLASSE_____________________________________ 

4.3 - CBO:_________________________ 4.4 - DATA DA ENTRADA______ /_____

 /_________ 
 
4.5 - FORMA DE CONTRATAÇÃO: CLT   (____), PESSOA FÍSICA  (_____), JURÍDICA (_____), 
 
RAZÃO SOCIAL DA 
EMPRESA___________________________________________________________ 
 
NÚMERO DO 
CNPJ___________________________________________________________________  

4.6 - CARGA HORÁRIA SEMANAL: (COLOCAR QUANTIDADE DE HORAS)____________  

4.7 - AMBULATORIAL (   ) HOSP. (     ) OUTROS (     ) 

     
 

ASSINATURA E CARIMBO DO DIRETOR DA UNIDADE 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 

 

7 
 

PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE – CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2022. 

 
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________, situada na cidade de................, vem manifestar seu interesse 
no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e condições 
estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 004/2022, na especialidade abaixo indicada. 
 
Para a realização de cirurgias e anestesia/procedimentos descritos, a contratante remunerará a equipe que prestará 
os serviços médicos e hospitalares o valor por cirurgia/procedimento realizado, conforme tabela CISA abaixo 
discriminado, mediante comprovação efetiva dos serviços prestados. 

                                          
ITEM INCENTIVOS PARA CIRURGIAS V. CISA 

(     ) Neurocirurgia 636,86 

(     ) Cirurgia geral 502,79 

(     ) Cirurgia ginecológica 502,79 

(     ) Cirurgia cabeça pescoço 391,06 

(     ) Cirurgia urológica 391,06 

(     ) Cirurgia Eletiva de Coluna 636,86 

(     ) Cirurgia Eletiva de Ombro 726,25 

(     ) Artroscopia de joelho 614,52 

(     ) Artroscopia de ombro 726,25 

(     ) Artroplastia de quadril 726,25 

(     ) Cirurgia ortopédica membro inferior 446,92 

(     ) Cirurgia ortopédica membro superior 446,92 

(     ) Artroplastia de joelho 837,98 

(     ) Cirurgia Eletiva de buco maxilo 223,46 

(     ) Cirurgia de Tireoidectomia 1.005,57 

(     ) Cirurgia Oftalmológica de Vitrectomia 1.117,30 

(     ) Cirurgia de Varizes com Tratamento de Espuma não Estético (com Emissão de AIH) por membro e 
anestesia 1.340,76 

(     ) Incentivo para cirurgia de varizes por membro (não estética) 670,38 

(     ) Incentivo para Cirurgia de Histerectomia Via Vaginal 502,79 

(    ) Incentivo para Cirurgia de Reconstrução e Alongamento Ósseo (fixador externo 
monolateral/circular/ilizarov) 726,25 
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ITEM INCENTIVOS DE ANESTESIA PARA CIRURGIA V. CISA 

(     ) Anestesia 111,73 

(     ) Anestesia para cirurgia ortopédica de prótese de quadril ou joelho 167,60 

(     ) Anestesia para cirurgia neurológica ou coluna 223,46 

                          
ANESTESIA – TOMOGRAFIA  - PARA DOIS OU MAIS EXAMES ,POR VIAS DE ACESSO DIFERENTE , 
SERA ACRESCIDO MAIS 50% DO VALOR PRINCIPAL. 

R$ 200,00 

ANESTESIA – RESSONÂNCIA PARA DOIS OU MAIS EXAMES ,POR VIAS DE ACESSO DIFERENTE , 

SERA  ACRESCIDO MAIS 50% DO VALOR PRINCIPAL. 

    R$250,00 

ANESTESIA DE ENDOSCOPIA / COLONOSCOPIA -PARA DOIS OU MAIS EXAMES ,POR VIAS DE 

ACESSO DIFERENTE , SERA  ACRESCIDO MAIS 50% DO VALOR PRINCIPAL. 

R$ 250,00 

 
 

Carimbo e assinatura do responsável 
 

ANEXO IV 

PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE – CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2022. 

 
 
.......................  (Razão Social), CNPJ____________, situada na ................................, cidade de........., vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para a prestação de serviços médicos hospitalares, de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 004/2022, na especialidade abaixo 
indicada. 
 
Para a realização de cirurgias e anestesia/procedimentos descritos, a contratante remunerará a equipe que prestará 
os serviços médicos e hospitalares o valor por cirurgia/procedimento realizado, conforme tabela CISA abaixo 
discriminado, mediante comprovação efetiva dos serviços prestados. 

 
 

 PROCEDIMENTO / CIRURGIA NA ESPECIALIDADE DE 
UROLOGIA TAXA DE VÍDEO  V. CISA INCENTIVO 

(     ) PASSAGEM DE CATETER DJ 1.340,76 391,06 

(     ) RTU DE PRÓSTATA 1.340,76 391,06 

(     ) URETERORRENOLITOTRIPSIA 1.340,76 391,06 

(      ) SLING 

NECESSIDADE DE TELA 
A SER FORNECIDA PELO 
MUNICÍPIO 
CONSORCIADO 

782,11 

(     ) NEFROLITOTOMIA ABERTA 0,00 782,11 
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(     )  PROSTATECTOMIA ABERTA 0,00 782,11 

(     ) VARICOCELE 0,00 391,06 

(     ) HIDROCELE 0,00 391,06 

(     ) CIRURGIA DE BOLSA TESTICULAR EM GERAL 0,00 391,06 

                                                                                                                                                                        

 PROCEDIMENTO NA ESPECIALIDADE DE UROLOGIA VALOR CISA 

(     ) VASECTOMIA (AMBULATORIAL) 558,65 

(     ) POSTECTOMIA (AMBULATORIAL) 558,65 

                                                                                                                                          
 
 
                                                                       Carimbo e assinatura do responsável 

 
 

ANEXO V 
 

PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE – CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2022. 

 
 
 
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________, situada na ................................, cidade de........., vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para a prestação de serviços médicos hospitalares, de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 004/2022, na 
especialidade abaixo indicada. 
 
Para a realização de cirurgias e anestesia/procedimentos descritos, a contratante remunerará a equipe que prestará 
os serviços médicos e hospitalares o valor por cirurgia/procedimento realizado, conforme tabela CISA abaixo 
discriminado, mediante comprovação efetiva dos serviços prestados. 

 
 

(     ) PROCEDIMENTO/CIRURGIA NA ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA VALOR CISA 

(     ) Angiofluoresceinografia (Binocular) 111,73 
(     ) FDT Campimetria Dupla Frequência 55,87 
(     ) Retinografia (Binocular) 67,04 
(     ) Iridotomia 140,78 
(     ) Potencial de Acuidade Macular - Pam – Binocular 78,21 
(     ) Pentacam – Binocular 134,08 
(     ) Capsulotomia Yag – Laser 140,78 
(     ) Fotocoagulação – laser por sessão 134,08 
(     ) Tomografia de Coerência Óptica - OCT – Monecular 78,21 
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(     ) Tomografia de Coerência Óptica - OCT – Binocular 121,79 
(     ) Avastin com bloqueio 849,15 
(     ) Estrabismo 1.005,57 
(     ) Glaucoma 1.005,57 
(     ) Recobrimento Conjuntival 558,65 
(     ) Transplante de Córnea 1.061,44 
(     ) Triancinolona com bloqueio 703,90 
(     ) Vitrectomia Via Pars Plana 2.011,14 
(     ) Pterígio (tratamentos Cirúrgico Pterígio) 312,84 
(     ) Sutura de córnea  893,84 

 
 

Carimbo e assinatura do responsável 
 
 
 

 
ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
    Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si fazem, de um 
lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., inscrito no CNPJ sob o n° 86.689.023/0001-70, 
com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo 
seu Presidente o Sr. CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA,.................., .....................agente político, Inscrito no CPF sob nº. .................... 
portador da Cédula de Identidade nº. .............., doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro a empresa ................., inscrita 
no CNPJ ................, com sede na .........................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. 
.........................., ............., ..........., ................., portador da cédula de identidade civil RG nº .................... e do CPF n° ..............., 
residente e domiciliado .............................., resolvem firmar o presente contrato, como segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento Público nº 004/2022, 
regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de inexigibilidade nº .............., 
ratificado em ................................ 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
com a realização cirurgias eletivas a nível hospitalar, nas dependências de hospitais credenciados pelo SUS, compreendendo: 

..................................................................................... 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e diretrizes do 
Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Pelos serviços prestados a contratante remunerará o valor por 
cirurgia realizada a título de incentivo a equipe médica, conforme tabela CISA, mediante comprovação efetiva da cirurgia realizada. 
A contratada poderá receber o valor máximo de até R$ ................................ anuais pelos serviços realizados. 
 
Parágrafo Primeiro: O valor pactuado neste instrumento ainda poderá ser alterado em comum acordo entre as partes, quando 
houver reajuste da tabela do CISA, que envolvam os procedimentos realizados. 
 
Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente da emissão da nota fiscal, após a 
prestação de serviços, devendo a CONTRATADA apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
seguinte à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados. 
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Parágrafo Terceiro: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a apresentação da Certidão 
Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS). 
 
CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção do CISA, decorrente da Lei Orgânica da Saúde. 
 
Parágrafo Único: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus 
e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela indenização de 
dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia 
ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de 
regresso. 
 
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá levar a efeito as anotações e prescrições médicas dos pacientes no prontuário 
eletrônico dos mesmos, através do sistema eletrônico disponibilizado pela contratante. 
 
Parágrafo Segundo: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do CISA não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
da dotação orçamentária vigente do exercício ................................... 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato será 
avaliada pelos órgãos competentes do CISA, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de 
quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 
 
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser realizada auditoria 
especializada. 
 
Parágrado Segundo: A definição de cirurgia eletiva ou de urgência, será feita pelo próprio auditor, no momento de liberação da 
AIH. 
 
Parágrafo Terceiro: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da CONTRATADA 
poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas. 
 
Parágrafo Quarto: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratados não eximirá a CONTRATADA da 
sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do contrato. 
 
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal fim. 
 
Parágrafo Sexto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais da lei 
federal de licitações e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na 
legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa. 
 
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
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I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar 
a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução 
de contrato;  
 
c)"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d)"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  
 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de 
qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos 
administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula nona. 
 
Parágrafo Único: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nª 032/2013 do dia 01 de 
outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do CPF nº 361.509.599-53, 
para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde e terceiros, respondendo por estes 
perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início em 
................. e término em ............................, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até 
o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama – PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas 
pelas partes. 
  E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em três (03) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas (02) testemunhas, abaixo assinadas.  
                                                                                                                              Umuarama, ................................................de 2022. 
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CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 

Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA/AMERIOS 12ª R.S.     
Contratante 

                                                                                                                                                                                       
Contratada 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.º 59/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 48/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e SEAPLAN – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & 
PLANEJAMENTO LTDA EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecer serviços de limpeza e manutenção urbana, para atender a Secretaria de serviços públicos e rodoviários.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 18/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.001.154521300.2005 339039 1000       16.025,00  316  Serv. P. e Rodov.
  R$ R$ 16.025,00 (dezesseis mil e vinte e cinco reais);
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura SEAPLAN – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA.  Data: 27 de abril de 2022
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